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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO.GDG.GP.N9 171/84

0 PRESIDENTE DO TIRBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE

Exonerar, a pedido, o Bacharel ALDO TEIXEIRA DA SILVA,do 
cargo em comissão de Assessor da Presidência, código TST-DAS-102.4, com 
efeitos a contar de 05 de dezembro do corrente ano.

Dê-se c iênc i a.

Publique-se no D.J. e B.I.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1984.

C. A. BARATA SILVA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

ATO.GDG.GP.N9 172/84 
I

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,’ no uso de 
suas atribuições legais regimentais,

RESOLVE

Nomear o Bacharel ALDO TEIXEIRA DA SILVA para exercer o 
cargo em comissão de Assessor de Ministro código TST-DAS-102.4, com 1£ 
tação no Gabinete do Exm9 Sr. Ministro HÉLIO DE SOUZA REGATO DE ANDRADE, 
^m vago criado pela Lei n9 7.215/84, a contar de 05 de dezembro do cor 
rente ano.

Dê-se ciênc ia.

Publique-se no D.J. e B.I.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1984.

C. A. BARATA SILVA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

ATA DA VIGÉSIMA NONA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL SUPE­
RIOR' DO TRABALHO. ~

Aos três diaa do mês de outubro do ano de um 
mil novecentos e oitenta e quatro, na Sala das Sessões do Tri­
bunal Superior do Trabalho, realizou-se a Vigésima Nona Sessão 
Plena Ordinária do referido Tribunal, sob a Presidência do Exm<? 
Sr. Ministro Barata Silva. As treze horas e trinta minutos,es­
tavam presentes os Exmos. Srs. Ministros Alves de Almeida, Nel 
son Tapajós, Marcelo Pimentel, Expedito Amorim, João Wagner,Or 
lando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Ranor Barbosa e José A- 
juricaba; a DD. Subprocuradora-Geral da Justiça do Trabalho , 
Dra. Norma Augusto Pinto e o Secretário do Tribunal Pleno, Dr. Hegler 
José Horta Barbosa.- Havendo quorum regimental, foi declarada 
aberta a Sessão, tendo deixado de comparecer, por motivo justi. 

ficado, os Exmos. Srs. Ministros Fernando Franco, Prates de Ma 
cedo, Guimarães Falcão, Ildélio Martins e Pajehú Macedo Silva. 
-Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior.- No Expediente, ó 
Exmo. Sr. Ministro Presidente comunicou haver recebido convite, 
extensivo aos Srs. Ministros, para a homenagem que o STF esta­
rá prestando hoje, às 13:30 hs, ao Ministro Alfredo Buzaid,por 
sua recente aposentadoria; a Casa será representada pelo Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente.- Outrossim, in- 
formado o Plenário quanto aos agradecimentos, através de te­
lex, do Exmo. Sr. Ministro Presidente daquela Corte, em razão 
das congratulações manifestadas pelo Tribunal, ao transcorrerem 
10 anos de sua judicatura.- De outra parte, por maioria, venci 
do o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, considerada 
objeto de deliberação uma proposta, de autoria do Exmo. Sr. Mi_ 
nistro Marco Aurélio, visando à alteração do art. 154 do Regi­
mento Interno, tendo sido, em consequência, determinada sua re 
messa à digna Comissão competente.- A seguir, foram acatadas as 
decisões que se transcrevem:
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA-n? 82/84, CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, na Sessão Plena Ordinária hoje realizada e 
ao apreciar pedido formulado pelo Exmo. Sr. Ministro ILDELIO 
MARTINS, RESOLVEU conceder a S. Exa. licença, a iniciar-se nes 
ta data e com término no dia 22 (vinte e dois) do mês fluente, 
para tratamento de saúde e afastamento do País."-.-.-.-.-.-.-. 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 83/84, CERTIFICO E DOU FÉ que O 
Egrégio Tribunal, na Sessão Plena Ordinária hoje realizada e 
ao considerar o que se contém no processo TST-15.897/84, RESOL 
VEU: I) tornar sem efeito a nomeação de JÓRGE ALEXANDRE DA RO­
CHA PARANHOS, objeto do Ato GP-105/84, publicado no DJ de 17 
de agosto p. findo, para exercer o cargo da Categoria Funcio­
nal de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos - Área de A- 
tendimento, Classe "D", Referência NM.20 (vinte), do Quadro Per 
manente de Pessoal de sua Secretaria, por expressa desistência 
do interessado; e, II) nomear, para o aludido cargo, Zaira Bas 
tos Pinheiro, candidata igualmente habilitada no respectivo con 
curso Público
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 84/84, CERTIFICO E DOU FÉ que O 
Egrégio Tribunal, na Sessão Plena Ordinária hoje realizada e 
ao considerar a proposta contida no processo TST-23.729/83, RE 
SOLVEU: I) tornar-sem efeito a admissão de TEREZINHA DE SOUZA 
MARINHO (Ato GP-73/84, DJ 19/6/84), para o emprego da Catego­
ria Funcional de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos - Á 
rea de Limpeza e Conservação, Classe "A", Referência NM. 1(um), 
da Tabela Permanente de Pessoal de sua Secretaria, em virtude 
de expressa desistência da interessada; e, II) admitir, em em­
pregos da mesma Categoria, os seguintes candidatos habilitados 
em concurso público: SUELI PEREIRA NECO, LUCIA DE FATIMA ESPÍN 
DULA DE SOUZA, SILVIA FERREIRA DA CRUZ, MARIA DAS GRAÇAS DE 
CASTRO, FRANCISCA ALVES DOS SANTOS, ANA MARIA CÂNDIDA DE CAS­
TRO, TEREZINHA DE CARVALHO, ARCACIO CARDOZO DE OLIVEIRA, MARIA 
DO SOCORRO DA SILVA SANTOS, VERA LUCIA MENDES SÁ, ZOSIMO 
FERNANDES FILHO, ADELOR ALVES LOPES.".-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-. 
Ademais, designada Sessão Extraordinária - para julgamento dos 
processos incluídos na pauta—, a realizar-se no dia 19 (deze­
nove) do corrente, com início ãs 13:30 horas, na forma de edi. 
tal a ser expedido.- Em prosseguimento, concedida a palavra ao 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa:-.-.-.-.-.-.-.-. 
"O Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa- Sr. Presidente, E- 
grégio Tfibunal, solicitei a palavra para fazer um registro me 
recido. O Ministro Expedito de Azevedo Amorim acaba de ser a- 
graciado com a Medalha do Mérito Industrial da Federação das 
Indústrias do Estado do Rio Grande do Norte. Já fizemos o re­
gistro, hoje pela manhã, na Terceira Turma, da qual sou Presj. 
dente e da qual o eminente Ministro Expedito Amorim é membro. 
Sendo esse fato motivo de muita satisfação para todos nós, fa 
ço a comunicação à Casa, propondo que se registre em ata o vo 
to congratulatótio a S. Exa."-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Ao endossar esta manifestação,, o Exmo. Sr. Ministro Presiden­
te determinou seja a mesma comunicada ã Federação das Indús­
trias do Estado do Rio Grande do Norte. Associaram-se a douta 
Procuradoria-Geral.e, em nome dos Srs. Advogados, o Dr. Walter 
Silva. O homernageado expressou seus agradecimentos.-.-.-.-.-. 
Iniciou-se, então, a ORDEM DO' DIA, com o julgamento dos seguin 
tes AGRAVOS REGIMENTAIS em Efeito Suspensivo, de que Relator 
o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, por unanimidade- 
PROCESSO AG-ES-149/84, sendo agravante Sindicato da Indústria 
de Abrasivos do Estado de São P.aulo e Federação dos Trabalha­
dores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas do Estado de 
São Paulo e Outros e agravados os Mesmos. (Adv: Dra. Loretta 
Maria Velletri Muselli e Dr. José Francisco Boselli. 
PROCESSO AG-ES-163/84, sendo agravante Sindicato do Comércio 
Varejista de Carnes Frescas, Gêneros Alimentícios, Frutas e 
Verduras, Flores e Plantas de Brasília e agravado Federação 
dos Empregados no Comércio de Brasília (Adv: Dr. Carlos Odo 
rico Vieira Martins)..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
PROCESSO AG-ES-185/84, sendo agravante Sindicato dos Profes­
sores no Estado de Pernambuco e agravado Sindicato dos Estabe 
^ecimentos de Ensino Secundário e Primário de Pernambuco(Adv: 
Drs. Ulisses Borges de Resende, Marcos L. B. Resende e João 
Batista Brito Pereira).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Também apreciados os Agravos Regimentais de que Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribu­
nal decidido negar provimento ao agravo, por unanimidade:.,-. 
PROCESSO AG-AI-1594/84 da Quinta Região, sendo agravante Ban- 
co do Brasil S/A, e agravado Edvaldo David de Souza. ’(Advs:Drs. 
Eugênio Nicolau 'stein e José Torres das Neves).-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-AI-468/84 da Segunda Região, sendo agravante Fa­
zenda Publica do Estado de Sao Paulo c agravado Megumi Kodama 
Hidaka. (Advs: Drs. Adalberto Ozório Ribeiro-e Raul Schwinden 
Júnior
PROCESSO AG-RR-2704/82 da Primeira Região, sendo agravante Re 
de Ferroviária Federal s/A e agravado DeIson Cardoso do Nasci 
mento. (Advs: Drs. Selma Morais Lopes e Milton Marques).-.-.- 
PROCESSO AG-RR-5343/82 da Terceira Região, sendo agravante U-
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siminas Mecânica S/A - USIMEC e agravado Geziel Pereira Macha 
do. (Advs. Drs. Ana Maria José Silva de Alencar e Clodoveu Ma 
chado Filho)
PROCESSO AG-RR-6327/82 da Segunda Região, sendo agravante Sin 
dicato dos Professores de Sao Paulo e agravado Instituto Edu­
cacional Oswaldo Quirino. (Advs: Drs. Ulisses Riedel de Resen 
de e Alberto Henrique Ramos Bononi- 
PROCESSO AG-RR- 1088/83 da Segunda Região,sendo agravante Pe­
dro Paulo Pontes Ribeiro e agravado Cia. Docas do Estado de 
São Paulo - CODESP. (Adv: Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e 
Eduardo Caceiari
PROCESSO AG—RR—258/83 da Décima Região, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e agravado Júlio Maria de Castro. 
(ADV: Drs. Lino Alberto de Castro e Paulo Mascarenhas Borges).-.
PROCESSO AG-RR-1271/83 da Primeira Região, sendo agravante 
Gustavo da Silva e agravado Jockey Club Brasileiro. ( ADVS : 
Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e Hugo Mosca)- 
PROCESSO AG-RR-1513/84 da Segunda Região, sendo agravante Re 
gina Helena Pinto de Abreu e agravado Bibiana Lopes (Institu 
to de Beleza "Vera Lúcia"). (ADVS: Drs. Ulisses Riedel de Re 
sende e Riscalla Abdala Elias)-.- 
Igualmente postos em julgamento os feitos abaixo:- 
PROCESSO AG-RR-609/84 da Quinta Região, relativo a Agravo Re 
gimental em Recurso de Revista, sendo agravante Rede Ferroviá­
ria Federal S/A e agravado Antonio Alves de Santana e Outros. 
(ADVS: Drs. Rogério Noronha e Francisco Pôrto). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tri­
bunal resolvido, por maioria, negar provimento ao agravo,ven 
eidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio e Ildélio Mar­
tins. Obs: Julgamento iniciado em 28/09/84, conforme certi­
dão de fls. 92.- 
PROCESSO AG-RR-459/84 da Terceira Região, relativo a Agravo 
Regimental em Recurso de Revista, sendo agravante Rede Fer­
roviária Federal S/A e agravado Maria Dulce Campolina França 
Teodoro. (ADVS: Drs. João Batista Brito Pereira e Múcio Wan- 
derley Borja). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, vencidos os Exmos. Srs. Ministros José Ajuricaba, 
Nelson Tapajós, Martelo Pimentel e Expedito Amorim. Ocorrido 
empate na votação, foi aplicado o § 29 do artigo 154 do Regi, 
mento Interno da Corte.- 
- Outrossim, julgados os Agravos Regimentais de que Relator 
o Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal re­
solvido, por unanimidade, negar provimento ao agravo:- 
PROCESSO AG—AI—0015/84 da Terceira Região, Rede Ferroviária 
Federal S/A e agravado Luiz Gonzaga de Medeiros e Outros. (ADVy 
Drs. Carlos Roberto O. Costa e Geraldo Cezar Franco)
PROCESSO AG-AI-0098/84 da Segunda Região,' sendo agravante Ban 
co do Brasil s7a e agravado Espolio de Osman da Costa Lins . 
(ADV: Drs. Benedito José Barbosa e Antonio Lopes Noleto).-.- 

PROCESSO AG-AI-0402/84 da Quinta Região, sendo agravante Re­
de Ferroviária Federal S/A e agravado Antonio Batista de San 
tana. (ADV: Drs. Roberto Benatar e Francisco Pôrto).-.-.-.-. 
PROCESSO AG—AI—801/84 da Décima Região, sendo agravante Uni­
versidade Federal de Mato Grosso do Sul e agravado Albino 
Coimbra Filho e Outros. (ADVS: Drs. Sinichiro Higa e Erlio 
Natalício Fretes)
PROCESSO AG-AI-6043/83 da Segunda Região, sendo agravante Re 
de Ferroviária Federal s/a. (Superintendência Regional de São 
Paulo- SR.4) e agravado Abílio Catarino da Silva e Outros . 
(ADVS..Drs. Roberto Caldas A. Oliveira e Tânia Mariza . Miti- 
diero Guelman)
PROCESSO AG-AI-6190/83 da Segunda Região, sendo agravante Hos 
pitai das Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade, 
de São Paulo e agravado Jordelino Costa. (ADVS. Drs. iNelson 
Santos Pejxoto e Antonio Lopes Noleto)- 
PROCESSO AG-RR-2141/83 da Quarta Região, sendo agravante Di­
vo Ferreira da Silva e agravado Viaçao Dom Antonio LTDA(ADV: 
Drs. Dr. Ulisses Riedel de Resende e Ary Berleze Rossi).-.-. 
PROCESSO AG-RR-4719/83 da Nona Região, sendo agravante Ante­
nor Ribeiro Bonfim e agravado Fundaçao Instituto de Terras e 
Cartografia do Estado do Paraná e Estado do Paraná. (ADVS : 
Drs,.Oswaldo Sant'Anna e Heloísa Mendonça)- 
Prossegüiu-se na apreciação dos feitos da pauta ou colocados 
em Mesa:-.
PROCESSO RO-DC-118/84 da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procurado­
ria Regional do Trabalho da Primeira Região e recorrido Sin­
dicato dos Trabalhadores na Indústria de Perfumarias e Arti­
gos de Toucador do Município do Rio de Janeiro e Sindicato da 
Indústria de Perfumarias e Artigos de Toucador do Município do 
Rio de Janeiro. (ADVS: Drs. Oswaldo Braulio Gouthier de Vilhe- 
na e Carlos Arnaldo Ferreira Selva).Foi relator o Exmo. Sr. Mi 
nistro João Wagner e revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido,por maioria,dar pro 
vimento parcial ao recurso, para subordinar o desconto assis - 
tencial à não oposição do trabalhador, manifestada perante a 
empresa, até 10 dias antes do 19 pagamento reajustado, /venci­
do o. Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba. Falou pelo susci- 
tante o Dr. Alino da Costa Monteiro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO RO-DC-585/83 da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Região e recorrido Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Produtos. Químicos para Fins 
Industriais, de Produtos Farmacêuticos, de Perfumaria e Artigos 
de Toucador, de Sabão e Velas, de Tintas e Vernizes, de Explo­
sivos e de Material Plástico de Nova Iguaçu e Expio -Indústria 
Química e Explosivos S/A e Química Tupan S/A. (ADVS: Drs. Os­
waldo Braulio Gouthier de Vilhena, Zeberval Batista Leite, João 
Martins Duarte Netto e Fernando Abdala). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor o Exmo. Sr. Ministro José 
Ajuricaba, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, dar provi­
mento parcial ao recurso, para subordinar o desconto assisten- 
cial ã não oposição do trabalhador, manifestada perante a em­

presa até 10 dias antes do 19 pagamento reajustado, /vencido o 
Exmo . Sr . Ministro José Ajuricaba.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Compareceram, então, os Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa e 
Marco Aurélio.-.-.
PROCESSO RO-DC-142/84 da Terceira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente ICAL- Indús­
tria de Calcinação S/A e recorrido Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Vespasiano. (ADVS: 
Drs. Messias Pereira Donato e J. Moamedes da Costa). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato e revisor o Exmo. Sr. Mi. 
nistro Ranor Barbosa, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, 
negar provimento.ao recurso, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Marco Aurélio, Nelson Tapajós, Expedito Amorim-e Marcelo Pimen 
te 1. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. —. — • —. —. —. — • — • — • — • . — • —. —. — • —. — • — • — — 
PROCESSO RO-DC-168/84 da Sétima Região, relativo a Recurso Or- 
dinãrio em Dissídio Qoletivo, sendo recorrente Procuradoria Re 
gional doTrabalho da (Sétima Região,e recorrido Sindicato ' dos 
Trabalhadores na Indústria do Curtimento de Couros e Peles de 
Fortaleza e Curtume Santo Antonio da Floresta e Outros.(ADVS : 
Drs. João Nazareth Pereira Cardoso, Jefferson Quesado Júnior e 
José Francisco Boselli). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Mar­
co Aurélio e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, ten 
do o Tribunal resolvido, por maioria, negar provimento ao re­
curso, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio, Expedi^ 
to Amorim e Ranor Barbosa. Justificará o voto o Exmo. Sr. Mi- 
nsitro Marco Aurélio. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
João Wagner, Falou pelo suscitante o Dr. José Francisco Bosel­
li.
PROCESSO RO-DC-293/83 da Segunda Região, relativo a Recurso Or 
dinãrio em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Sindicato -dos 
Operadores Cinematográficos no Estado de São Paulo e Sindicato 
das Empresas Exibidoras cinematográficas no Estado de São Pau­
lo e recorridos os Mesmos. (ADVS: Drs. Agenor Barreto Parente 
e Fernando Guimarães). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José A 
juricaba e revisor o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal resolvido^ I- Recurso do Sindicato suscitado: 1-dar 
lhe provimento parcial, para: a) reduzir o aumento decorrente 
da produtividade para 4% (quatro por cento), vencido o Exmo. Sr. 
Ministro João Wagner; b) conceder o salário normativo, na for­
ma da Instrução Normativa n9 1 (um), na base de 1 / 6 (um sexto) 
da última correção semestral, pelo fator 1.0, mais 1/12 (um do 
ze avos) do aumento decorrente da produtividade, a incidirem^ so 
bre o salário mínimo vigente na data da propositura do dissídio 
(cláusula 59), vencidos os Exmos. Srs. Ministros MarcoAuré- 
lio, João Wagner e Marcelo Pimentel; c) excluir a cláusula 
Nona-,' concessiva de estabilidade provisória ao empregado em 
idade de prestação do serviço militar, vencido o Exmo.Sr. ;Mi 
nistro João Wagner; d) instituir multa pelo não pagamento-das 
verbas rescisórias até o 109 (décimo)dia útil subsequente ao 
afastamento definitivo do empregado, por dia de atraso, no 
valor equivalente ao salário diário, desde que o retardamen­
to não decorra de culpa do trabalhador (cláusula 119), venci 
dos os Exmos. Srs. Ministros José Ajuricaba e Nelson Tapajós; 
e) pelo voto de desempate,' conceder a ajuda de custo para 
transporte do empregado (cláusula 129), apenas para os que 
ficarem à disposição do empregador ou trabalharem depois da 
meia-noite, vencidos os Exmos. Srs. Ministros José Ajurica­
ba, Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel, Expedito Amorim e Mar­
co Aurélio; f) subordinar o desconto assistencial ã não opo­
sição do trabalhador, manifestada perante a empresa até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba; g) restringir a multa ao- 
descumprimento das obrigações de fazer, revertendo o seuquan 
to em favor dos empregados prejudicados, vencido o Exmo.Sr. 
Ministro Nelson Tapajós; 2- pelo voto de desempate,neggr pro 
vimento ao restante do recurso: a) vencidos os Exmos. Srs.M£ 
nistros Marcelo Pimentel, Marco Aurélio, Expedito Amorim,NeT 
son Tapajós e Ranor Barbosa, relativamente ã cláusula Séti­
ma, que cuida da carta-aviso da despedida; b) vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros José Ajuricaba, Nelson Tapajós, Marce­
lo Pimentel, Expedito Amorim e Marco Aurélio, quanto à cláu­
sula Décima Terceira, que trata do aviso prévio para os em­
pregados com mais de 45 (quarente e cinco) anos de idade.II- 
Recurso do Sindicato suscitante:1 - por unanimidade, julgá-lo 
prejudicado relativamente ao salário normativo; 2- por maio­
ria, dar-lhe provimento para conceder o adicional de 100 % 
(cem por cento) para todas as horas suplementares, vencidos 

os Exmos. Srs. Ministros José Ajuricaba, que concedia o adi­
cional de 2 5% (vinte e cinco por cento) , para as duas primei^ 
ras horas extras, 50% (cinquenta por cento), para as duas sub­
sequentes, e 100% (cem por cento), para os demais, e Nelson 
Tapajós, Expedito Amorim e Ranor Barbosa, que negavam provi­
mento a este item do recurso. Redigirá o acórdão o Exmo.Sr. 
Ministro Coqueijo Costa. OBS: Falou pelo suscitante o Dr.Wal^ 
ter Silva.-.-.-.-.

PROCESSO RO-DC-119/84 da Sexta Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Energia Hidrelétrica de João 
Pessoa e recorrido S/A de Eletrificação da Paraíba - SAELPA. 
(ADVS: Drs. Jurandir Pires da Silva e Sebastião Alves Carre_i 
ro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira dà Cos 
ta e revisor o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato, tendo o Tri­
bunal resolvido: 1- dar provimento parcial ao recurso, para 
instituir as seguintes cláusulas: a) "Cláusula Primeira: Em 
atenção ao que dispõe o artigo 39 do Decreto n9 8.746, de 17 
(dezessete) de outubro de 1980 (um mil novecentos e oitenta), 
fica estabelecido que o horário de trabalho dos empregados da 
SAELPA será fixado em expediente único de 12:00 (doze) h as 
18:00 h (dezoito horas), diariamente, excetuando o sábado.Pa 
rãgrafo Unico - A critério da Diretoria da SAELPA e atenden­
do conveniências e necessidades dos serviços, poderão ser f£ 
xados diferentes turnos de trabalho para alguns setores ou 
categorias funcionais, respeitada a jornada de trabalho de 06 
(seis) horas", vencidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Auré-
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lio, Nelson Tapajós, Marcelo pimentel e ExpeditoAmorim; b) 
''Cláusula Segunda: Nenhum acréscimo salarial será devido em 
decorrência deste acordo; também, nenhum prejuízo salarial 
advirá para os empregados com a atual jornada de trabalho de 
6.00 (seis) horas contínuas", unanimemente; c) "Cláusula Ter 
céira: Fica acertado que, mesmo estabelecido o expediente ú-< 
nico de 12.00 (doze) ãs 18.00 hs(dezoito horas), a SAELPA fi­
ca autorizada a qualquer tempo e sob qualquer pretexto convo­
car os seus empregados sob este regime, para trabalharem na 
jornada anterior sem que isto se constitua em alteraçao das 
condições jurídicas da Relação de Trabalho. Parágrafo Primei­
ro-A convocação de empregados estabelecida fora do horário 
previsto na Cláusula Primeira e seu parágrafo, até o limite de 
02 (duas) horas, não implicará em pagamento de qualquer remune 
ração adicional, ressalvados os serviços executados ininterrug 
tamente, além da jornada de trabalho. Parágrafo Segundo-A con 
vocação de -que trata o parágrafo primeiro se fará com àntece 
dência e após concordância do Diretor da área. Parágrafo Ter­
ceiro - O disposto nos parágrafos acima não se aplica aos em 
pregados cujos contratos de trabalho, expressamente, fixem ou 
tro horário", vencidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio, 
João Wagner, Ranor Barbosa e Alves de Almeida; d) " Cláusula 
Quarta: Fica esclarecido que todo assunto pertinente à >idura- 
ção da jornada de trabalho continua protegido pelas ' normas 
gerais tuteladas pela Consolidação das Leis do Trabalho", ven 
eidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio, João Wagner, Al. 
ves de Almeida e Nelson Tapajós; e) "Cláusula Oitava-Prazo de 
vigência de 1 (um) ano, a partir da data da publicação desta 
decisão", unanimemente. 2- Negar provimento ao restante do a- 
pelo: a) vencidos os Exmos. Srs. Ministros Orlando Teixeira da 
Costa, Hélio Regato e Ranor Barbosa, relativamente à Cláusula 
Quinta, que trata da adesão dos novos empregados, ao acordo ; 
b) unanimemente, no que tange ã Cláusula Sexta, que estabele­
ce regras para a prorrogação, revisão ou revogaçao do acordo; 
c) vencidos os Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa, Alves de 
Almeida e João Wagner, quanto ã Clausula Sétima, que fixa o 
modo de serem resolvidas as divergências que surjam da aplica 
ção do acordo. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa, Justificará o voto o Excelentíssimo Sr. 
Ministro Marco Aurélio. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Minis 
tro José Ajuricaba.
PROCESSO ED-MS-03/83, relativo a Díbargos de Declaração Opostos à De_ 
cisão do Fgxêgio Tribunal Pleno, sendo embargante Cleandro Nil- 
ton Jung. (ADV: Dr. Solon Pinto de Azevedo). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, não conhecer dos embargos.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO ED-AiG-ES-1 58/84 , relativo a Etabaroos dè Declaração ^Opostos 
a"Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Sind. das Socieda­
de de Crédito;Financiamento e Investimentos do Estado de 'Minas 
Gerais. (ADV: Dr. Carlos Odorico Vieira Martins). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, acolher ém parte os embargos, para esclare­
cer que não ocorreram as violações constitucionais alegadas.'- 
A partir deste momento, a representação do douto Ministério Pú­
blico foi exercida pelo Exmo. Sr. Procurador, Dr. Luiz da Sil 
va Flores
Informou, o Exmo. Sr. Ministro Presidente, que justificadas estavaju 
as ausências, ã Sessão de amanhã, dos Exmos. srs. Ministros Fer­
nando Franco, Nelson Tapajós, Expedito Amorim e Ranor Barbosa.- 
Julgados, sob a Presidência do Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Cos­
ta, Vice-Presidente, os abaixo referidos Agravos Regimentais, 
relatados pelo Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e 
nos quais se declarou impedido o Exmo. Sr. Ministro Barata Sil 
va, Presidente, resultando a decisão de, por unanimidade, ne- 
gar-se provimento ao agravo:- 
PROCESSO AG-RR-6597/82 da Quarta Região, sendo agravante 'Ban­
co Sul Brasileiro S/A e o Instituto Assistencial Sulbanco 
IAS e agravado Pedro Paulo Selbach. (ADV: Drs. José Alberto 
Couto Maciel e Raul Szulcsewski).
PROCESSO AG-RR-936/83 da Quarta Região, sendo agravante Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul S/A e Banrisul Processamento de 
Dados LTDA. e agravado Ivone Feijó da Rocha. (ADVS: Drs. José 
Alberto Couto Maciel, José Torres das Neves e Maria Lopes de 
Moraes).
PROCESSO AG-RR-1475/83 da Quarta Região, sendo agravante CIA. 
Estadual de Energia Elétrica e agravado Antonio Martins da Cu 
nha e Outros. (ADVS: Drs. Ivo Evangelista de Ávila'e Carlos 
Arnaldo Ferreira Selva)- 
PROCESSO AG-RR-1468/83 da Quarta Região, sendo agravante Sin- 
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Ga 
briel e agravado Banco Itaú S/A. (ADVS: Drs. Maria Lopes de 
Morais, Eliana Traverso Calegari e Hélio Carvalho Santana).-. 
PROCESSO RO-DC-410/83 da Quarta Região, relativo a Recurso Or 
dinafio em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Ernesto Neuge- 
bauér S/A - Indústrias Reunidas e Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Panificação e Confeitaria, Massas Alimentí­
cias e Biscoitos, Produtos de Cacau e Balas, Laticínios e Pro 
dutos Derivados, Torrefação e Moagem de Café, Doces e Conser­
vas Alimentícias e do Mate de Porto Alegre e recorridos os Me^ 
mos, (ADVS: Drs. Dalci PagnussatteCarlos Arnaldo Selva). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor o Exmo. 
Sr, Ministro José Ajuricaba, tendo o Tribunal resolvido; I- 
Recurso do Suscitado: 1- por unanimidade, rejeitar a prelimi­
nar de nulidade do processo, por cerceamento de defesa; 2- no 
mérito, dar-lhe provimento parcial, para: a) reduzir a taxa 
de produtividade para 4% (quatro por cento) , vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Ranor Barbosa, Expedito Amorim e Marco Aurélio, 
que reduziam para 11/12 (onze doze avos) de '4% (quatro por cen 
to), e João Wagner, que negava provimento a este item do re­
curso; b) conceder estabilidade provisória à empregada gestan 
te até 60 (sessenta) dias após o término da licença previden- 
ciária, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Alves de Almeida, 
Jbão Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Hélio Regato; c) ex­
cluir a cláusula que trata do curso anual de sindicalização 

no âmbito da empresa, unanimemente; 2- por unanimidade, negar 
provimento ao apelo no que tange ã estabilidade para o aciden 
tado. II- por unanimidade, negar provimento ao Recurso do Sin 
dicato Suscitante. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Jo 
sé Ajuricaba. Falou pelo suscitante o Dr. José Francisco Bo- 
selli.- 
PROCESSO RO-DC-272/83 da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindicato dos 
Empregados em Escritórios de Empresas de Transportes Rodoviá­
rios do Município do Rio de Janeiro, Companhia de Desenvolvi­
mento Rodoviário e Terminais do Estado do Rio de Janeiro e re 
corridos os Mesmos. (ADVS: Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Jorge Rodrigues Mathias). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ra­
nor Barbosa e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba,ten 
do o Tribunal resolvido} I- Dar provimento parcial ao recurso 
do Sindicato suscitante, para: a) conceder o adicional de 50% 
(cinquenta por cento) para as duas primeiras horas extraordi­
nárias e de 100% (cem por cento) para as demais, vencidos, os 
Exmos. Srs. Ministros Ranor Barbosa, Nelson Tapajós e Expedi­
to Amorim, que negavam provimento a' este item do recurso, e 
José Ajuricaba, que deferia.o adicional de 25% (vinte e cinco 
por cento) para as 2 (duas) primeiras horas extras, 50% (cin­
quenta por cento) para as 2 (duas) subsequentes e 100% ( cem 
por cento) para as demais, e Coqueijo Costa, que concedia 100% 
(cem por cento) apenas a partir da terceira hora suplementar; 

b) estabelecer multa pelo não pagamento das verbas rescisó-. 
rias, até o 109 (décimo) dia útil subsequente ao afastamento 
definitivo do empregado, por dia de atraso, no valor equiva­
lente ao salário, diário, desde que o retardamento não decorra 
de culpa do trabalhador, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Ex 
pedito Amorim, José Ajuricaba e Nelson Tapajós. II-Recurso do 
Suscitado: 1 - por unanimidade, rejeitar a preliminar que ver­
sa sobre a produtividade; 2- no mérito, negar-lhe provimento: 
a) vencido o Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós, relativamente 
à cláusula sexta,que cuida do seguro contra danos pessoais;b) 
unanimemente nos demais itens. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida. Falou pelo suscitante o Dr. Walter 
Silva- -•

PROCESSO RO-DC-306/83 da Quinta Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Disçidio Coletivo, sendo recorrente Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Cimento, Cal e Gesso de Salva 
dor e-Município de Simões Filho e Cimento Aratú S/A e Compã 
nhia de Cimento Salvador- COCISA e recorridos os MesmosjAWS: 
Drs.Carlos Arnaldo Ferreira Sélva, Arnaldo Van Glèhn e João R 
R. da Costa). Fôi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e 

- revisor- o Exmo. S.r. Ministro José Ajuricaba, tendo o Tribunal 
resolvido; I-'Recurso dos Suscitadas: 1- por unanimidade, re­
jeitar a preliminar de deserção, arguida em contra-razões; 2- 
no mérito, dar-lhe provimento parcial, para fixar o aumento 
decorrente da produtividade em 4% (quatro por cento), de modo 
uniforme, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. II- Re­
curso do Suscitante: 1- dar-lhe provimento parcial, para defe 
rir as seguintes condições de trabalho: a) não contratação dê 
empresas prestadoras de serviços para substituição de funções 
exercidas por seus empregados, vencidos os Exmos. Srs. Minis­
tros Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Coqueijo Cósta, Nelson Ta 
pajós e Expedito Amorim; b) o tempo despendido pelo empregado, 
em condução fornecida pelo empregador, até o local do traba­
lho de difícil acesso ou não servido por transporte .regular 
público, e para o seu retorno, é computável na jornada de tra 
balho, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Ranor Barbosa, José 
Ajuricaba, Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel e Expedito Amorim. 
2- negar provimento ao restante do recurso: a) vencidos ' os 
Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio, João Wagner, Hélio Rega­
to, Orlando Teixeira da Costa e Alves de Almeida, relativamen 
te ao fornecimento de leite aos empregados lotados na ensaca­
ria; b) vencidos os Exmos. Srs, Ministros João Wagner ç Orian 
do Teixeira da Costa, quanto a melhoria do lanche; c) /venci­
dos os Exmos. Srs. Ministros João Wagher e Orlando Teixeira da 
Costa, no que'tange ao aumento de 1 (um) para 2 (dois) vigi­
lantes; d) vencidos os Exmos. Sis. Ministros Marco Aurélio, 
João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato e Alves 
de Almeida, no que se refere ao fornecimento de máscaras des­
cartáveis; e) unanimemente nos demais itensRedigirá o acór­
dão o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. Falou.pelo suscitante 
o Dr. José Francisco Boselli.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO RC-DC-235/83 da Terceira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Procurado­
ria Regional do Trabalho da Terceira Região, Companhia Indus­
trial Itaunense (Departamento Siderúrgico), Sindicato dos Tra 
balhadores Metalúrgicos e em Oficinas Mecânicas de itaúna ê 
recorridos Companhia Indústria! Itaunense (Departamento Side­
rúrgico), Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos e em Ofici 
nas Mecânicas de Itaúna. (ADVS: Drs. Edson Cardoso de Olivei­
ra, Messias Pereira Donato, Wênio Balbino de Castro). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor o Exmo.Sr. 
Ministro José Ajuricaba, tendo o Tribunal resolvido; 1- por 
maioria, homologar o pedido de desistência da ação, vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Ranor Barbosa, José A juricaba, Coquei^ 
jo Costa, Nelson Tapajós e Expedito Amorim. 2- por unanimida­
de, julgar prejudicado o recurso da Procuradoria Regional. Re 
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Falou pe 
lo suscitante o Dr. José Francisco Boselli, a quem foi deferi 
da juntada de procuração.-7 
E, finalmente, foram julgados os Agravos Regimentais de que 
relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tpndo 
o Tribunal resolvido, negar provimento aó agravo, por unanimidade. 
PROCESSO AG-RR-6354/83 da Segunda Região, sendo agravante Escrito 
rio Bracante LTDA. e agravado Eohdanna Witczimiszin. (Advs: Drs. Hé­
lio Tupinambá Fonseca e Antonio Lopes Noleto).Deu-se por impedido o 
Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa.. 
PROCESSO AG-RR-6732/83 da Primeira Região, sendo agravante Archi- 
medes Rimola e Outros e agravado Santa Casa de Misericórdia do Rio de Ja­
neiro. (Advs: Drs. Carlos Arnaldo Selva e João Eaptista Lousada Câmara) .
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Deram-se por impedidos os Exmos. Srs. Ministros Ranor Barbosa c 
Marco Aurélio
PROCESSO AG-RR-875/83 da Sexta Região, sendo agravante João 
Domingos Gomes e Outros e agravado Cooperativa Agrícola de Ti. 
riri LTDA. (Advs: Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Mi­
guel de Salçs). Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro José 
Ajuricaba.-,
PROCESSO AG-RR-5999/82 da Quarta Região, sendo agravante Ban- 
co Sul Brasileiro S/A e agravado Cely Nelma Steigleder. (Advs: 
Drs. José Alberto Couto Maciel e José Torres das Neves). Deu- 
se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa.-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-RR-3208/83 da Segunda Região, sendo agravante Fa- 
zenda Pública do Estado de Sao Paulo e agravado Laurindo Al­
ves da Costa. (Advs: Drs. Adalberto Ozório Ribeiro e Raul Sch 
winden). Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barba 
sa.
PROCESSO AG-RR-5067/83 da Segunda Região, sendo agravante Fa­
zenda Publica do Estado ;de Sao Paulo e agravado Luiz Carlos 
Valente. (Advs: Drs. Luiz Rangel de Freitas e Maria Helena 
Braga Monte Serrat). Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro 
Ranor Barbosa.-.
PROCESSO AG-RR-6276/83 da Segunda Região, sendo agravante Ban 
co do Brasil S/A e agravado,.Augusto Alves. (Advs: Drs. Eugê­
nio Nicolau Stein e Sid. H. Riedel de Figueiredo). Deu-se por 
impedido o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa.-.- 
PROCESSO AG-RR-6875/83 da Segunda Região, sendo agravante Li­
nhas Corrente LTDA. e agravada Francisca Pacheco de ।Brito. 
(Advs: Drs. Hugo Mosca e João Batista Domingues Nèto). Deu-se 
por impedido o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa.- 
PROCESSO AG-RR-703/83 da Sexta Região, sendo agravante Jalba 
Ferraz Nunes e Outros e agravado TELPE- Telecomunicações de 
Pernambuco S/A. (Advs: Drs. José Antonio,Alves de Melo e Ana 
Maria José Silva de Alencar). Deu-se por impedido o Exmo. Sr. 
Ministro José Ajuricaba.-- 
0 Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, pela ordem, teceu conside 
rações decorrentes das ausências, justificadas, de alguns dos 
Srs. Ministros à sessão prevista para amanha, as quais se tra 
duziriam na inobservância do princípio de representação pari- 
tária; em razão disto, afirmou também estaria ausente.O Plenário ve 
rificou não haverá quorum.- já o Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel- acolitado pelo Sr. Ministro Marco Aurélio- propôs a 
realização de sessão extraordinária, além da designada para o 
dia 19 do corrente: por fundamentos diversos, conclui-se pela 
inviabilidade de acatamento dessa proposta.-A seguir, vieram 
à baila o intervalo para o .lanche e a re colocação de campai­
nhas, nos Gabinetes. - A sessão foi transformada em Conselho, 
sendo que, reaberta, nada foi publicado.--.- 
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezeno­
ve horas e vinte minutos. E, para constar, eu, Secretário do 
Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo 
Exmo. Sr. Presidente e por mim subscrita. - Brasília, aos três 
dias do mês de outubro do ano de um mil novecentos e oitenta 
e quatro.-.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente do TST

HKGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

ATA DA TRIGÉSIMA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÁRIA DO TRIBUNAL SUPE­
RIOR DO TRABALHO.

Aos vinte e sete dias do mês de setembro 
do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro, na Sala das Ses 
sões do Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a Trigésima 
Sessão Plena Extraordinária do referido Tribunal, sob a Presi­
dência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Barata Silva. As 
treze horas e trinta minutos, estavam presentes os Exmos. Srs. 
Ministros Coqueijo Costa, Fernando Franco, Nelson Tapajós, Ex­
pedito Amórim, Prates de Macedo, Marco Aurélio, Ildélio Mar­
tins, João Wagneí, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Ra 
nor Barbosa e Pajehu Macedo Silva; o DD. Procurador-Geral dã 
Justiça do Trabalho, Dr. José Christófaro; e o Subsecretário do 
Tribunal Pleno, Dr. Jorge Aloise. - Havendo quorum regimental, 
declarada aberta a Sessão, a que deixou de comparecer, por mo­
tivo justificado o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão.- Lida 
e aprovada a Ata da Sessão anterior - Transferidos, para a con 
tar do dia 4/10/84, os julgamentos dos processos: RO-AR-1 26/83, 
E-RR-1.758/81, RO-MS-107/84.e RO-MS-294/84. - Teve início, en­
tão a Ordem do Dia, pois inocorrentes registros ou comunica­
ções: - 
PROCESSO RO-MS-431/84 da Terceira Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Mandado de Segurança, sendo recorrente Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Panificação, Laticínios e Pro­
dutos Derivados de Leopoldina e Outros e recorrido Banco Nacio 
nal de Crédito Cooperativo S/A. (ADVOGADOS; Drs. José Francis­
co Boselli e Ordélio Azevedo Sette). Foi relator o Exmo. Sr.Mi 
nistro Pajehu Macedo Silva e revisor o Exmo. Sr. Ministro Co­
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos recursos. Falou pelo recorrente o Dr. José Fran­
cisco Boselli.
PROCESSO E-RR-2112/80 da Primeira Região, relativo a Embargos 
Opostos á Decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante 
Manoel Armondes Tristão e embargado LIGHT - Serviços de Eletr^ 
cidade S/A. (ADVOGADOS: Drs. Ulisses Riedel de Resende e Pedro 
Augusto Musa Julião). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Hélio 
Regato e revisor o Exmo. Sr. Ministro Pajehu Macedo Silva, ten 
do o Tribunal resolvido, por unanimidade, conhecer dos embargos 
e, no mérito, recebê-los para restabelecer,o acórdão regional.Fa 
lou pelo recorrente o Dr. José Francisco Boselli.-.-,-.-.-.-.- 
Compareceram os Exmos. Srs. Ministros Marcelo Pimentel, Alves 
de Almeida e José Ajuricaba.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

PROCESSO E-RR-5257/82 da Terceira Região, relativo a Embargos 
Opostos a Decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargantes 
José Alexandre Rodrigues de Souza e Outros e embargado Banco 
do Brasil S/A. (ADVOGADOS: Drs. S. Riedel de Resende e Dilson 
Furtado de Almeida) . Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Pajehu Macedo Silva, tendo 
o Tribunal resolvido, por unanimidade, determinar a juntada de 
procuração e não conhecer dos embargos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO E-RR-6618/82 da Primeira Região, relativo a Embargos 
Opostos a Decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo embargante 
Viação Aérea Riograndense S/A - VARIG e Fundação Rubem Perta e 
embargado Raimundo Fernando Barroso. (ADVOGADOS: Drs. Victor 
Russomano Junior e Pedro Leão Velloso Ebert). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor o Exmo. Sr. Minis­
tro Pajehu Macedo Silva, tendo o Tribunal resolvido, por maio­
ria, não conhecer dos embargos, vencidos os Exmos. Srs. Minis­
tros Ranor Barbosa e Pajehu Macedo Silva. Deu-se por impedido 
o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel. Falou pelo embargante o Dr. Vic 
tor Russomano júnior
PROCESSO AI-RO-1659/84 da Nona Região, relativo a Agravo de Ins 
trumento em Recurso Ordinário, sendo agravante Lucas Júlio Do- 
nagemma Proença Neto e agravado Juiz Presidente do Egrégio TRT 

da 9? Região. (ADVOGADO: Dr. Dirceu Galdino). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Pajehu Macedo Silva, tendo o Tribunal resol 
vido, por unanimidade, negar provimento ao agravo.- 
PROCESSO RO-AR-742/81 da Terceira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória, sendo recorrente Banco do Estado 
de Minas Gerais S/A e recorrido Djalra Pereira de Jesus. (ADVO 
GADOS: Drs. Afranio Vieira Furtado Italia Maria Viglioni) 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resolvi­
do,por unanimidade, negar provimento ao recurso. Falou pelo re 
corrente a Dra. Harleine Gueiros B. Dias- 
PROCESSO RO-MS-55/84 da Décima Segunda Região, relativo a Re­
curso Ordinário em Mandado de Segurança, sendo, recorrente IN- 
PLAC - Indústria de Plástico S/A e recorrido MM. Juiz Presiden 
te da 2? JCJ de Florianópolis. (ADVOGADO : Dr. João Jorge Ma­
chado de Souza). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ildélio Mar­
tins e revisor o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo o Tribu 
nal resolvido,por maioria, negar provimento ao recurso, venci­
dos os Exmos. Srs. Ministros Ildélio Martins e Ranor Barbosa . 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro João Wagner.-.-.-.-.-. 
PROCESSO RO-AR-629/81 da Terceira Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Açao Rescisória, sendo recorrente Banco do Estado de 
Minas Gerais S/A e recorrido Sebastião Carneiro de Morais. (ACNO' 
GADOS: Drs. Afrãnio Vieira Furtado e Mauro Thibau da Silva AlmeidajR>i 
relator o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba e .revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Ranor Barabosa, tendo o Tribunal resolvido^ por maio 
ria, negar provimento ao recurso, vencidos os Exmos. Srs. Mi­
nistros Ranor Barbosa, Prates de Macedo, Expedito Amorim, Mar­
co Aurélio, Nelson Tapajós e Ildélio Martins. Requerida e defe 
rida juntada de voto do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio.
PROCESSO RO-MS—594/83 da Primeira Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Mandado de Segurança, sendo recorrente Financilar Ban 
co de Investimento S/A e recorrido Exmo. Juiz Presidente da 15$ 
JCJ do Rio de Janeiro. (ADVOGADOS: Drs. Raffaele Cupello e José 
Augusto Caula e Silva). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ildé- 
lio Martins e revisor o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo 
o Tribunal resolvido,por maioria, negar provimento ao recurso. 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio.- 
PROCESSO RO-MS-238/84 da Segunda Região, relativo a Recurso Or 
Hinário em Mandado de Segurança, snedo recorrente Ordem dos Advo 
gados do Brasil e recorrido Exma. Sra. Juíza Presidente da MM. 
JCJ S. Paulo. (ADVOGADO: Dr. Cícero Balbi Campos). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e revisor o Exmo. Sr. Mi­
nistro Ildélio Martins, tendo o Tribunal resolvido,por maioria, 
negar provimento ao recurso, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Marco Aurélio, Coqueijo Costa, Alves de Almeida, Fernando Fran 
co e Prates de Macedo. Justificará o voto o Exmo. Sr. Ministro 
Marco Aurélio.-.-.
PROCESSO RO-AR-532/81 da Quarta Região, relativo a Recurso Or- 
dinãrio em Ação.Rescisória, sendo recorrente Vivai Silos de Vi 
valdino Mendes de Oliveira (RS). e recorrido José Vanir da SiT 
va. (ADVOGADOS: Drs. Oscar Alves da Silva e Nedyr Maiser Ziul- 
koski). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba e revi, 
sor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo o Tribunal resol^ 
vido,por unanimidade, admitir a rescisória por erro de fato.No 
mérito, por maioria, negar provimento ao recurso, vencidos qs 
Exmos. Srs. Ministros Ildélio Martins e Fernando Franco. Deu - 
se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Pajehu Macedo Silva.
PROCESSO RO AR 627/81 da Primeira Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Açao Rescisória, sendo recorrente Floriano Paes Sil^ 
va e recorrido Estado do Rio de Janeiro. (ADVOGADOS: Srs. Wal- 
ter Sztajnberg, Ulisses Riedel de Resende e Álvaro Fernandes). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo o Tribunal resolvido,pear 
unanimidade, negar provimento ao r3curso- 
PROCESSO E-RR-4860/78 da Quarta Região, relativo a Embargos O- 
postos a Decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante 
Gilberto da Cunha Sebotaio e Outros e embargado ZIVI S/A - Cu­
telaria. (ADVOGADOS: Drs. Alino da Costa Monteiro e Victor Rus 
somano Ir.). Foi relator o Exmo. Sr.Ministro Ranor Barbosa e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba, tendo o Tribunal 
resolvido,por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, 
rejeitá-los. Falou pelo embargante o Dr. José Francisco Bosel­
li.
Assumiu a representação, nesta assentada, do douto Ministério 
Público, o Exmo. Sr. Procurador, Dr. João Pedro Ferraz dos Pa^ 
sos.-.
Sob a Presidência 4o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, Vice - 
Presidente, foram julgados os seguintes AGRAVOS REGIMENTAIS,de; 
que Relator o Exmo. Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo o Tri­
bunal, em cada caso, decidido negar provimento ao agravo, por 
unanimidade:—.

fato.No
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PROCESSO AG-AI- 1300/84 da Quarta Região, sendo agravante Ban- 
co do Brasil s/A e agravado Manoel Antonio Tessaro. (ADVOGADOS: 
Drs. Dilson Furtado de Almeida e Eraldo Silveira)- 
PROCESSO AG-RR-3980/82 da Primeira Região, sendo agravante Ban 
co do Brasil S/A e Caixa de Previdência dos Funcionários do Ban 
co do Brasil e agravado Luiz Ferreira de Miranda Filho. (ADVO­
GADOS: Drs. Dilson Furtado de Almeida e José Torres das Neves). 
PROCESSO AG-RR-5284/82 da Segunda Região, sendo agravante Ban- 
co do Brasil S/A e agravado Benedicto Rocha. (ADVOGADOS: Drs. 
Dilson Furtado de Almeida e Sid Riedel de Figueiredo)- 
PROCESSO AG-RR-653/83 da Segunda Região, sendo agravante S/A In 
dustrias Reunidas F. Matarazzo e agravados José Severino da Síl 
va e Outros. (ADVOGADOS: Drs. Maria Cristina P. Cortes e Ulis­
ses Riedel de Resende)- 
PROCESSO AG—RR-656/83 da Décima Região, sendo agravante Sindi­
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília e 
agravado Banco Mercantil do BraSil S/A. (ADVOGADOS: Drs. José 
Torres das Neves e Henrique Teixeira Tamm)
PROCESSO AG-RR-570/83 da Quarta Região, sendo agravante Compa­
nhia Geral de Industrias e agravado Carlos Augusto Mazui. (ADVO­
GADOS: Doutores José Alberto Couto Maciel e Jayro José F. 
Dornelles). Deram-se por impedidos os Exmos. Srs. Ministros Pa 
jehú Macedo Silva e Barata Silva.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Em seguida, adotada a seguinte decisão:- 
"RESOLUÇÃO n9 02/8$, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, 
na Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, RESOLVEU - em 
virtude da decisão proferida no processo TST- RO-AR-532/81-con 
siderar automaticamente alterada a Súmula n9 169, que passará 
a ter a seguinte redação: SÚMULA 194 "As AÇÕES RESCISÓRIAS 'A- 
JUIZADAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO SERÃO ADMITIDAS, INSTRUÍDAS E 
JULGADAS CONFORME OS ARTIGOS 485 USQUE 495 DO CÓDIGO DE PROCES 
SO CIVIL DE 1973, SENDO, PORÉM, DESNECESSÁRIO 0 DEPÓSITO PRÉ­
VIO A QUE ALUDEM OS ARTIGOS 488, INCISO II E 494 DO MESMO CÓDI 
GO."-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
Por último, julgados os seguintes feitos-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO E-RR-3095/80 da Quarta Região, relativo a Embargos 0- 
postos a Decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante Mau 
ro Pessi Parode e embargado SWIFT - Armour S/A- Indústria e 
Comércio. (ADVOGADOS: Drs. Ivo Evangelista de Ávila e Pedro Cor 
dilho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e revi­
sor o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba, tendo o Tribunal re­
solvido, por unanimidade, não conhecer dos embargos.
PROCESSO E-RR-3077/80 da Primeira Região, relativo a Embargos 
Opostos ã Decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante 
Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS - Reduc e embargado Paulo 
Alberto Monteiro . (ADVOGADOS: Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Alino da Costa Montenegro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
João Wagner e revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo o Tribunal resolvido 1-por maioria, conhecer ampla­
mente dos embargos: a) vencido o Exmo. Sr. Ministro João Wag­
ner, no concernente ã preliminar que versa sobre o retorno dos 
autos ao. Tribunal Superior do Trabalho; b) vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros João Wagner, Orlando Teixeira da Costa,Hélio Re 
gato e Alves de Almeida, quanto ao mérito. 2- suspender o jul-r 
gamento do feito em razão do pedido de vista regimental formu­
lado pelo Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba, após haverem vota 
do os Exmos. Srs. Ministros João Wagner, Orlando Teixeira da 
ta e Hélio Regato, rejeitando os embargos tanto na preliminar quan 
to na questão meritória, e os Exmos. Srs. Ministros Marco Auré- 
lio^ Ildélio Martins, Ranor Barbosa, Expedito Amorim e Nelson Ta 
pajós, acolhendo—os: na preliminar, porém deixando de proclamá- 
la; e nomérito, para restabelecer o acórdão regional.-.-.-.-.-. 
PROCESSO RO-MS-300/84 da Quarta Região, relativo a Recurso Ordi. 
nãria em Mandado de Segurança, sendo recorrente Pirelli s/A 1 - 
Cia. Industrial Brasileira e Pirelli Sul - Cia. Industrial Sul- 
riograndense e recorrido Exmo. Sr. Juiz Presidente da MM. 79JCJ 
de Porto Alegre. (ADVOGADO: Dr. Enio Rodrigues de Lima).1 Foi re 
lator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor 
o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, conhecer apenas do recurso da Pirelli S/A -Cia. 
Industrial Brasileira e, no mérito, negar-lhe provimento. Deu - 
se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Pajehú Macedo Silva.-.-.-. 
PROCESSO AR-25/82, relativo a Ação Rescisória, sendo autor José 
Nogueira Lara Rezende e Outros e réú Banco do Estado de Minas Ge 
rais S/A. (ADVOGADOS: Drs. Miguel Raimundo Viegas Peixoto, Os­
valdo Y. B. Silva e Harleine Gueiros Bernardes Dias). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro Pajehú Macedo Silva e revisor o Rxmó. 
Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo o Tribunal resolvido,por maio­
ria, acolher a preliminar de ilegitimidade de representação para 
declarar extinto o processo, com exceção dos autores José Noguei 
ra Lara Rezende^e João Roberto cônsoli, vencidos os Exmos. Srs7 
Ministros Pajehú Macedo Silva, Ranor Barbosa e Orlando Teixeira 
da Costa. No mérito, por unanimidade, julgar improcedente a 
ação. Custas, pelos autores, calculadas .sobre o valor da causa prin 
cipal corrigido monetariamente. Reuigirá o acórdão o Exmo. Sr.
Ministro Marco Aurélio
PROCESSO AI-5846/83 da Primeira Região, relativo a Agravo de Ins 
trumento, sendo agravante Procuradoria Regional do Trabalho da 
Primeira Região e agravado Sindicato dos Trabalhadores na Indús 
tria de Artefatos de Borracha do Estado do Rio de Janeiro e Sin 
dicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do Estado do Rio 
de Janeiro. (ADVOGADOS: Drs. Oswaldo E/aulio Gouthier de Vilhena, 
Herval Bondim da Graça (29 Agravado)). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro João Wagner, tendo o Tribunal resolvido,por maioria,dar 
provimento ao agravo, para determinar o processamento do recur­
so ordinário, vencido o Exmo. Sr. Ministro João Wagner. Redigi­
rá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio- 
PROCESSO AI-2917/84 da Primeira Região, relativo a Agravo de Ins 
trumento, sendo agravante Capemi Imobiliária LTDA, e agravado Sue 
ly Wagner Aguieiras Andrade. (ADVOGADOS: Drs. Carmelo Corato e 
Carlos Jourdan Eulalio Brasil). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Alves de Almeida, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, para determinar o processamento do re 
curso ordinário.

PROCESSO-AI-1147/84 da Décima Primeira Região, relativo a Agravo de 
Instrumento, sendo agravante Vicente Jose Malheiros da Fonseca 
e agravado Tribunal Regional do Trabalho da Décima Primeira Re­
gião. (ADVOGADO: Dr. José Alberto Couto Maciel). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba, tendo o Tribunal rasoIvido,por 
unanimidade, dar provimento ao agravo, para determinar o proces 
sarnento do recurso ordinário.-7 
PROCESSO RO-AR-45/83 da Quarta Região, 'relativo a Recurso Ordi­
nário em Açao Rescisória, sendo recorrente Departamento Estadual 
de Portos, Rios e Canais e recorrido Alfredo Tavares Beléia c 
Outros. (ADVOGADOS: Drs. João Carlos Bossler e Francisco Porto). 
Foi relator o Exmo. Sr, Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exiro. 
Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo o Tribunal resolvido adiar 
o julgamento, em virtude de pedido de vista regimental do Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio, após haverem votado os Exmos. Srs. 
Ministras Coqueijo Costa e Alves de Almeida, que negavam provi­
mento ao recurso. Deram-se por impedidos os Exmos. Srs. Minis­
tros Pajehú Macedo Silva e Barata Silvã. Falou pelo recorrente o 
Dr. Renan V. M. Bandeira e pelo recorrido o Dr. Francisco Porto. 
Presidiu o julgamento o Exmo..Sr. Ministro Marcelo Pimcntel.-.- 

PROCESSO AG-RR-6475/82, relativo a Agravo Regimental em Recur- 
so de Revista, sendo agravante Maria Madalena dos Santos Nóbre 
ga e agravado Ciclo - Cia. Brasileira de Serviços Fiduciários 7 
(ADVOGADOS: Drs. José Torres das Neves e Araken de Assis). Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo o Tribunal 
resolvido suspender o julgamento do feito, em razão do pedido 
de vista regimental formulado pelo Exm9 Sr. Ministro Marco Auré 
lio, após o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins haver-se pronuncT 
ado no sentido de manter o despacho agravado. Deram-se por impe 
didos os Exm9s. Srs. Ministros Pajehú Macedo Silva e Carlos Al­
berto Barata Silva 
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito 
horas e trinta minutos. E, para constar, eu, Subsecretário do 
Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo 
Exm9 Sr. Ministro Presidente e por mim subscrita. - Brasília , 
aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de um mil nove­
centos e oitenta e quatro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA

Ministro Presidente do TST

JORGE ALOISE

Subsecretário do Tribunal Pleno

ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL SU­
PERIOR DO TRABALHO.

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro 
do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro, na Sala das 
Sessões do Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a Trigé­
sima Segunda Sessão Plena Ordinária do referido Tribunal, sob 
a Presidência do Exm9 Sr. Ministro Carlos Alberto Barata Sil­
va.Ãs treze horas e trinta minutos, estavam presentes os Exm9s 
Srs. Ministros Coqueijo Costa, Alves de Almeida, Nelson Tapa 
jós, Prates de Macedo, Marco Aurélio, João Wagner, Orlando Tei 
xeira da Costa, Hélio Regato e Ranor Barbosa; o Digníssimo Prõ 
curador-Geral da Justiça do Trabalho, Dr. José Christófaro; ê 
o Secretário do Tribunal Pleno, Dr. Hegler José Horta Barbosa. 
- Com número regimental, declarada aberta a Sessão, a que 
deixaram de comparecer, por motivo justificado, os Exm9s Srs. 
Ministros Expedito Amorim, Guimarães Falcão, Ildélio Martins e 
Pajehú Macedo Silva. - Lida e aprovada a Ata da Sessão ante­
rior.- Transferido, para após o dia 29 deste mês, o julgamento 
do processo RO-DC-76/84
Adotou-se a seguinte decisão:_ 
^RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 89/84, CERTIFICO E DOU FÊ que o 
Egrégio Tribunal, na Sessão Plena Ordinária hoje realizada e 
ao considerar a proposta'contida no processo TST-19.667/84,RE­
SOLVEU homologar o resultado final do concurso público para a 
Categoria Funcional de AGENTE .DE SEGURANÇA JUDICIÁRIA.-.-.-.-. 
Depois de algumas breves considerações do Exm9 Sr.Ministro Pre 
sidente, quanto ao honroso convite formalizado pelo Exm9 Sr7 
Ministro Murilo Macedo, aprovada a seguinte matéria:-.-.-.-.-. 

*RJSOLUÇAO ADMINISTRATIVA n9 90/84, CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, na Sessão Plena Ordinária hoje realizada, RE 
SOLVEU conceder, aos Exm9s. Srs. Ministros BARATA SILVA, Presi 
dente; COQUEIJO COSTA, Vice-Presidente e MARCO AURÉLIO MENDES 
DE FARIAS MELLO, licença para afastamento do País, no período 
de 05 (cinco) até 16 (dezesseis), inclusive, de novembro p. en 
trante, com o objetivo de proporcionar a visita de S.Exas. a 
Universidade de Wisconsin, Madison e a diversas Agências Fede 
rais de Trabalho, em Washington, D.C., a convite do Exm9 Sr7 
Ministro do Trabalho’.- 
Em seguida, compareceram os Exmos. Srs. Ministros Fernando Fran 
co e Marcelo Pimentel, tendo início a ORDEM DO DIA:-.
PROCESSO RO-DC-241/84, da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da 19 Região e recorrido Sindicato dos 
Técnicos de Administração no Estado do Rio de Janeiro,SINTAERJ 
e Companhia Siderúrgica Nacional. (ADVS.Drs.Cnéa Cimini Morei­
ra de Oliveira, João Batista dos Santos e Carlos Fernando Gui­
marães). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida e 
revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, tendo o Tribunal 
resolvido: por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, 
para subordinar o desconto assistencial à não oposição do tra 
balhador, manifestada, perante a empresa, até 10 dias antes dõ 
19 pagamento reajustado. 
PROCESSO RO-DC-273/84, da Primeira Região,relativo a Recurso. 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da 1 9 Região e recorridos Sindicato dos
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Empregados em Estabelecimentos Hípicos do Município do R!o de 
Janeiro e Jockey Club Brasileiro. (ADVS. Drs. Cnéa Cimini Mo­
reira de Oliveira, Álvaro Vidal de Pinho e Hugo Mosca). Foi re 
lator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida, tendo o Tribunal resolvido:por maio 
ria, dar provimento parcial ao recurso, para subordinar o des 
conto assistencial ã não oposição do trabalhador, manifestada, 
perante a empresa, até 10 dias antes do primeiro pagamento rea 
justado , vencidos os Exm9s Srs. Ministros Coqueijo Costa, Al­
ves de Almeida e Hélio Regato. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr.
Ministro Marco Aurélio- 
Fez-se presente o Exm9 Sr. Ministro José Ajuricaba.
PROCESSO RO-DC-506/83, da Décima Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Federação Na­
cional dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas e Companhia de 
Saneamento do Estado do Mato Grosso - SANEMAT - e recorrido Os 
Mesmos. (ADVS.Drs. Pedro Luiz Velloso Ebert e José Ricardo F. 
Lemos). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Ajuricaba e revi­
sor o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol 
vido: I- Recurso da Federação suscitante: 1) por unanimidade ' 
dar-lhe provimento parcial, para determinar a instalação de lo 
cal destinado ã guarda de crianças em idade de amamentação , 
quando existentes na empresa mais de 30 mulheres maiores de 
16 anos, facultado o convênio com creches; 2) por unanimidade, 
negar provimento ao restante do recurso. II- por unanimidade , 
negar provimento ao recurso da Companhia de Saneamento do Esta 
do do Mato Grosso. Falou p^lo suscitantes o Dr.LuizL. Velloso 
Ebert e pelo suscitado o Dr. José Ricardo F.Lemos. 
PROCESSO RO-DC-2 58/84, da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da 19 Região e recorridos Sindicato dos 
Oficiais Gráficos de Niterói e Outro e Sindicato das Indústrias 
Gráficas do Estado do Rio de Janeiro. (ADVS.Drs. Cnéa Cimini 
Moreira de Oliveira, Everaldo Martins e Herval Bondim da Gra­
ça) . .Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos­
ta e revisor o Éxm? Sr. Ministro Hélio Regato, tendo o Tribu­
nal resolvido; por unanimidade, dar provimento çarcial ao re 
curso, para subordinar o desconto assistencial a não oposição 
do trabalhador«manifestada perante a empresa, até 10 (dez)dias 
antes do primeiro pagamento reajustado. Deu-se por impedido o 
Exm9 Sr. Ministro Maroo Aurélio.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.— 
PROCESSO RO-DC-4M/84, da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Üissldio Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da 18 Região e recorridos sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Trigo, Milho, Mandioca, Mas-' 
sas Alimentícias, Biscoitos e Rações Balanceadas do Município' 
do Rio de Janeiro e Sindicato das Indústrias de Massas Alimen 
tícias e Blsooitbs do Município do Rio de Janeiro. (ADVS. Drs. 
Cnéa Cimini Moreira de Oliveira, Carlos Arnaldo Fçtseiva ; e 
Aloysio Moreira Guimarães). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro ' 
João Wagner e revisor o Exm9 Sr.'Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo o Tribunal resolvido: por maioria, dar provimen 
to parcial ao recurso, para subordinar o desconto assistenci­
al ã não oposição do trabalhador, manifestada, perante a em 
presa, até 10 dias antes do primeiro pagamento reajustado,ven 
eidos os Exm9s Srs. Ministros Fernando Franco, Marcelo Pimen-’1’ 
tel, Marco Aurélio e Prates de Macedo, que, além da subordina­
ção, unificavam o valor do desconto, e o Exm9 Sr. Ministro Jo 
sé Ajuricaba, que admitia o desconto apenas em relação aos associa 
dos do sindicato e desde que estes não se opusessem até 10 
dias após o primeiro pagamento reajustado. Falou pelo susci­
tante o Dr. José Francisco Boselli.-.-.-.-.-.-.-.——.-. 
PROCESSO RO-DC-362/84, da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da 19 Região e recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Chapéus, Guarda-Chuvas, Ben­
galas, Pentes, Botões e Similares do Município do Rio de Ja 
neiro e-Sindicato da Indústria de Chapéus, Guarda-Chuvas e 
Bengalas do Município do Rio de Janeiro. (ADVS.Drs. Cnéa Cimi 
ni Moreira de Oliveira e José Francisco Boselli). Foi relator 
o Exm9 Sr. Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Exm9 Sr. Mi­
nistro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resolvido: por unani­
midade, dar provimento parcial ao recurso, para subordinar o 
desconto assistencial à não oposição do trabalhador, manifes­
tada, perante a empresa, até 10 (dez) dias antes do 19 paga-' 
mento reajustado. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Ministro Mar 
co Aurélio
PROCESSO RO-DC—324/84, da Primeira Região,relativo a Recurso 

Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da 19 Região e recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Produtos Químicos para Fins 
Industriais, de Produtos Farmacêuticos, de Perfumaria e Artigos 
de Toucador, de Sabão e Velas, de Tintas e Vernizes, de Expio 
sivos e de Material Plástico de Nova Iguaçu e Abel de Barros 
Comércio e Ind. de Tintas S/A. (ADVS.Drs. Cnéa Cimini Moreira 
de Oliveira e Jorge Figueiredo da Cunha). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Alves de Almeida e reviáor o Exm9 Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido: por
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para subordi­
nar o desconto assistencial ã não oposição do trabalhador, ma 
nifestada, perante a empresa, até 10 dias antes do 19 paga­
mento reajustado
PROCESSO RO-DC-379/84,da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da 19 Região e recorridos Sindicato dos 
Operadores Cinematográficos no Estado do Rio de Janeiro e Sin 
dicato das Empresas Exibidoras Cinematográficas do Município' 
do Rio de Janeiro e Outra. (ADVS.Drs. Cnéa Cimini Moreira de 
Oliveira e Carlos Alberto Maranhão SanfAnna). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exm9 
Sr. Ministro Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido: por
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para subordi­
nar o desconto assistencial à não oposição do trabalhador , 
manifestada, perante a empresa, até 10 dias antes do 19 paga 

mento reajustado.-
PROCESSO RO-DC-358/84, da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo sendo recorrente Procurado-' 
ria Regional do Trabalho da 19 Região e recorridos Sindicato 
dos Professores de Niterói e São Gonçalo e Sindicato dos Esta 
belecimentos de Ensino do Estado do Rio de Janeiro. ( ADVS. 
Drs. Cnéa Cimini Moreira de Oliveira , Acrisio de Moraes R. 
Bastos e Fernando B.Freire). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro' 
Alves de Almeida e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Fran­
co, tendo o Tribunal resolvido: por unanimidade, dar provimen 
to parcial ao recurso, para subordinar o desconto assistenci­
al à não oposição do trabalhador, manifestada, perante a em­
presa, até 10 dias antes do 19 pagamento reajustado-.- 
PROCESSO RO—DC-399/84, da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da 19 Região e recorridos Sindicato dos 
Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Dgchistas, Massagistas 
e Empregados em Hospitais e Casas de Sa,úde do Rio de Janeiro 
e Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Casas de Saúde do Rio 
de Janeiro e Outros. (ADVS.Drs. Cnéa Cimini Moreira de Olivei. 
ra, Ulisses Riedel de Resende, Carlos Alberto Ferreira de Sou 
za) . Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Ajuricaba e revisor 
o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvi­
do: por maioria, dar provimento parcial ao recurso, para su 
bordinar o desconto assistencial ã não oposição do trabalha­
dor, manifestada, perante a empresa, até 10 dias antes do pr£ 
meiro pagamento reajustado, vencidos os Exm9s. Srs. Ministros 
Marcelo Pimentel e Fernando Franco.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RO-DC-514/83, da Terceira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindicato Ru 
ral de Ituiútaba e recorrido Sindicato dos Trabalhadores Ru­
rais de Ituiutaba. (ADVS.Dr.s. Maria Ângela Lima de Oliveira e 
Ulisses’ Riedel de Resende). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro ' 
Ranor Barbosa e revisor o Exm9 Sr. Ministro José Ajuricaba , 
tendo o Tribunal resolvido:!- Dar provimento parcial ao recur 
so, para: 1) conceder o salário normativo, na forma da Instru 
ção Normativa número 1 (um), na base de 1/6 (um sexto) da úl­
tima correção semestral, pelo fator 1.0, mais 1/T2 ( um doze 
avos) do aumento decorrente da produtividade, a incidirem so­
bre o salário mínimo vigente na data da propositura do dissí­
dio (Cláusula 29), unanimeménte; 2) assegurar, ao empregado 
que residir no local de trabalho, moradia em condição de habi. 
tabilidade, conforme ditame da autoridade local (Cláusula 16 ), 
unanimemente; 3) excluir a cláusula Dezenove, que trata da manu 
tenção, pelos empregadores, de escolas gratuitas para os fi­
lhos dos trabalhadores, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Orlan­
do Teixeira da Costa,Hélio Regato e João Wagner; 4) estabelecer 
na Cláusula Vinte: "serão fornecidas gratuitamente, pelo empre­
gador, as ferramentas por ele exigidas para o trabalho", unani­
memente; 5) determinar a remessa, ao sindicato profissional, 1 
(uma) vez por ano,da relação dos empregados pertencentes à cate 
goria suscitante (Cláusula 27 ), vencidos os Exm9s Srs. Minis­
tros Marco Aurélio e Fernando Franco; 6) subordinar o desconto ' 
assistencial a não oposição do trabalhador, manifestada peran­
te a empresa, até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencidos os Exm9s Srs. José Ajuricaba, que concedia 
o desconto apenas em relação aos associados do sindicato e des 
de que estes não se opusessem até 10 (dez) dias após o primeiro 
pagamento reajustado; e Fernando Franco, que excluía a cláusu 
la; 7).assegurar que a rescisão do contrato de trabalho, sem 
justa causa, do chefe da unidade familiar, seja extensiva à es­
posa, às filhas solteiras e aos filhos até 20 (vinte) anos de 
idade, que exerçam atividades na propriedade, mediante opção ' 
destes (Cláusula 36 ), vencidos os Exm9s Srs. Ministros Marco 
Aurélio, Marcelo Pimentel, Fernando Franco e Expedito Amorim ; 
8) ajustar a cláusula Trinta e Sete, que trata do salário igual 
do trabalhador admitido para exercer a mesma função, ã Instru-' 
ção Normativa número 1 (um), unanimemente; 9) reduzir o valor 
da multa estabelecida na Cláusula Trinta e Oito, para 20% ( vin 
te por cento) do valor referência, vencido o Exm9 Sr. Ministro 
Fernando Franco; 10) excluir da Cláusula Trinta e Nove, que cui 
da da manutenção das conquistas anteriores, os itens "c", "d" , 
"e" ,"g" ,"h" , "i" ," j“ , "k", "l","p" e "v" , que versam, respectiva 
mente, sobre: aferição, pelo órgão oficial, das balanças e ba­
laios utilizados; proibição de que o peso do saco de milho co 
Ihido seja superior a 60 (sessenta) quilos; pagamento de repou­
so remunerado em dobro; fornecimento de equipamentos necessários 
à segurança do trabalhador e informações sobre a utilização de 
venenos; considerar como serviço efetivo o período em que o tra 
balhador permanece à disposição do empregador; obrigação de o 
empregador, que fornece transporte, observar as normas de segu­
rança emanadas do órgão de trânsito competente; compartimento' 
próprio para o transporte de ferramentas e equipamentos de tra 
balho, que não poderão ser conduzidos com o empregado; transpor 
te de emergência em casos de acidente, doença ou parto; locaT 
para guarda de ferramentas, suprimento de água e alimentação ; 
pagamento do salário dentro do horário de trabalho e em moeda 
corrente; estabilidade do delegado sindical, vencidos os Exm9s 
Srs. Ministros Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Alves' 
de Almeida e João Wagner, no que tange ao item "e"; unanimemen­
te, em relação aos itens "k","p" e "v"; pelo voto de desempate, 
vencidos os Exm9s Srs. Ministros Ranor Barbosa, Alves de Almei­
da, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Hélio Regato, rela 
tivamente ao item "1”; e Marco Aurélio, Orlando Teixeira da 
Costa, Hélio Regato, Alves de Almeida e João Wagner, quanto aos 
demais; 11) conferir áo item “q", da Cláusula Trinta e Nove, a 
seguinte redação: "Fornecimento, ao empregado, de comprovante ' 
de pagamento que contenha a identificação da empresa e a discri 
minação das parcelas pagas e dos descontos efetuados*, vencidosT 
os Exm9s Srs. Ministros José Ajuricaba, Coqueijo Costa, Fernan­
do Franco e Marcelo Pimentel; 12) dar ao item "a", da Cláusula 
Trinta e Nove, a redação seguinte: " Multa por descumprimento’ 
das obrigações de fazer, no importe equivalente a 20% ( vinte 
por cento) do valor referência, em favor do empregado prejudica 
do, vencidos os Exm9s Srs. Ministros José Ajuricaba, Fernando



21858 DIÁRIO DA JUSTIÇA TERÇA-FEIRA, 18 DEZ 1984

Franco, Coqueijo Costa e Marcelo Pimentel. II- Negar provimento 
ao recurso relativamente às seguintes cláusulas, que versam 
sobre: 1) Cláusula Primeira, produtividade, vencido o Exm9 Sr. 
Ministro Ranor Barbosa; 2) Cláusula Terceira, pagamento dos pri 
meiros 15 (quinze) dias de auxílio-doença, vencidos os Exm9s ' 
Sr. Ministros Marco Aurélio, Fernando Franco, Expedito Amo- 
rim e Marcelo Pimentel; 3) Cláusula Quarta, estabilidade do 
empregado afastado por acidente do trabalho, vencido o Exm9 
Sr. Ministro Fernando Franco; 4) Cláusula Vinte e Um, pagamen 
to de salários em horário de trabalho e em moeda corrente, ven 
eidos os Exm9s Srs. Ministros Ranor Barbosa, José Ajuricaba , 
Fernando Franco e Expedito Amorim; 5) Cláusula Trinta e Um,es 
tabilidade da gestante, unanimemente; 6) Cláusula Trinta e 
Três, serviço contratado por produção com diária corresponden 
te ao salário normativo, unanimemente; 7) Cláusula Trinta e 
Nove, manutenção das conquistas anteriores , relativamente aos 
itens "b“,"m”,"n", "o", "r", "y" e "x“, que tratam, respecti 
vamente, sobre:obrigações .de.os enpregadores padronizarem os instrumen 
tos de peso e medidas utilizadas para.;aferir trabalhos executados T 
por tarefa ou produção; fornecimento de água potável; descon­
to de moradia ; fornecimento de ferramentas especiais; encer­
ramento da jornada semanal no sábado às 12 hs (doze horas) ; 
desconto em favor do suscitante; e salário igual ao do homem 
adulto, para a mulher e o menor com 16 (dezesseis) anos com 
pletos, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Ranor Barbosa, Mar­
celo Pimentel, Coqueijo Costa, Fernando Franco e Expedito Amo 
rim, em relação ao item "b" e José Ajuricaba, Coqueijo Costa, 
Fernando Franco e Marcelo Pimentel, nos demais itens. Redigi­
rá o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Ranor Barbosa. Observações : 
1- Julgamento iniciado em 17/10/84 (dezessete de outubro de 
um mil novecentos e oitenta e quatro), conforme certidão de 
fls. 114 e 115 (cento e quatorze e cento e quinze)» 2- Foi re 
jeitada questão de ordem, no sentido de serem reexaminados os 
diversos itens da Cláusula Trinta e Nove, já apreciados na 
Sessão de 17/10/84 (dezessete de outubro de um mil novecentos' 
e oitenta e quatro), vencidos os Exm9s Srs. Ministros José 
Ajuricaba, Marco Aurélio , João Wagner e Hélio Regato.- 
PROCESSO RO—DC-611/83, da Nona Região, relativo a Recurso Or 
dinãrio em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Sindicato Ru­
ral de Alto Paraná e Outros e Federação dos Trabalhadores na 
Agricultura do Estado do Paraná e recorridos Os Mesmos.(ADVS. 
Drs. Otélio Renato Baroni e Luiz Roberto Kracik). Foi relator 
o-Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exm9 Sr. Mi­
nistro Fernando Franco, tendo o Tribunal resolvido: I- Recur­
so do Sindicato Rural do Alto Paraná e Outros: 1- por unani­
midade, rejeitar a preliminar de nulidade; 2- no mérito, dar- 
lhe provimento parcial, para: a) quanto ã Cláusula Primeira , 
estabelecer o salário normativo, na forma da Instrução Nor 
mativa número 1 (um), na base de 1/6 (um sexto) da última cor 
reção semestral, pelo fator 1.0, mais 1/12 (um doze avos) do 
aumento decorrente da produtividade, a incidirem sobre o salá 
rio mínimo vigente na data da propositura do dissídio, unani- 
memente; b) conceder a Cláusula Sétima, com a seguinte reda­
ção: "Os veículos destinados ao transporte de trabalhadores ' 
rurais deverão satisfazer às condições de segurança e comodi­
dade e ser dirigidos por motoristas habilitados, ficando proi­
bido o carregamento de ferramentas de trabalho soltas junto 
das pessoas transportadas", vencidos os Exm9s Srs. Ministros' 
Fernando Franco, Nelson Tapajós, Prates de Macedo e Ranor Bar 
bosa; c) considerar como período de efetivo trabalho o tempo 
gasto no transporte do trabalhador rural, avulso ou volante , 
da cidade para o local de trabalho, e, na volta até o ponto ' 
costumeiro, desde que o transporte seja fornecido pelo empre 
gador (Cláusula 89) z unanimemente; d) determinar que, compare 
cendo o trabalhador ao local de trabalho ou no ponto de embar 
que, quando fornecida condução pelo empregador, e não exercen 
do atividade por motivo alheio ã sua vontade, deverá receber 
o salário equivalente (Cláusula 99), unanimemente; e) excluir 
a Cláusula Décima Terceira, concessiva de adicional de 25 % 
(vinte e cinco por cento) pelo exercício de atividade com de 
fensivos agrícolas, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Alves de 
Almeida, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Hélio Rega­
to; f) assegurar o salário doença correspondente aos primei— 
ros 15 (quinze) dias de enfermidade,, comprovada Por atestado 

médico (Cláusula 159), vencido o Exn»9 Sr. Ministro Fernando ' 
Franco; g) excluir a Cláusula Vigésima Sétima, que cuida da 
remuneração proporcional das férias, na cessação do contrato ' 
de trabalho con menos de 1 (um) ano, vencidos os Exm9s Srs. Mi 
nistros Alves de Almeida, João Wagner e Hélio Regato; 3- negar 
provimento ao restante do recurso: a) unanimemente, quanto ã 
produtividade (Cláusula 29); b) vencidos os Exm9s Srs. Minis-' 
tros Fernando Franco, Prates de Macedo e Ranor Barbosa, relati 
vamente ã Cláusula Qüinta, que trata do local para proteção T 
dos trabalhadores contra as intempéries e para que possam aque 
cer suas refeições; b) vencidos os Exm9s Srs. MinistroS' Fer­
nando Franco e Nelson Tapajós, no que tange aos efeitos da 
rescisão do contrato de trabalho, do chefe da unidade famili­
ar (Cláusula 189 ) e 3 estabilidade do empregado vítima de aci 
dente do trabalho (Cláusula 249); d) vencidos os Exm9s Srs.Mi­
nistros Fernando Franco, Nelson Tapajós, Prates de Macedo e 
Ranor Barbosa, em relação ao acréscimo de 30% (trinta por cen 
to) para as.horas extraordinárias (Cláusula 239). II- Recur­
so da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do 
Paraná: 1- dar-lhe provimento parcial, para: a) conceder ao 
trabalhador temporário apenas o acréscimo de 1/6 (um sexto) no 
seu salário diário, correspondente ao descanso semanal remune­
rado (Cláusula 199) unanimemente; b) assegurar ao trabalhador' 
permanente 1/20 (um vinte avos) de hectare, por cada hectare 
de propriedade, até o limite de 2.000 m2 (dois mil metros ' 
quadrados), para cultivo de subsistência (Cláusula 259), venci 
dos os Exm9s Srs. Ministros Alves de Almeida, João Wagner ê 
Hélio Regato; 2- negar provimento ao restante do recurso: a ) 
vencidos os Exm9s Srs. Ministros Alves de Almeida e João Wagner, 
quanto ao pagamento em dobro das horas trabalhadas em domin­

gos e feriados (Cláusula 69); b) vencidos os Exm9s Srs. Minis­
tros Alves de Almeida-; João Wagner, Orlando Teixeira da Costa 
e Hélio Regato, relativamente à indenização proporcional nos 
casos de rescisão dos contratos de trabalho inferiores à 12 
(doze) meses (Cláusula 269); c) unanimemente no que tange ao 
seguro contra acidentes (Cláusula 289); d) vencido o Exm9 Sr. 
Ministro João Wagner em relação à Cláusula Vigésima Nona, que 
estabelece piso salarial para as funções que enuncia. Redigirá 
o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Sr. Ministro José Ajuricaba. Fa­
lou pelo suscitante o Dr. Ulisses Riedel de Resende. Presidiu' 
o julgamento o Exm9 Sr. Ministro Marcelo Pimentel.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO RO-DC-440/83, da Terceira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindicato Ru 
ral de Capinópolis e recorrido Sindicato dos Trabalhadores Ru 
rais. de Qapinópolis. (ADVS. Drs. Maria Ângela Lima de Oliveira 
e Ivan de Sã). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco' 
e revisor o Exm9 Sr. Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribu­
nal resolvido: 1- dar provimento parcial ao recurso, para: a) 
conceder, a Cláusula Dezenove, com a seguinte redação: "Manu­
tenção, pelos empregadores, de escolas gratuitas, para os fi­
lhos dos trabalhadores, com tantas classes quantos sejam os 
grupos de quarenta crianças em idade escolar e instalação de 
local destinado à guarda de crianças em idade de amamentação , 
quanto existentes na empresa mais de 30 (trinta) mulheres maio 
res de 16 (dezesseis) anos, facultado o convênio com cre-' 
ches", vencidos os Exm9s Srs. Ministros Fernando Franco, Pra 
tes de Macedo e Nelson Tapajós; b) excluir a Cláusula Vinte e 
Três, que obriga seja o pagamento do empregado analfabeto efe­
tuado perante duas testemunhas, vencidos os Exm9s Srs. Minis-' 
tros Marco Aurélio, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hé 
lio Regato e Alves de Almeida; c) estabelecer a seguinte reda­
ção para a Cláusula Trinta e Um: "Garantir o emprego da empre 
gada gestante, desde à concepção até 60 (sessenta) dias após 
o término da licença previdenciária", vencidos os Exm9s Srs.Mi. 
nistros Fernando Franco, José Ajuricaba, Nelson Tapajós e Co­
queijo Costa; d) assegurar que a recisão do contrato de traba­
lho, sem justa causa, do chefe da unidade familiar, seja exten 
siva ã esposa, às filhas solteiras e aos filhos até 20 (vinte) 
anos de idade, que exerçam atividades na propriedade, median­
te opção destes (Cláusula 36), vencidos os Exm9s Srs. Ministros 
Fernando Franco, Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel e Marco Auré­
lio; e) estabelecer a multa por descumprimento das obrigações 
de fazer, no importe equivalente a 20% (vinte por cento) do va 
lor referência, em favor do empregado prejudicado (Cláusula T 
38), vencidos os Exm9s Sr. Ministros Fernando Franco e Nelson 
Tapajós; f) excluir a Cláusula Trinta e Nove, que trata da manu 
tenção das conquistas anteriores, vencidos os Exm9s Srs. Minis­
tros João Wagner e Alves de Almeida; 2 - negar provimento ao 
restante do recurso: a) vencidos os Exm9s Srs. Ministros Fernan 
do Franco, Marco Aurélio, Ranor Barbosa, Nelson Tapajós e Maree 
lo Pimentel, relativamente à Cláusula Três, que versa sobre o 
pagamento do salário correspondente aos primeiros 15 (quinze ) 
dias de afastamento por motivo de doença; b) pelo voto de desem 
pate, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Fernando Franco, Prates 
de Macedo, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Nelson Tapajós e Mar 
ceio Pimentel, quanto à garantia de emprego para o empregado vT 
tí»a de acidente do trabalho (Cláusula 4); c) vencidos os Exm9s 
Srs. Ministros Fernando Franco, Prates de Macedo e Nelson Tapa­
jós, no que tange às condições de trabalho que tratam dos repa 
ros gratuitos nas casas ocupadas pelos trabalhadores e da forma 
de pagamento dos salários, objeto das Cláusulas Dezesseis e Vin 
te e Um; d) vencido o Exmo. Sr . Ministro Fernando Franco 7 
quanto ao fornecimento d<a relação dos empregados admitidos e 
demitidos (Cláusula 27);. e) vencidos os Exm9s Srs. Ministros ' 
Fernando Franco e José Ajuricaba, em relação ao desconto assis- 
tencial (Cláusula 28); f) unanimemente nos demais itens. Redigi 
rã o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco. Falou pelo 
recorrido o Dr. Ulisses R. de Resende- 
PROCESSO RO-DC-643/83, da Nona Região,relativo n Recurso Ordiná 
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Sindicato Rural de 
Apucarana e Outros e Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Apu- 
carana e Outros e recorridos Os Mesmos. (ADVS. Drs. Otélio Rena 
to Baroni e Luiz Roberto L.Kracik). Foi relator o Exm9 Sr. Mi­
nistro Hélio Regato e revisor o Exm9 Sr. Ministro Ranor Barbosa, 
tendo o Tribunal resolvido: I- Recurso do Sindicato Rural de 
Apucarana e Outros: 1- dar-lhe provimento parcial, para: a)redu 
zir a produtividade (Cláusula 29), para 4% (quatro por cen­
to) , vencidos os Exmos. Srs. Ministros Ranor Barbosa e Marco 
Aurélio; b) conceder a Cláusula Oitava, com a seguinte redação: 
"Os veículos destinados ao transporte de trabalhadores rurais 
deverão satisfazer às condições de segurança e comodidade, fi­
cando proibido o carregamento de ferramentas de trabalho soltas 
junto das pessoas transportadas", unanimemente; c) considerar co 
mo período de efetivo trabalho o tempo gasto no transporte dõ
trabalhador rural,avulso ou volante, da cidade para o local de
trabalho, e, na volta, até o ponto costumeiro, desde que o trans 
porte seja fornecido pelo empregador (Cláusula 49), unanimemen­
te; d) determinar que, comparecendo o trabalhador ao local de 
trabalho ou no ponto de embarque, quando fornecida condução pe 
lo empregador, e não exercendo a atividade por motivo alheio ã 
sua vontade, deverá receber o salário equivalente (Clausula 109), 
unanimemente; e) excluir a Cláusula Décima Quarta, concessiva ' 
de adicional de 25% (vinte e cinco por cento) pelo exercício de 
atividade com defensivos agrícolas, vencido o Exm9 Sr . Minis­
tro João Wagner; f) assegurar o salário doença correspondente 
aos primeiros 15 (quinze) dias de enfermidade,comprovada por
atestado médico (Cláusula 169), vencidos os Exm9s Srs. Minis­
tros Fernando Franco, Marco Aurélio, Marcelo Pimentel e Nelson 
Tapajós; g) assegurar que a rescisão do contrato de trabalho , 
sem justa causa, do chefe da unidade familiar, seja extensiva à 
esposa, às filhas solteiras e aos filhos até 20 (vinte) anos de 
idade, que exerçam atividades na propriedade, mediante opção- 
destes (Cláusula 199), vencidos os Exm9s Srs. Ministros Marco 
Aurélio, Marcelo Pimentel, Fernando Franco e Nelson Tapajós; h) 
excluir a Cláusula Trigésima, que cuida da remuneração propor-'
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cional das férias na cessação do contrato de trabalho com menos 
de 1 (um) ano, unanimemente. 2- julgar sem objeto o recurso em 
relação ao seguro contra acidente do trabalho (Cláusula 319), 
unanimemente; 3— negar provimento ao restante do recurso: a)
vencidos os Exmfs Srs. Ministros Fernando Franco e Marco Auré­
lio, relativamcnte ã Cláusula Quinta, que trata do local para 
proteção dos trabalhadores contra as intempéries e para que 
possam aquecer suas refeições; b) vencidos os Exm9s Srs. Minis 
tros Fernando Franco, Nelson Tapajós, Prates de Macedo e Ranor 
Barbosa, em relação ao acréscimo de 30% (trinta por cento) pa­
ra as horas extraordinárias (Cláusula 26$); c) unanimemente, 
quanto à estabilidade do empregado acidentado. II- Recurso do 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Apucarana e Outros: 1 - 
dar-lhe provimento parcial, para: a) assegurar, ao ~ empregado 
que residir no local de trabalho, moradia em condições de habi 
talidade, conforme ditame da autoridade local (Cláusula 59) ,
vencidos os Exm9s Srs. Ministros Marcelo Pimentel e Prates de 
Macedo; b) assegurar ao trabalhador permanente 1/20 (um vinte 
avos) de hectare, por cada hectare da propriedade, até o limi­
te de 2.000 m2 (dois mil metros quadrados), para cultivo de 
subsistência (Cláusula 7$), vencidos os Exm9s Srs. Ministros 
Alves de Almeida, que incluía a cláusula como pedida, e os 
Exm9s Srs. Ministros Marco Aurélio e Fernando Franco, que a in 
deferiam; 2- negar provimento ao restante do recurso, unanime­
mente
Submetida ao Plenário, que a acatou, a matéria abaixo:-'.-.-.-. 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 91/84, CERTIFICO E DOU FÊ que O 
Egrégio Tribunal, na Sessão Plena Ordinária hoje realizada e 
ao apreciar a proposta de autoria do Exm9 Sr. Ministro MARCO 
AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO, formulada no processo TST n9 
19.103/84, RESOLVEU aprovar emenda ao Regimento Interno, cujo 
art. 192 e seu ã 19 passarão a ter a seguinte redação, todavia 
permanecendo inalterado o § 29: "Art. 192 - Qualquer_ proposta 
de alteração deste Regimento deverá ser encaminhada à P.residên 
eia de Tribunal, acompanhada da respectiva exposição de moti­
ves. § 19 - A deliberação do Tribunal será precedida de pare- 
@er da eemiasão de Regimento Interno".
Finalmente, traaida I apreeiação uma proposta de alteraçao ■ da 
Sámulâ n9 17ã, sugestão esta surgida nos auto» do processo n9 
AI=OH1/M( da figrlgia 19 Turmas deeidiu=se suspender a dis- 
eussãâ dessa matâria . = . = . = : ~ .= ( c .
= Nêdà mais havêRâe ã tratar’; êRoerrou=se a gesslo às dezoito 
horas e trinta o eines ffiihutãS: eonstar, eu, secretario
do Trihunai PlêRO; lavrei a presente ata, gue vai assinada pe­
lo Ba»? êr: Presidente e psr sim suèserita. = Brasília, aos 
vinte e guatro dias é dês de outifeo sõ ano de um mil novecentos 
e oitenta e guatro.

6ARL©0 ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente do TST

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA
Secretário do Tribunal Pleno

SETOR DE PROCESSAMENTO

PROCESSO___________ : R0 DC 627/84______________________________
RECORRENTE : CIA. SIDERÚRGICA NACIONAL È SIND. DOS TRA

BALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS , 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BARRA 
MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE E BARRA DO 
PIRAÍ

Advogados : Drs. Carlos Fernando Guimarães e Hilson '
Cezar de Oliveira

RECORRIDOS ’ : OS MESMOS
DESPACHO PROFERIDO PELO EXM0. SR. MINISTRO RELATOR ;_________  

" j. A. . Diga a parte contrária no quinqui
dio. Conclusos depois da manifestação do suscitante.

Brasília, 21 de novembro de 1984.
à

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Relator"

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS.. SRS . MINISTROS DO TRI 
BUNAL PLENO. Em 1.1 de dezembro de 1984.————————

RO-DC-725/84, Relator - Exm9 Sr. Min. Ildélio Martins e revisor- 
Exm9 Sr. Min. João Wagner. Interessados: Cia. de Eletricidade do 
Est. do RJ - CERJ e Sind. dos Trab. na Ind. de Energia Elétrica 
de Niterói. (ADVS.: DrsIMoacyr Q. . Costa e Hilson C. de Oli - 
veira).
RO-MS-624/84, Relator - Exm9 Sr. Min. Fernando Franco e revisor- 
Exm9 Sr. Min. Marcelo Pimentel. Interessados: S/A Correio Brazi- 
liense e Col. 2$ Turma do Eg. TRT da 2$ Região. (ADV.: Dr. José 
Alberto Couto Maciel).
RO-MS-660/84, Relator - Exm9 Sr. Min. Orlando Teixeira da Costa 
e revisor - Exm9 Sr. Min. Hélio Regato. Interessados: Telecomun£ 
cações de MG S/A - TELEMIG e MM. Juiz Pres, da 9$ JCJ de Belo Ho 
rizonte. (ADV . : Dr. Antônio Domingos Teixeira Bedran).
RO-MS-640/84, Relator - Exm9 Sr. Min. Hélio Regato é revisor 
Exm9 Sr. Min. Ranor Barbosa. Interessados: Horácio Mariano Filho 
e MM. Juíza Pres. da 19 JCJ de Belo Horizonte. (ADVS.: Drs. Fa- 
rid Assrauy e José Helvécio Ferreira da Silva).
RO-DC-724/84, Relator- Exm9 Sr. Min. Marco Aurélio e revisor 
Exm9 Sr. Min. Expedito Amorim. Interessados: Proc, Reg. do Trab. 
da 99 Região, Sind. Rural de Centenário do Sul e Outro e Sind. 
dos Trab. Rurais de Centenário do Sul e Outro. (ADVS.: Drs. Sue­
li Aparecida Erbano, Harry Françóia e Luiz Roberto L. Kracik). 
RO-DC-70 6/84, Relator- Exm9 Sr. Min. Nelson Tapajós e revisor- 
Exm9 Sr. Min. Marco Aurélio. Interessados: Proc. Reg. do Trab.da 
29 Região e Sind. dos Empreg. em Escrit. de Empresas de Transp. 

Rodoviários no Est. de SP e Sind. das Empresas de Transportes de 
Passageiros no Estado de São Paulo. (ADVS.; Drs. José Eduardo D. 
Saad e Cid Silva).
RO-DC-673/84, Relator - Exm9 Sr. Min. Alves de Almeida e revisor 
- Exm9 Sr. Min. Fernando Franco. Interessados: Fed. dos Trab.nas 
Ind. de Fiação e Tecelagem do Est. do RJ e Sind. das Inds. de 
Fiação e Tecelagem do Est. do RJ. (ADVS.: Drs.Carlos A. Ferreira 
Selva e Pedro B. Garcia de Souza).
RO-DC-671/84, Relator - Exm9 Sr. Min. Fernando Franco e revisor- 
Exm9 Sr. Min. Marcelo Pimentel. Interessados: Sind. dos Trabalha 
dores nas Ind. Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
Campos e Sind. das Inds. Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico de Campos. (ADVS.: Drs. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e 
Herval Bondim da Graça).
RO-DC-657/84, Relator - Exm9 Sr. Min. Ildélio Martins e revisor- 
Exm9 Sr. Min. João Wagner. Interessados: Sind. daslnds. de Car­
nes e Derivados no Est. do RS e Sind. dos Trab. nas Inds. da Ali 
mentação de Porto Alegre. (ADVS.: Drs. José Francisco Boselli e 
Cândido Bortolini).
RO-DC-637/84, Relator - Exm9 Sr. Min. José Ajuricaba e revisor - 
Exm9 Sr. Min. Pajehú Macedo Silva. Interessados: Sind. dos Trab. 
nas Ind. de Panificação e Confeitaria, Massas Alimentícias e 
Biscoitos, Prod. de Cacau e Balas, Laticínio e Prod. Derivados, 
Torrefaçâo e Moagem de Café, Doces e Conservas Alimentícias e 
do Mate de Porto Alegre, e Ernesto Neugebauer S/A Inds. Reunidas. 
(ADVS.: Drs. Pedro Luiz Leão V. Ebert e Dalci D. Pagnussatt). 

RO-DC-658/84, Relator - Exm9 Sr. Min. Expedito Amorim e revisor- 
Êxm9 Sr. Min. Ildélio Martins. Interessados: Sind. das Empresas 
de Transp. de Carga no Est. do RS e Sind. dos Trab. em Transp. 
Rodoviários de Passo Fundo e Outros. (ADVS.: Drs. Pedro A. Alves 
e Nilo Ganzer e Outros).
RO-DC-656/84, Relator - Exm9 Sr. Mn. Orlando Teixeira da Costa 
e revisor - Exm9 Sr. Min. Hélio Regato. Interessados: Sind. das 
Empresas de Transp. de Carga no Est. do RS e Sind. dos Trab. em 
Transp. Rodoviários de São Leopoldo e Outros. (ADVS.: Drs. Pedro 
Antonio Alves e Ivete Dieter Knackfuss).
RO-DC-668/84, Relator - Exm9 Sr. Min. Ranor .Barbosa e revisor 
Exm9 Sr. Min. José Ajuricaba. Interessados: Proc. Reg. do Trab. 
da 39 Região e Fund. Legião Brasileira de Assistência - LBA e 
Sind. dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de As­
sistência Social, de Orientação e Formação Profissional no Esta­
do de Minas Gerais - SENALBA. (ADVS.: Drs. Edson Cardoso de Oli­
veira, José Alberto C. Maciel e Ulisses Riedel de Resende). 
RO-DÇ—707/84, Relator - Exm9 Sr. Min. João Wagner e revisor 
Exm9 Sr. Min.Orlando Teixeira da Costa. Interessados: Sind. Ru­
ral de Jales e Outros e Sind. dos Trab. Rurais de Jales. (ADVS.: 
Drs. Leny Pereira SanfAnna e Osvaldo Alves de Andrade).
RO-DC-713/84, Relator - Exm9 Sr. Min. Nelson Tapajós e revisor - 
Exm9 Sr. Min. Marco Aurélio. Interessados: Proc. Reg. do Trab.da 
29 Região e Sind. dos Empreg. de Agentes Autônomos do Com. e em 
Empresas de Assessoramento, Periciais, Informações e Pesquisas 
no Estado de São Paulo e Sind. dos Corretores de Móveis do Esta­
do de SP. (ADVS.: Drs. José Eduardo Duarte Saad, João Medeiros 
Gamboa e Ruy Alberto Leme Cavalheiro).
RO-MA-661/84, Relator - Exm9 Sr. Min. Marcelo Pimentel e revisor 
- Exm9 Sr. Min. Nelson Tapajós. Interessados: Lélio Campos e TRT 
da 49 Região. (ADV.: Dra. Cristina Canovas de Moura).
RO-MS-698/84, Relator - Exm9 Sr. Min. João Wagner e revisor-Exm9 
Sr. Min. Orlando Teixeira da Costa. Interessados: EMBRACAL-Empre 
sa Brasileira de Caldeiraria Ltda, Juiz Pres. da 299 JCJ do RJ e 
Paulo Jorge Celestino. (ADVS.: Drs. Flávio Noronha de Souza e 
Eli Alves da Mota).
RO-MS-694/84, Relator - Exm9 Sr. Min. José Ajuricaba e revisor - 
Exm9 Sr. Min. Pajehú Macedo Silva. Interessados: S/A Est. de Mi­
nas e Col. 39 T. do TRT da 29 Região. (ADV.:Dr. José Alberto C. 
Maciel).
RO-MS-691/84, Relator - Exm9 Sr. Min. Pajehú Macedo Silva e revi 
sor - Exm9 Sr. Min. Alves de Almeida. Interessados: S/A Correio 
Braziliense e Co. 29T. do Eg. TRT da 29 Região. (ADV.: Dr. José 
Alberto C. Maciel).
RO-DC-711/84, Relator - Exm9 Sr. Min. Pajehú Macedo Silva e revi 
sor - Exm9 Sr. Min. Alves de Almeida. Interessados: Proc. Reg.do 
Trab. da 29 Região e Sind. das Sociedades de Crédl, Financ. e In 

jstimento do Est. de SP e Sind. dos Empreg. em Estab. Bane, de 
São Paulo e Outro. (ADVS.: Drs. José Eduardo Duarte Saad, Cássio 
Mesquita Barros Júnior e Marcus Tomaz de Aquino).
RO-DC-710/84,Relator - Exm9 Sr. Min. Marcelo Pimentel e revisor- 
Exm9 Sr. Min. Nelson Tapajós. Interessados: Proc. Reg. do Trab. 
da 29 Reg. e Sind. dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Labo 
ratórios e'Pesquisas e Análises Clínicas, Instituições Beneficen 
tes, Religiosas e Filantrópicas do Est. de SP e Sind. dos Fisio­
terapeutas, Terapeutas Ocupacionaiq, Aux. de Fisioterapia e Aux. 
de Terapia Ocupacional no Est. de SP. (ADVS.: Drs. José Eduardo 
Duarte Saad, Braz Lamarca Júnior e Carlos Jorge M. Simões). 
RO-DC-709/84, Relator - Exm9 Sr. Min. Hélio Regato e revisor 
Exm9 Sr.' Min. RanorBarbosa. Interessados: Sind. dos Trab. nas 
Ind. Metalúrgicas, Mecânicas e de Mat. Elétrico de SP e Proc. Re 
gional do Trab. da 29 Região e Metalfrio S/A - Ind. e Com. de Re 
frigeração. (ADVS.: Drs. Antônio Rosella e José Luis Palma Bis- 
son) .

RO-DC-708/84, Relator - Exm9 Sr. Min. Marco Aurélio e revisor 
Exm9 Sr. Min. Expedito Amorim. Interessados: Proc. Reg. do Trab. 
da 29 Região e Sind. dos Oficiais Marceneiros e Trab. nas Ind.de 
Móveis de Madeira, de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madei­
ras Compensadas e Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fibra de Ma 
deiras de Móveis de'Junco e Vime e de Vassouras e de Cortinados 
e Estofados de SP e Fed. das Ind. do Est. de SP. (ADVS.: Drs. 
José Eduardo Duarte Saad, José Francisco Boselli e Loreta Musel- 
li) .
E-RR-1027/81, Relator - Exm9 Sr. Min. João Wagner e revisor-Exm9 
Sr. Min. Expedito Amorim. Interessados: Napoleão Moreira da Sil­
va e Outros e Fund: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís­
tica - IBGE. (ADVS: Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Eliana T. 
Calegari).
E-RR-924/81, Relator - Exm9 Sr. Min. João Wagner e revisor- Exm9

Ind.de
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Sr. Min. Expedito Amorim. Interessados: M9 Stella Montenegro Tor 
res e Bco. Bozano, Simonsen de Investimento S/A. (ADVS.: Drs. 
Luiz Ricardo de M. Mendonça e José Alberto C. Maciel). 
E-RR-742/81 , Relator - Exm9 Sr. Min. João Wagner e revisor-Exm9 
Sr. Min. Expedito Amorim. Interessados: Izidoro Telles de Lima e 
Outro e Cia. Estadual de Energia Elétrica. (ADVS.: Drs. Carlos 
Arnaldo Selva e Ivo Evangelista de Avila) < 
E-RR-599/81, Relator - Exm9 Sr. Min. João Wagner e revisor- Exm9 
Sr. Min. Expedito Amorim. Interessados: Adão Alves e DETRAN-Esta 
do de MG. (ADVS.: Drs. Longobardo A. Fiel e Francisco Deiró Cou­
to Borges).
E-RR-1006/81, Relator - Exm9 Sr. Min. José Ajuricaba e revisor - 
Exm9 Sr. Min. Pajehú Macedo Silva. Interessados: Cia. Mun. de 
Transportes Coletivos e Antonio Borges. (ADVS .: Drs. Fernando 
Neves da Silva e S. Riedel de Figueiredo).
E-RR-878/81, Relator - Exm9 Sr. Min. José Ajuricaba e revisor - 
Exm9 Sr. Min. Pajehú Macedo Silva. Interessados: Alcan Alumínio 
do Brasil S/A e Marinho de Deus Brandão. (ADVS.: Drs. Hugo Guei- 
ros Bernardes, Harleine G. B. Dias e Patrus Ananias de Sousa). 
E-RR-699/81, Relator - Exm9 Sr. Min. José Ajuricaba^e revisor - 
Exm9 Sr. Min. Pajehú Macedo Silva. Interessados: Bráulio Moraes 
e Outros e Volkswagen do Brasil S/A. (ADVS.: Drs. Wilmar Salda­
nha da G. Pádua e Fernando Barreto de Souza).
E—RR-591/81, Relator - Exm9 Sr. Min. José Ajuricaba e revisor - 
Exm9 Sr. Min. Pajehú Macedo Silva. Interessados: Aldaiza Campac- 
ci e Fazenda pública do Est. de SP. (ADVS.: Drs. Rubem José da 
Silva e André Nabarrete Neto).
E-RR-3098/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Hélio Regato e revisor - 
Exm9 Sr. Min. Ranor Barbosa. Interessados: Cia. Estadual de Ener 
gia Elétrica e Arnaldo Mendes. (ADVS.: Drs. Ivo Evangelista de 
Avila e Carlos Arnaldo Selva).
E-RR-944/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Hélio Regato e_revisor-Exm9 
Sr. Min. Ranor Barbosa. Interessados: PETROBRÃS e Fábio Soares 
de Souza. (ADVS.: Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Sid Riedel de 
Figueiredo).
E-RR-711/81,Relator - Exm9 Sr. Min. Hélio Regato e revisor- Exm9 
Sr. Min. Ranor Barbosa. Interessados: José Ramos e FEPASA. (ADVS. 
Drs. Carlos Arnaldo Selva e M? Cristina P. Cortes).
E-RR-624/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Hélio Regato e revisor-Exm9 
Sr. Min. Ranor Barbosa. Interessados: Sonia de Souza Rocha e 
Bco. Itaú S/A. (ADVS.: Drs. Hugo Mosca e Hélio C. Santana).
E-RR-1022/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Nelson Tapajós e revisor - 
Exm9 Sr. Min. João Wagner. Interessados: Lourdes Motta e Cia.Mun. 
de Transp. Coletivos. (ADVS.: Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e 
José Alberto C. Maciel).
E-RR-921/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Nelson Tapajós e revisor - 
Exm9 Sr. Min. João Wagner. Interessados: Sind. dos Trab. na Ind. 
de Fiação e Tecelagem do Mun. do RJ e Cia. Nac. de Tecidos Nova 
América. (ADVS.: Drs. Ulisses R. de Resende e Ursplino Santos Fi 
lho) .
E-RR-708/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Nelson Tapajós e revisor - 
Exm9 Sr. Min. João Wagner. Interessados: Nelson de Lima e Bco. 
Itau S/A. (ADVS.: Drs. Eliana T. Calegari e Hélio Carvalho).
E-RR—593/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Nelson Tapajós e revisor - 
Exm9 Sr. Min. João Wagner. Interessados: Rápido Federal Viação 
Ltda. e Tácito Marques de Souza. (ADVS.: Drs. José Alberto C. 
Maciel e Benedito Caparelli).
E-RR-1041/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Expedito Amorim e revisor- 
Exm9 Sr. Min. Hélio Regato. Interessados: Abílio R. da Silva e 
Metalúrgica São Nicolau S/A. (ADVS: Drs. Ulisses R. de Resende e 
José Alberto C. Maciel).
E-RR-1007/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Expedito Amorim e revisor- 
Exm9 Sr. Min. Hélio Regato. Interessados: Guenkiro Kuramoto e 
Cia. Mun. de Transportes Coletivos. (ADVS.: Drs. Rubens José da 
Silva e Fernando Neves da Silva).
E-RR-887/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Expedito Amorim e revisor - 
Exm9 Sr. Min. Hélio Regato. Interessados: Zivi S/A - Cutelaria e 
Adão Ferreira Elias. (ADVS.: Drs. Hugo G. Bernardes, Harleine G.
B. Dias e Wilmar Saldanha da G. Padua).
E-RR-585/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Expedito Amorm e revisor - 
Exm9 Sr. Min. Hélio Regato. Interessados: Rede Ferroviária Fede­
ral S/A e Antatólio Reis da Rocha e Outros. (ADVS.: Drs. Valé­
ria Medeiros de Albuquerque e Ulisses R. de Resende).
E-RR-1802/82, Relator - Exm9 Sr.iMin. Pajehú Macedo Silva e revi 
sor - Exm9 Sr. Min. Alves de Almeida. Interessados: Probel S/A 
e Flávio Gil de Sá Ribeiro. (ADVS.: Drs. José A. Couto Maciel e 
Fredímio Trotta).
E-RR-946/81; Relator - Exm9 Sr. Min. Pajehú Macedo Silva e revi­
sor - Exm9 Sr. Min. Alves de Almeida. Interessados: M9 Aparecida 
Ferreira e Outros e Cia. Municipal de Transp. Coletivos. (ADVS.: 
Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e José Alberto C. Maciel).
E-AG-RR-800/81, Relator - EXm9 Sr. Min. Pajehú Macedo Silva e 
revisor - Exm9 Sr. Min. Alves de Almeida. Interessados: M9 José 
Aparecida de Azevedo e União de Bancos Brasileiro S/A. (ADVS.: 
Drs. Francisco Pôrto e Márcio Gontijo).
E-RR-692/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Pajehú Macedo Silva 'e revi­
sor - Exm9 Sr. Min. Alves de Almeida. Interessados: Jaci Eduardo 
de Moura e UNIBANCO - União de Bcos. Brasileiros S/A. (ADVS.:Drs 
Eliana Traverso Calegari e Márcio Gontijo).
E-RR-1014/81, Relator - Exm9 Sr.Min. Fernando Franco e revisor- 
Exm9 Sr. Min. Marco Aurélio.Interessados: Sind. dos Trab. nas 
Inds. Metalúrgicas e de Material Elétrico de SP e Ind. e Com.de 
Toldos Continental Ltda. (ADVS.: Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e Muriel Nini). '
E-RR-825/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Fernando Franco e revisor - 
Exm9 Sr. Min. Marco Aurélio. Interessados: Moacyr Chagas Filho e 
Outros e Volkswagen do Brasil S/A. (ADVS.: Drs. Carlos Arnaldo 
Selva e Antonio Carlos Fernandez).
E-RR-738/81 , Relator - Exm9 Sr. Min. Fernando Franco e revisor- 
Exm9 Sr. Min. Marco Aurélio. Interessados: Osvaldo Ferreira da 
Silva e Outro e Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE. (ADVS. 
Drs. Carlos A. Selva e Ivo E. de Avila).
E-RR-559/81, Relator -Exm9 Sr. Min. Fernando Franco e revisor - 
Exm9 Sr. Min. Marco Aurélio. Interessados: Norton Moreira Lima 

e Cia. Docas do Est. de SP.(ADVS.: Drs. Carlos A. Selvà e Célio 
Silva).
E-RR-2698/82, Relator - Exm9 Sr. Min. Alves de Almeida e revisor 
- Exm9 Sr. Min. Fernando Franco. Interessados: Reynaldo Bueno de 
Souza e Bco. do Brasil S/A. (ÁDVS-. : Drs. Rubem José da Silva e 
Dilson Furtado de Almeida).
E-RR-1021/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Alves de Almeida e revisor 
- Exm9 Sr. Min. Fernando Franco. Interessados: Samuel Elias do 
Carmo e Banco Itaú S/A. (ADVS.: Drs. José T. das Neves e Hélio 
Santana).
E-RR-975/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Alves de Almeida e revisor- 
Exm9 Sr. Min. Fernando Franco. Interessados: José da Silva e 
Inn's Club. (ADVS.: Drs. Carlos Pereira Custódio, Nadja Costa 
Ferreira e Alfredo de Oliveira Coutinho).
E-RR-685/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Alves de Almeida e revisor- 
Exm9 Sr. Min. Fernando Franco. Interessados: Cia. Mun. de Trans­
portes Coletivos e Alcides Martins Esperança. (ADVS.: Drs. Fer­
nando Neves da Silva e Eduardo do Vale Barbosa).
E-RR-1042/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Ranor Barbosa e revisor 
Exm9 Sr.Min. José Ajuricaba. Interessados: Cia. Mun. de Trans­
portes Coletivos-SPeJUraci Rezende de Campos. (ADVS.: Drs. Fernan 
do Neves da Silva e Eduardo do Vale Barbosa).
E-RR-1015/81, Relator -Exm9 Sr. Min. Ranor Barbosa e revisor 
Exm9 Sr. Min. José Ajuricaba. Interessados: Newton Francisco Rus 
so e PETROBRÃS. (ADVS.: Drs. Sérgio Roberto Alonso e Ruy Jorge 
C. Pereira).
E-RR-938/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Ranor Barbosa e revisor 
Exm9 Sr. Min. José Ajuricaba. Interessados: Domingos Manoel dos 
Santos e Chrysler Motors do Brasil Ltda. (ADVS: Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Cláudio Lacombe).
E-RR-625/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Ranor Barbosa e revisor - 
Exm9 Sr. Min. José Ajuricaba. Interessados: Petróleo Brasileiro 
S/A - PETROBRÃS e Carlinda do Nascimento Ferreira e Outros. (AD­
VOGADOS: Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Outro e Roberto Camar - 
go) .
E-RR-1762/81 , Relator - Exm9 Sr. Min. Marco Aurélio e revisor 
Exm9 Sr. Min. Nelson Tapajós. Interessados: Cia. Usina Tiúma e 
José Trajano do Nascimento e Outros e Carlos Alberto Lucas Praga 
na (Engenho Campo Alegre). (ADVS.: Drs. Hugo G. Bernardes, Har­
leine Gueiros Bernardes Dias, Cícero Martins da Silva, Ivete de 
Araújo Trindade e "Liú-Siú de Carvalho).
E-RR-966/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Marco Aurélio e revisor - 
Exm9 Sr. Min. Nelson Tapajós. Interessados: Massa Liquidanda de 
"A Ideal S/A - Créd. Financ. e Investimentos" e João Felipe da 
Silva. (ADVS.: Drs. Oseas Davi Viana e Sérgio Augusto Dezorzi). 
E-RR-818/81, Relator - Exm9 Sr. Min. Marco Aurélio e revisor 
Exm9 Sr. Min. Nelson Tapajós. Interessados: Cia..Municipal de 
Transportes Coletivos e José Bernardo e Outros. (ADVS.: Drs. Cé­
lio Silva e Eduardo do Vale Barbosa).
E-RR-680/81,Relator - Exm9 Sr. Min. Marco Aurélio e revisor - 
Exm9 Sr. Min. Nelson Tapajós. Interessados: Cia. Mun. de Trans­
portes Coletivos e José Henrique da Silva e Outros. (ADVS.: Drs. 
José Alberto C. Maciel e S. Riedel de Figueiredo).

Brasília, 13 de dezembro de 1984. - JORGE ALOISE 
Secretário do Tribunal Pleno.

Primeira Turma

ATA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÃRIA DA PRIMEIRA TUR 
MA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos sete dias do mês de dezembro 
de mil novecentos e oitenta e quatro na Sala de Sessões do Tribu 
nal Superior do Trabalho, realizou-se a Trigésima Primeira Ses 
são Extraordinária da Primeira Turma, sob a Presidência do Exe - 
lentíssimo Senhor Ministro ILDÉLIO MARTINS, presente o Execelen- 
tissimo Senhor Procurador Doutor HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA, re­
presentando a Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo 
Diretora de Serviço da Secretaria da Primeira Turma, a Doutora 1 
MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS. As treze horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Coqueijo Costa, Fernando Fran 
co, João Wagner e Marcelo Pimentel convocado para desempatar vã- 
rios feitos, o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio este 
ve ausente por motivo justificado. Foi lida e aprovada a Ata da 
Sessão anterior. Não havendo matéria de expediente, o Excelentis 
simo Senhor Ministro ILDÉLIO MARTINS usou a palavra para regis - 
trar que: A historia do Direito do Trabalho, na dinâmica de sua 
aplicação, dobrou hoje mais uma página. Ligado aos seus suces­
sos, vinculados oas seus otormentos exegéticos, o SqlVa, o bom., 
o tranquilo, o reverente aos princípios morais superiores que 
compõem a vida dos bons, acreditou no Direito do Trabalho, nos 
primeiros momentos da CLT. Convivemos com ele, então, com a sua 
humildade naqueles idos, no mesmo escritório de advocacia em que 
submetemos as nossas esperanças a um aprendizado árduo desse Di­
reito. Comandáva-mos a Cunha Lima que, há muito, deixou o nosso 
convivio. Domingos e dias de festas perdidos no interior de São 
Paulo, criando Sindicatos Operários, doutrinando direitos, ensi­
nando deveres, no missionarismo dessa paz social de que, ainda 
agora, todos falam, e, não sei se tantos, se esforçam em realizá-lo. 
Selva ligou-se à evolução do Direito do Trabalho. E quando ele 
nos deixa, certamente á página que ele escreveu se dobra, marcan 
do esperanças e desenganos mas assinalando uína dedicação, persis; 
tente, contínua, de todos os dias, ao Direito do Trabalho em que 
acreditou e que serviu com a devoção dos missionários submissos. 
Deus guarde a sua alma". A D. Procuradoria da Justiça do Traba - 
lho associou-se â homenagem no que foi seguida pelo Dr. Roberto 
Benatar cm nome dos advogados que militam nesta casa. Passou- se 
aos julgamentos. PROCESSO ED RR 2994/83, relativo aos embargos o
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postos á decisão da Eg.la. Turma, sendo embargante Banco do Esta­
do de São Paulo S/A - Dr. Harleine Gueiros B. Dias. Foi relator 
o Exm9. Sr. Ministro Ildélio Martins, tendoa Turma resolvido , 
unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. PROCESSO____ RR 
7162/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 3a. 
região,sendo recorrente Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S/A 
Usiminas - Dra. Fernanda Colás Arantes - recorrido_Sérgio Paulo 
Gomes e outro. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner e 
revisor o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resol 
vido unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maio — 
ria, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a recorrente 
vencido o Exm9. Sr. Ministro João Wagner. Redigirá o acórdão o 
Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa, revisor. Falou pelo recorren­
te a Dra. Fernanda Colás Arantes. PROCESSO RR 6854/83, rejativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da la. região, sendo re­
corrente Rede Ferroviária Federal S/A - Dr. Paulo Rodrigues So­
brinho - recorrido Walter Velloso - Dra. Dora Gonçalves.Foi rela 
tor o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9. Sr. 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório, requerida da tribuna pelo douto patrono do recor - 
rente. Falou pelo recorrente o Dr. Roberto Benatar. PROCESSO RR 
4574/84, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
3a. região, sendo recorrente Rede Ferroviária Federal S/A - Dr. 
Carlos Roberto de O. Costa - recorrido Geraldo Magcla de Souza - 
Dr. Darcilio de Miranda Filho. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente,conhecer da revista por 
violação ao art. 477 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento , 
para julgar improcedente a reclamação. Falou pelo recorrente o 
Dr. Roberto Caldas A.O. PROCESSO 2705/84, relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT da 5a. região,sendo recorrente Nelson 
Falcão - Dr. Ulisses Riedel de Resende - recorrido Rede Ferrovia 
ria Federal S/A - Dr. Roberto Caldas A.O. Foi relator o Exm9. Sr 
Ministro João Wagenr o revispr o Exm9. Sr. .Ministro Coqueijo Cqs 
ta, tendo a Turma resolvido, por maioria, nao conhecer da revista, _ 
eido o Ewn9.Sr.Mln. João Wagner rei. Red. acórdão Exm9. Sr .Min. Ooqueijo Costa, rev 
F.pclo rooorrido DrRoborto Caldas A.O. PROCESSO Al 5852/83, relati 
vo ao agravo do instrumento do despacho do juiz presidente do 
TRT da 9a. região, sendo agravante Banco Brasileiro de Descon - 
tos S/A - BRADESCO - Dr, Mareello Reus Darln de Araújo - agrava 
do Reinaldo Arcãngelo Girardl - Dr. Cláudio Antonio Ribeiro . 
Foi relator o Exm9. 8r. Ministro CoqueijoJCosta, tendo a turma 
resolvido, unanimemente, não eonheeer do agravo, processo rr 
7092/83, relativo ao recurso de revista de decisão do trtaã 
9a. região, «ando recorrente Banco Brasileiro de Descontos s/A 
Bradesco - Dr. Carlos Alberto de 0. Werneck - recorrido Reinal­
do Arcângelo Glrardi - Dr. Antonio Lopes Noleto. Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9. Sr. Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, apenas quanto ao adicional de horas extras, e, no mé 
rito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o exm9. Sr. Mi­
nistro Fernando Franco, revisor. Falou pelo recorrido o Dr. Anto 
nio Lopes Noleto. PROCESSO RR 6235/83, relativo ao recurso _ de 
revista de decisão do TRT da 5a. região, sendo recorrente Diário 
de Pernambuci S/A (Diário de Notícias) - Dr. José Alberto Couto 
Maciel - recorrido Carlos dos Santos - Dr. José Pinto da Silva 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o 
Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para anulando o processo a partir de quando a Junta teve os re - 
clamados como revéis. e. determinar a baixa dos autos a Junta de 
orinem nara aue seáa reaberta á instrução, intimadas as partes . 
PROCESSO AI 3433/84, relativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Ma­
nufatura de Brinquedos Estrela S/A -Dr, Márcio Aníbal do Amaral 
agravado Guiseppe Carmine D'Alessandro - Dr. Alino da Costa Mon­
teiro. Foi relátor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franao, tendo a 
Turm^ resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PRO - 
CESSO AI 3814/84, relativo ao agravo de insrumento de despacho 1 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Petró - 
leo Brasileiro S/A - Petrobrás - Dr. Ruy Caldas Pereira - e agra 
vado Nilce de Carvalho Aguiar - Dr. Benjamim Goldenberg. Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando 'Franco, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 
4055/84, relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz r 
presidente do TRT da 3a. reião, sendo agravante Nilda Lino - Dr. 
Múcio Wanderley Borja - agravado Rede Ferroviária Federal S/A - 
Dr. Ulisses de Vasconcelos Reaso. Foi relator o Exm9. Sr. Minis­
tro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne - 
gar provimento ao agravo. PROCESSO AI 4241/84, relativo ao agra­
vo de instrumento de despacho do juiz presidente do TRT ’da la . 
regiaõ, sendo agravante Manuel Martins Pimenta -,Dr. Luiz Otávio 
Medina Maia - agravados Frigorífico Erechim S/A e outra - Dr. A. 
D. Meirelles Quintella. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernan­
do Franco,tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. PROCESSO AI 4303/84, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo 
agravante Carrefour Comércio e Indústria Ltda - Dr. José Maria 
de Souza Andrade - agravado Ney Bastos Carvalho - Dr. Júlio Cé - 
sar Pereira. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo 
presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante National do 
Brasil Comercial Ltda - Dra. Vilma Toshie Kutonl - agravado Ar­
mando Takeru Saito - Dr. Enio Sandoval Peixoto. Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a 
revista. PROCESSO AI 4438/84, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agra 
vante Eduardo Antonio Monteiro de Castro Araújo- Dr. Amair dã 
Conceição Alves Lage - agravado Associação Beneficiente dos 
Empregados da Companhia Siderúrgica Belgo Mineira - ABEB - Dr. 
Paulo Ernesto Salvo. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando

Franco, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. PROCESSO AI 4571/84, relativo ào agravo de instrumen 
to de despacho do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo a 
gravante Ceagesp - Cia. de Entrepostos e Armazéns Gerais de 
São Paulo - Dr. João Ney Prado Colagrossi - agravado Arnaldo 1 
Blanco - Dr. José Tadeu Almada Neder. Foi relator o Exm9. Sr. 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. PROCESSO AI4452/84, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do jui presidente do TRT da 
5a. região, sendo agravante Sociedade Mer -antil de Estivas Ltda- 
Dr. Almir Silva Brito -agravados José Hatilton da Silva Timcteo 
e outro - Dr. Augusto Aras. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fer 
nando Franco, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe­
cer do agravo. PROCESSO RR 2026/83, relativo ao recurso de revis_ 
ta de decisão do TRT da la. região,sendo recorrente Sul América 
Cia. Nacional de Seguros - Dr. Fernando Neves da Silva - recor­
rido Clóvis Lopes de Azevedo - Dr. Geraldo Costa Bastos. Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor oExm9. Sr. 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvdio, unanimemente, 
conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provi­
mento, vencido o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco, revisor 
PROCESSO AI 1583/84, relativo ao agravo de instrumento de despa- 
cho do juiz presidetne do TRT da 2a. região,sendo agravante Má - 
rio Garbuí - Dr. Antonio Lopes Noleto - e agravado Viação Aérea 
São Paulo . Vasp - Dr. Maria Cristina Xavier Ramos. Foi relator 
o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido,unâ 
nime e preliminarmente, não conhecer do agravo. Deu-se por impe­
dido o Exm9. Sr. Ministro Ildélio Martins. PROCESSO RR 2100/83 , 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 3a. região , 
sendo recorrente Credireal Turismo S/A - Dr. Osires Rocha - re­
corrido Jean Said Chequer - Dr. Roberto Borges de Oliveira. Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9 Sr. 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, 
conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento, para anu 
lando o aresto Regional recorrido, determinar a remessa dos au 
tos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para que este 
profira outra decisão em que aprecie o recurso sobre ação recon 
vcncional proposta pela Empresa recorrente. PROCESSO RR-2701/ 
83^ relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 19 re 
giao, sendo recorrente Indústria e Comércio Vitronac S/A - Dr. 
Eugênio Roberto Haddock Lobo e recorrido Carlos Alberto Rpdri - 
gues Botelho - Dr. José Luiz F. de Albuquerque. Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, não co - 
nhecer da revista. PROCESSO RR-3079/83, relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT da 29 região, sendo recorrente Adela_i 
de do Prado Almeida - Dr. Paulo Roberto A. Franco e recorrido 
Irmãos Metran Ltda - Dr. Guilherme Carvalho Monteiro. Foi rela­
tor o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9 Sr. Mi 
nistro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente , 
conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provi, 
mento, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Coqueijo Costa, relator 
e João Wagner. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Fernando 
Franco, revisor. Requereu juntada de voto vencido o Exm9 Sr. Mi 
nistro Coqueijo Costa, relator. PROCESSO RR-3227/83, relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 29 região, sendo re 
corrente FEPASA - Ferrovia Paulista S/A - Dr. Sérgio Moura Cam 
pos e recorrido Espólio de Oliveira Martins Pimenta - Dr. Ulis­
ses Riedel de Resende. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, conhecer da revista apenas quanto 
aos efeitos retro-operantes a reclamação, e, no mérito, dar - 
-lhe provimento, para reconhecer os efeitos da condenação a par 
tir do ajulzamento da presente reclamação. PROCESSO AI-4463/84 
relativo ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT 
da 59 região, sendo recorrente Companhia de Celulose da Bahia - 
Dr. Cesar de Castro Lima Neto e agravado Antonio Miranda de Je­
sus - Dr. Eustórgio Pinto Resedá Neto. Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-4479/84, relativo ao a 
gravo de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT da 29 região 
sendo agravante Eloisa de La Torre - Dr. Américo de Jesus Rodri. 
gues e agravado Hospital e Maternidade Sanitas Ltda - Dr9 Célia 
Barcia Paiva da Silva. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. PROCESSO AI-4489/84, relativo ao agravo de instru - 
mento de desp. do juiz pres. do TRT da 29 região, sendo agravan 
te - S. Riedel de Figueiredo e agravado Tatau Estacionamento 
Ltda - Dr. Francisco Ferreira Rosa. Foi relator o Exm9 Sr. Mi - 
nistro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente , 
negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-4499/84, relativo ao 
agrava de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT da 29 re 
gião, sendo agravante Ezequiel Mestres de Almeida e outros - Dr 
Cario Arnaldo Ferreira Selva e agravado IBH S/A - Indústria de 
Máquinas e Equipamentos - - Dr. Ademar Saccomani. Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido una­
nimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-4510/84, re 
lativo ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT 
da 29 região, sendo agravante Petrúcio Antonio Rodrigues Carou- 
la - Dr. Gerson Lacerda Pistori e agravado Banco Brasileiro de 
Descontos S/A - BRADESCO - Dr9 Airides Aprecida dos Santos. Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando■Franco, tendo a Turma re 
solvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI- 
4515/84, relativo ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres 
do TRT da 99 região, sendo agravante Marcus Luiz Pompeu - Dr. 
Carlos Roberto Ribas Santiago e agravado Softmax Engenharia de 
Software S/C Ltda - Dr. Júlio A. Malhadas. Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanime - 
mente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-4525/84, relati 
vo ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT da 19 
região, sendo agravante Zeus Engenharia LTDA - Dr. Ricardo Al - 
vès da Cruz e agravado Manoel Francisco da Silva - Dr. Gildo 0- 
sório da Costa Motta. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimento
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ao agravo. PROCESSO AI-4539/84, relativo ao agravo de instru - 
mento de desjT do juiz pres. dõ TRT da 4? região, sendo agravan 
te Empresa Brasileira de Engenharia S/A - Dr. George Achutti e 
agravada Joice Mendes Ramos - Dr. Luiz Carlos Chuvas. Foi rela­
tor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-4556/ 
84, relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presi 
dente do TRT da 3a. região, sendo agravante Urubatan EsteVam Ro 
mero - Dr. Arthur Mállio Brandão - agravado Laurinda Rodrigues 
Braga e Conservadora Alterosa Ltda - Dr. José Horta de Magalhães. 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma, 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 
4567/84, relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz r 
presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Citibank N.A. - 
Dr. Assad Luiz Thomé - agravado Euripedes Fernandes Oliveira Jr. 
Dr. Rui José Soares. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. PROCESSO RR 3565/83, relativo ao recurso de revista ' 
de decisão do TRT da 4a. região,sendo recorrente Unibanco - Uni­
ão de Bancos Brasileiros S/Ã - Dr. Márcio Gontijo - recorrido - 
Maria Helena Gorqen Fraqoso - Dr. José Torres das Neves. Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9. Sr 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. PROCESSO RR 3581/83, relativo ao recur­
so de revista de decisão do TRT da 9a. região, sendo recorrente 
Roberto de Carvalho Guedes - Dr. Ulisses Riedel de Resende - e 
recorrido Banco do Brasil S/A - Dr. Dilson Furtado de Almeida 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o 
Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, não conhecer da revista. PROCESSO RR 3684/83, relati­
vo ao recurso de revista de decisão do TRT da 5a. região, sendo 
recorrente Augusto Francisco da Silva - Dr. Eustorgio Pinto Re- 
sedá Neto - recorrido Cia. de Celulose da Bahia - Dr. Marcelo de 
C. Monteiro. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa e 
revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma re - 
solvido, unanimemente, não conhecer da revista. PROCESSO RR 3761 
83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da la. re­
gião, sendo recorrente Coletivos Progresso do Boassu Ltda - Dr. 
Moacyr Dario Ribeiro Neto -recorrido Zélia Pimentel - Dr. Hilscn 
Cesar de Oliveira. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Cos 
ta e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. PROCESSO____ RR 
3823/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 3a. 
região,sendo recorrente Aristides de Souza Júnior e outros - Dr. 
Osiris Rocha -recorrido Rede Ferroviária Federal S/A -Dr. Walter 
Moreira César. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa 
e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, negar- 
lhe provimento. PROCESSO AI 4591/84, relativo ao agravo de ins 
trumento de despachodo juiz presidente do TRT da la. região,sen­
do agravante Conservadora Comodoro Ltda-Dr. Alberto Moita Prado- 
agravado Amaury Garcia - Dr. Ricardo Alves da Cruz. Foi relator 
o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido, uf 
nanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 4602/84,re- 
lativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente ' 
do TRT da 10a. região, sendo agravante Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil - NOVACAP - Dr. Paulo Roberto Pereira — 
agravado Luis Carlos Carvalho - Dr. Carlos Eduardo da Silveira 
Monteiro. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.' 
PROCESSO AI 4620/84, relativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz presidente do TRT da 109. região, sendo agravante Ma 
ria Helena Alves Leandro - Dr. João Rocha Martins - agravado Mó­
veis de Aço Fiel S/A - Dr. Victor Russomano Júnior. Foi relator 
o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 4635/84__ ,
relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente 
do TRT da 2a. região, sendo agravante Maria da Silva Lopes- Ulis 
ses Riedel de Resende- agravado Majer Zemel Ind. e Com. Ltda 
Dr. Ibraim Calichman. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo. PROCESSO AI 4637/84, relativo ao agravo de instrumento ' 
de despacho do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agra­
vante Sade - Sul Americana de Engenharia S/A - Dr. Cláudio Scan- 
dolara - agravado João Francisco Santiago da Silva - Dr. Cláudio 
Eduardo Jaeger Nicotti. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernan­
do Franco, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento 
ao agravo, para mandar processar a revista. PROCESSO AI 4655, re 
lativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente ' 
do TRT da la. região,sendo agravante Laticínios Skandia Ltda 
Dr. Marcos Flávio Bezerra Muller - agravado David Poloniato - Dr. 
César Marques Carvalho. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fcrnan 
do Franco. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo . 
PROCESSO AI 4668/84, relativo ao agravo de instrumento de"' despa- 
chod o juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Cid 
Bernardos Barbosa - Dr. Sílvio dos Santos Abreu - agravado Lote­
ria do Estado de Minas Gerais - Dr. Paulo Antônio de Menezes.Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma re - 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 
4681/84, relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da 8a. região,sendo agravante Banco Real S/£ 
Dr. Moacir Belchior - agravado Hélio Paixão Ferreira - Dr. Adil 
son Galvão Verçosa. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando T 
Franco, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. PROCESSO AI 4696/84, relativo ao agravo de instrumen­
to de despacho do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo a- 
gravante Farmagricola S/A - Importação e Exportação - Dr. Maurí­
cio Martins de Almeida — agravado João José Alvarenga Esperança- 
Dra. Nívea Terezinha Vieira de Oliveira. Foi relator o Exm9. Sr. 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 4812/84, relativo ao 
agravo de inatrumento de despacho do juiz presidente do TRT da 
4? região, sendo agravante Sociedade Antonio Vieira-SAV. Univer­

sidade do Vela do Rio dos Sinos - Unisinos - Dr. Edson Morais 
Garcez e agravado Newton Paulo Baggio - Dr. Milton J. M. Camargo 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 
5061/84, relativo ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres 
do TRT da 6? região, sendo agravante Usina PumatY; S/A - Dr. Anto 
nio Rodrigues da Silva e agravados Djanira Maria da Silva e ou - 
tros - Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos. Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro Fernando Èranco, tendo a Turma resolvido unanimemente , 
negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-5121/84, relativo ao a 
gravo de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT da 19 região, 
sendo agravante Shell do Brasil S/A (Petróleo) - Dr9 Aríete Melo 
Barreto Rinaldi e agravado José Mário Delia Torre Lopes - Dr. 
Paulo Renato Vilhena Pereira. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar pro 
vimento ao agravo. PROCESSO RR-3964/84, relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT da 69 região, sendo recorrente S/A Usi_ 
na Santa Rita - Dr. Paulo Américo Maia e recorrido Paulino Fer - 
handes da Silva - Dr. Vanderley Caixe. Foi relator o Exm9 Sr. Mjl 
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, conhecer da revis­
ta, e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO RR-4184/83, ré 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 19 região, sen 
do recorrentes Francisco Ferreira Gomes e Bar e Pizzaria Nova Ro 
ma Ltda - Drs. Carlos Eduardo de Azeredo Lopes e Julio Goulart 
Tibau e recorridos os Mesmos. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Co 
queijo Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, ten­
do a Turma resolvido unanimemente, não conhecer de ambas as re - 
vistas simultaneamente interpostas. PROCESSO RR-4217/83, relati 
vo ao recurso de revista de decisão do TRT da 19 região, sendo ~ 
recorrente Santa Casa de Misericórdia de Campos - Dr. José Galdi 
no e recorrido Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técni­
cos Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de 
Saúde de Campos - Dr. Nádja Costa Ferreira. Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fer - 
nando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, não conhecer 
da revista. PROCESSO RR-4249/83, relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 29 região, sendo recorrente Banco Brasilei­
ro de Descontos S/A - BRADESCO - Dr. Luiz Carlos F. de Moraes e 
recorrido João Odécio Giacomeli - Dr. José Torres das Neves. Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9 Sr. 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente , 
conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento, para res­
tabelecer a sentença de 19 grau. PROCESSO AI-3276/84, relativo 
ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT da 29 re 
gião, sendo agravante Antonio Custódio da Silva - Dr. Carlos Ar­
naldo Ferreira Selva e agravada Companhia Nitro Química Brasilei. 
ra - Dr. Pedro Gordilho. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João 
Wagner, tendo a Turma resolvido unanimemente, dar provimento ao 
agravo, para mandar processar a revista. PROCESSO AI-3302/84 ,
relativo ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres. dõ TRT 
da 29 região, sendo agravante Irineu de Oliveira - Dr. Altivo 0- 
vando e agravado lonian . Agricultura Indústria e Comércio S/A. 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma re - 
solvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 
3427/84, relativo ao agravo de instrumento de despacho do
juiz presidente do TRT da 2a. região,sendo agravante Alcides Car 
doso e outros - Dr. Ulisses Riedel de Resende - agravado Singer 
do Brasil - Ind. e Com. Ltda - Dr . Arthur Mello Mazzini. Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma resolvi 
do unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 3806 7 
84, relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presi. 
dente do TRT da 3a. região, sendo agravante Rede Ferroviária Fe 
deral S/A - Dr. Thiago José Loureiro Costa - agravado Guido Bar 
bosa - Dr. Múcio Wanderley Borja. Foi relator o Exm9. Sr. Minis 
tro João Wagner, tendo a Turma resolvido, por maioria, dar pro 
vimento ao agravo para mandar processar a revista, vencido o 
Exm9. Sr. Ministro João Wagner, relator. Redigirá o acórdão o 
Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco.PROCESSO AI 3818/84 , relati^ 
vo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do 
TRT da 2a. região, sendo agravante Prefeitura Municipal de São 
Paulo -Dr. Renato Tufi Salim - agravado Antonio Carlos Cardoso- 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, não conhecer do agravo. PROCESSO_____AI 
4053/84, relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da 3a. região,sendo agravante Celite S/A 
Indústria e Comércio - Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida - agra 
vado Agnaldo Maciel Pereira - Dra. Antonieta Seixas Francia SiT 
va. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO 
AI 4277/84, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 11a. região, sendo agravante Banco do 
Bfasil S/A - Dr. Nivaldo Fernandes da Costa - agravado Jovenal 
Mendes Lisboa e outros. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João 
Wagner, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar a preli 
minar arguida pela douta Procuradoria, e, negar provimento ao 
agravo. PROCESSO AI 4312/84, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 8a. região, sendo agra 
vante Judith Poltroniere Lopes e outros - Dr. Humberto M. de 
Vasconcelos - agravado Fundação Educacional do Estado do Pará - 
Dra. Ana Maria Martins Rios. Foi relator o Exm9. Sr, Ministro 
João Wagner, tendo a Turma resolvido, unanimemente,' negar provi, 
mento ao agravo. PROCESSO AI 4341/84, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presidente do TRT da 3a. região, 
sendo agravante Sind. dos TRabs. Metalúrgicos de Barão de Cocais 
Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert— agravado Cinietal Siderúrgia 
S/A - Dr. Moema Augusta Soares de Castro. Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro João Wagner,tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 4436/84, relativo ao 
agravò de instrumento de despacho dõ juiz presidente do TRT da 
3a. região,sendo agravante Indústrias Irmãos Peixoto S/A - Dr. 
José Cabral - agravado Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrl 
as de Fiação e Tecelagem de Cataguases - Dr. Wilmar Saldanha dã 
Gama Pãdua. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner,tendo
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a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PRO 
CESSO AI 4436/84, relativo ao agravo de instrumento de dehpacho 
do juiz presidente do TRT da 3a.região, sendo agravante Indús - 
trias Irmãos Peixoto S/A -Dr. José Cabral -agravado Sindicato 1 
dos Trabalhadores nas Industriais de Fiação e Tecelagem de Cata 
guases - Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua .Foi relatro o 
Exm9. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, negar provimento ao agravo. PROCESSO RR 4289/83, relatjl 
vo ao recurso dc revista de decisão do TRT da 9 a. região, sendo 
recorrente Antonio Franco & Irmão Ltda -Dr, José Cândido Sobri - 
nho -recorrido Odair Dispo dos Santos -Dr. Severino Alves Barbo 
sa. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o 
F.xmí. SR. Ministro Fernando pranco, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para anulando o processo a partir da Ata de Fls. 42,prossiga a 
Junta na instrução, como de direito. PROCESSO RR 4428/83, rela­
tivo ao recurso de revista de decisão do TRT da 3a. região, sen­
do recorrente Walter Barbosa Gomes -Dr. José Torres das Neves 
recorrido Banco Agrimisa S/A - Dr. José Antonio Novais Horta.Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9.Sr. 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, apenas quanto aos juros sobre o capital corrigido do 
anuénio no cálculo das horas extras, e, no mérito, por maioria , 
dar-lhe provimento em relação aos juros para que estes incidam 
sobre o capital corrigido, vencido o Exm9. Sr. Ministro Fernan­
do Franco, revisor; quanto a incidência do anuênio no cálculo das 
horas extras, por maioria, negar-lhe provimento, vencidos os 
Exm9s. Srs. Ministros Coqueijo Costa, relator e João Wagner.Redj. 
girã o acórdão o Exm9. Sr. Ministro Ildélio Martins.PROCESSO RR 
4441/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da la. 
região, sendo recorrente Espólio de Alexandre Pollastri Filho - 
Dr. Eugênio José dos Santos - recorrido Vivaldo Pinto de Almeida 
Dra. Enete Pereira. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo ' 
Costa e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista, PROCESSO 
RR 4457/83, relativo ao recurso de revista de decisão do tRT 3ã 
4a. regiaó, sendo recorrente Gilberto Marques e outros - Dra. 01 
ga Cavalheiro Araújo - recorrido Departamento Estadual de Portos 
Rios e Canais - DEPRC - Dr .João Carlos Bossler. Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9. Sr. Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, ven 
eidos os Sra. Ministros Coqueijo Costa, relator e Joao T
Wagner. Redifirl o aoõrdlo © lxm9. Sr. Ministro Fernando Franco, 
revisor. Requereu juntada d© voto vencido o Exm9. Sr. Ministro ' 
Coqueijo Costa, relator. HgÇBMO AÍ 2315/64, relativo ao agravo 
de instrumento de despaehí-do juis presidente do trt da la. re - 
gião,sendo agravante Sind. doe Despachantes Aduaneiros no Municjl 
pio do Ri© de daneir© = Dr. José Fernando ximenes Rocha - agrava 
de Silvio Carolino dos Santos = Dr. Bolino4Peres. Foi relator o 
ExmP. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma resolvido, por maic 
ria, dar provimento a© agravo, para mandar processar a revista , 
veneidos os ExmPs. Srs. Ministros João Wagner, relator e Coquei­
jo Costa. Redigirá o acórdão o ExmO. Sr. Ministro Fernando Fran­
co. Requereu juntada de voto vencido o Exm9. Sr. Ministro João 
Wagner. PROCESSO RR 5670/83, relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da la. regiáo, sendo recorrente Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S/A - Dr. Herleine Gueiros B. Dias - recor­
rido Paulo Francisco Leite e Oiticica - Dr. Alino da Costa Montei 
ro. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernanda Franco e revisor o 
Exm9. Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, conhecer da revista, vencidos os Exm9s. Srs. Ministros 
Coqueijo Costa e João Wagner, e no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença da 19.grau, vencidos os 
Exm9s. Srs. Ministros Coqueijo Costa e João Wagner. Falou pelo 
recorrido o Dr. Alino da Costa Monteiro. PROCESSSO RR 4270/83,re 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT da la. região,sen 
do recorrente Francisco Evangelista - Dr. Eugênio José dos San - 
tos - recorrido Cia. Siderúrgica Nacional -Dr, césar AbFeu de 
Castro. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa e revi - 
sor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, homologar o pedido, para que produza os efei­
tos legais, baixando os autos ã origem. PROCESSO RR 1818/84, re­
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT dã 2a. região,sen 
do recorrente Viação Aérea São Paulo S/A - Vasp - Dr. Ivo Evangê" 
lista de Avila -recorrido Mário Garbuí - Dr. S. Riedel de Fiquei 
rc.lo. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa c revisor 
o Kxm9. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido , 
por maioria, não conhecer da revista, vencido o Exm9. Sr. Minis- 
tio Fernando Franco, revisor. Deu—se por impedido o Exm9. Sr. Mi 
nistro Ildélio Martins. PROCESSO AI 3423/84, relativo ao agravo- 
dc instrumento de despacho do juiz presidente do TRT da 2a. re­
gião,sendo agravante Cinira Martins Nunes - Dr. Ulisses Riedel 
de Resende - agravado Indústrias Têxteis Barbéro S/A - Dra. Lú­
cia Helena de A. Báldy. Foi rèlator o Exm9. Sr. Ministro Fernan­
do Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimen ' 
to ao agravo. PROCESSO AI-4450/8_4, relativo ao agravo de ins — 
trumento de desp. do juiz pres. do TRT da 5? região, sendo agra 
vante Empresa Gráfica da Bahia - Dr. Luiz Carlos Alencar Barbo­
sa e agravado Antonio Raimundo Miranda Figueiredo - Dr. Cláudio 
Fonseca. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PRO- 
CESSO AI-4472/84, relativo ao agravo de instrumento de desp. do 
juiz pres. do TRT da 29 região, sendo agravante Jamarca - Indus 
trial de Parafusos Ltda - Dr. Hellâdio Márcio Nogueira de Sá ê 
agravada Dina Márcia Silvêrio - Dr. Raimundo B. M. Guimarães 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma re - 
solvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 
4474/84, relativo ao agravo de instrumento de desp. do juiz ' 
pres. do TRT da 2? região, sendo agravante Vera Lúcia da Silva 
Capasciuti - Dr. Raul Schwinden Júnior e agravada Fazenda Públi. 
ca do Estado de São Paulo - Dr. Jorge Eluf Neto. Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma resolvido unanime— 
mente, não conhecer do agravo. PROCESSO AI-4483/84, relativo 

ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT da 29 re 
gião, sendo agravante São Francisco - Máquinas e Ferramentas 
Ltda - Dr. Rubens Ragazzo e agravados Antonio Gonçalves e ou - 
tros - Dr. J. Alves de Souza. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
João Wagner, tendo a resolvido unanimemente, não conhecer do a 
gravo. PROCESSO AI-4493/84, relativo ao agravo de instrumento 
de desp. do juiz pres. do TRT da 29 região, sendo agravante Cer 
vejarias Reunidas Skol Caracu S/A Dr. Ursulino Santos Filho e agrava 
do Antonio Carlos Conti. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João 
Wagner, tendo a Turma resolvido unanimemente, não conhecer do 
agravo. PROCESSO RR-4884/83, relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 69 região, sendo recorrente Usina Catende S/A 
Dr. Hélio Luiz F. Galvão e recorrido Luiz Alves de Araújò - Dr 
Floriano G. de Lima. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido por maioria, conhecer da revista, vencido o 
Exm9 Sr. Ministro João Wagner, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que o pagamento do salário família se faça a 
partir da data da apresentação das certidões dos filhos do re - 
clamante. PROCESSO AI-4519/84, relativo ao agravo de instrumen 
to de desp. do juiz pres. do TRT da 99 região, sendo agravante 
Banco de Crédito Nacional S/A - Dr9 Ana Eliete Becker Macarini 
e agravada Yara Fernandes Cordeiro de Carvalho - Dr. José Tor - 
res das Neves. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner, ten 
do a Turma resolvido unanimemente, dar provimento ao agravo, pa 
ra mandar processar a revista. PROCESSO AI-4530/84, relativo 
ao agravo de instrumento de desp^ do juiz pres. dõ TRT da 19 re 
gião, sendo agravante José Pedro de Souza - Dr9 Adalgisa Rodri­
gues Barbosa e agravado Quartozolit Arganassas e Rebocos Ltda - 
Dr. Jorge Alberto S. Quintal. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
João Wagner, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. PROCESSO AI-4543/84, relativo ao agravo de ins 
trumento de desp. do juiz pres. do TRT da 59 região, sendo agra 
vante Augusto Gomes dos Santos - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
e agravada SEBRA - Eletrosiderúrgica Brasileira S/A - Dr. Jorge 
Luiz A. dos Santos. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner 
tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. PROCESSO AI-4560/84, relativo ao agravo de instrumento de 
desp. do juiz pres. do TRT da 69 região, sendo agravante Manoel 
Barroso Barros de Morais (Engenho Juã) - Dr. Horácio José Car 
los de Mendonça e agravados Mariano Santos da Silva e outro 
Dr. Fernando Gomes de Melo. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Jo 
ão Wagner, tendo a Turma resolvido por maioria, dar • provi - 
mento ao agravo, para mandar processar a revista, vencido o 
Exm9 Sr. Ministro João Wagner, relator. Redigirá o acórdão o 
Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco. PROCESSO RR-7269/83, relati. 
vo ao recurso de revista de decisão do TRT da 39 região, sendo 
agravante Tenac - Técnica Nacional de Construção Ltda - Dr. Ro 

berto Papini e recorrido Vicente Carvalho da Costa. Foi relator 
o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9 Sr. Minis - 
tro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimeme^te, co 
nhecer da revista, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimen­
to, parajulgar improcedente a reclamação, vencido o Exm9 Sr. Mi. 
nistro João Wagner. PROCESSO AI-4583/84, relativo ao agravo de 
instrumento de desp. do juiz pres. do TRT da 69 região, sendo a 
gravante João Francisco de Moraes - Dr. José Hugo dos Santos e 
agravada Cia. Industrial Pernambucana-CIPER - Dr. Alexandre Ta 
deu Rabelo de Lemos. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wag - 
ner, tendo a Turma resolvido unanimemente, dar provimento ao a 
gravo, para mandar processar a revista. PROCESSO RR-4500/83, 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 29 região , 
sendo recorrente Banco Nacional S/A - Dr. Adalberto Fernandes e 
recorrido Nélio Soares - Dr. Claudinei Nacarato. Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido por maioria, não conhe 
cer da revista, vencido o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, re 
visor. PROCESSO RR-4526/83, relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 109 região, sendo recorrente Banco Brasileiro 
dc Descontos S/A - BRADESCO - Dr. Lino Alberto de Castro e re - 
corrido Herivelto Alves do Nascimento - Dr. José Torres das Ne 
ves. Foi-relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o 
Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido por 
maioria, conhecer da revista, apenas quanto as 79 e 89 horas , 
adicional de horas extras e horas superiora 89, vencido, em 
parte o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, revisor, e, no méri­
to, pro maioria, dar-lhe provimento, em parte, quanto as 79 e 
89 horas excluí-las da condenação, vencido o Exm9 Sr. Ministro 
Fernando Franco, revisor. PROCESSO AI-4504/84, relativo ao a- 
gravo de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT da 29 região 
sendo agravante Rede Ferroviária Federal S/A - Dr. Jerônymo Gus 
tavo Bandeira de Mello e agravado Jesu Teixeira Neves - Dr. s7 
'Riedel de Figueiredo. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wag­
ner, tendo a Turma resolvido por maioria, dar provimento ao agra 
vo, para mandar processar a revista, v.encido o Exm9 Sr. Minis - 
tro João Wagner, relator. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Minis - 
tro Fernando Franco. PROCESSO AI-4589/84, relativo ao agravo 
de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT da 29 região, sen­
do agravante Oxford S/A - Tintas e Vernizes - Dr. Luiz Carlos 
Bettiol e agravado Sérgio Paulo Ribeiro de Campos - Dr. André 
Zcmczak. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PRO- 
CESSO AI-4600/84, relativo ao agravo de instrumento de desp~ do 
juiz pres. do TRT da 109 região, sendo agravante Cervejarias de 
Brasília S/A - CEBRASA — Dr. Ursulino Santos Filho e agravado 
Wilson Meireles - Dr. Antonio Heli de Oliveira. Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro João Wagner, te.ndo a Turma resolvdo unanime - 
mente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-4612/84, relati 
vo ao aqravo de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT da 49 
região, sendo agravante Deolinda Colares Dorneles - Dr. Alexan­
drino Fernandes Sobrinho e agravada Sociedade Humanitária Padre 
Cacique. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PRO- 
CESSO AI-4633/84, relativo ao agravo de instrumento de despT do 
juiz pres. do TRT da 29 região, sendo agravante Sind. dos Empre
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gados no Comercio Hoteleiro e Similares de São Paulo - Dra.Ce 
li ta Carmen Corso - agravado Panificadora e Confeitaria Afonso 
I.tda. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Tur 
ma resolvido, unanlmemente,negar provimento ao agravo. PROCESSO 
Al 4644/84, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 11a. região, sendo agravante Banco do 
Brasil - Dr. Fernando Cardoso de Queiroz - agravado Herbert ' 
Jonhson Mac-Comr e outros -Dr. José Paiva dc Souza Filho. Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma resolvi­
do, por maioria, dar provimento ao agravo, para mandar proces - 
sar a revista, vencido o Exm9. Sr. Ministro João Wagner, relator 
Redigirá o acórdão o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco. PROCES 
SO KR 4654/83, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descon­
tos S/A- Bradesco - Dr. Miriam Moraes Feijó -recorrido Caetano 
Ademar Alves de Morais -Dr. José Torres das Neves. Foi relator 
o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9. Sr. Mi - 
nistro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
conhecer da revista apenas quanto ao cargo de Chefia, e, no 
nérito, dar-lhe provimento, emparte, para excluir da condenação 
as 7a. e 8a. como horas extras. PROCESSO AI 4652/84, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do TRT 
da 2a. região,sendo agravante Tancredo José da Silva - Dr. S. 
Riedel de Figueiredo e agravado S/A Indústria Reunidas F. Mata- 
razzo -Dr. José Maria de Castro Bérnils. Foi relator o Exm9. Sr 
Ministro João Wagner,tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne­
gar provimento ao agravo. PROCESSO AI 4666/84, relativo ao agra 
vo de instrumento de despacho do juiz presidente do TRT da 5a. 
região,sendo agravnate Dário de Queiroz Teixeira -Dr. Severino 
Alves de Souza -agravado Isabel Ferreira da Silva -Dr. José Ro­
berto de Souza Cruz. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João Wa^ 
ner, tendo a Turma resolvido, unanimemente,não conhecer do agra­
vo. PROCESSO AI 4678/84, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho d o juiz presidente do TRT da 2a. região,sendo agravante 
Bando do Brasil S/A -Dr. Dilson Furtado de Almeida - agravado An 
tônio Blassiolo -Dr. S. Riedelde Figueiredo. Foi relator a Exm9. 
Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma resolvido, por maioria , 
dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista, venci, 
dos os Exm9s. Srs. Ministros João wagner, relator e Coqueijo Cos 
ta. REdigirá o acórdão o Exm9. Sr. Ministro Fernando Franco. PRO 
CESSO AI 4694/84, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Luiz 
Chistovam Dias - Dr. José Augusto Lopes Neto -agravado Antônio 
Zeferino da Costa. Foi relator o Exm9. sr. Ministro João Wagner, 
tendo a Turma .resolviod, unanimemente, negar provimento ao agra- 
vo. PROCESSO AI 4549/84, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravan­
te Banco Brasileiro de Desconots S/A - Bradesco - Dr. Pedro Car­
los Cunha Fetter - agravado Jorce Eduardo da Cunha Bastos - Dr . 
Abeguar Rocha. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner, ten 
do a Turmaresolvido, por maioria, negar provimento ao agravo , 
vencidos os Exm9s. Srs.Ministros Fernando Franco e Ildélio Mar - 
tins. PROCESSO AI 4842/84, relativo ao agravo de isntrumento de 
despacho do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravan­
te Rede Ferroviária Federal S/A - Dr. Júlio Borges Gomide - agra 
vado João Manoel Godoi e outros - Dr. Geraldo Çezar Franco. Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, não conhecer do agravo. PROCESSO AI 4983/84,re . 
lativo 'ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente dc 
TRT da 4a. região, sendo agravnate Companhia Geral de Indústrias 
Dr. José Alberto Couto Maciel - agravado Ivan dos Santos Cardoso 
Dr. Mário Chaves. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo 
ROCESSO AI 5424/84, relativo ao agravo de instrumento de despa - 
cho do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Supe 
rintendência Estadual de Navegação - Senav - Dra. Maria Augusta 
da Silva Castro - agravado Celso Rodrigues e outros - Dr. Jorge 
:Cury. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo. PROCESSO 

IRR 4346/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
2a. região, sendo recorrente Sérgio Geribola e outro - Dr. S.Rie 
dei de Figueiredo -recorrido Empresa Jornalística Com. e Ind.S/A 
Dra. Eliana Jayme. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro João Wagner
revisor o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma,re­

solvido, por maioria, não conhecer da revista, vencido o Exm9.Sr 
Ministro Ildélio Martins. PROCESSO RR 4444/83, relativo ao recur 
so de revsita de decisão do TRT da la. região, sendo recorrente 
Roberto Soares da Silva - Dr. Acãcio Caldeira - recorrido Inter­
continental Engenharia S/A - Dr. Roberto P. Dias. Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Coqueijo costa, tendo a Turma resolvido, una- 
|nimemcntc, não conhecer da revista. PROCESSO RR 4729/83, relati­
vo ao recurso de revista de decisão do TRT da la. região, sen­
do recorrente Vera. Lúcia de Azevedo - Dr. Celso Soares . recorri 
do Estado do RJ, 59. Ofício de Registro de Distribuição da Co, - 
marca da Capital-Maria Nazareth Bias Fortes de Abreu e Óartório 
da 13a. Circuncrição do Registro Civil das Pessoas Naturais - 
7a. Zona da Comarga da Capital do Estado do RJ - Drs. José A. da 
Carvalho Antonio e Jorge da Rocha Gonçalves. Foi relator o Exm9. 
Sr. Ministro João Wagner e revisor o Exm9. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. PROCESSO RR-5412/83, relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 2? região, sendo recorrente Maria do Carmo de 
Jesus - Dr. Agenor Barreto Parente e recorrida Nadir Figueiredo- 
Indústria e Comércio S/A - Dr. Duesdetit Goulart de Faria. Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e revisro o Exm9 Sr. Mi 
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente, cõ 
nhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
procedente a reclamação. PROCESSO RR-5593/83, relativo ao recur 
so de revista de decisão do TRT da 29 região, sendo recorrente — 
FEPASA - Ferrovia Paulista S/A - Dr. Evely Marsiglia Oliveira 
Santos e recorrido Gentil Pereira Reis - Dr. Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e revisor o 
Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unani­
memente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento , 

para declara a incompetência da Justiça do Trabalho e a competên 
cia da Justiça Comum do Estado de São Paulo, para onde deverão ~ 
ser enviados os autos. PROCESSO RR-5559/83, relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT da 19 região, sendo recorrente Nina 
Maria Rangel Wehinger - Dr. Luiz Boulitreau Felix Pereira e re 
corrida Casa de Saúde Saint Roman Ltda - Dr. Jorge de Sá. Foi rê 
lator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e revisor o Exm9 Sr. Minis 
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente, conhe­
cer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar im 
procedente a reclamação. PROCESSO RR-6044/83, relativo ao recur 
so de revista de decisão do TRT da 39 região, sendo recorrente 
Frattezi Gonçalves Finélli Engenharia e Construções Ltda - Dr. 
Sebastião Frattezi Gonçalves e recorrido José Moreira Silva -Dr9 
Antonieta Seixas Francia Silva. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
João Wagner e revisor o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido unanimemente, conhecer da revista, e, no méri­
to, por maioria, dar-lhe provimento, para excluir da condenação 
ãs diferenças salariais, vencido o Exm9 Sr. Ministro João Wagner, 
relator. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa , 
revisor. PROCESSO RR-6130/83, relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 39 região, sendo recorrente Sebastião Benedito 
de Arruda - Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e recorrida Magne- 
sita S/A - Dr. Hegel de Brito Boson. Foi relator o Exm9 Sr. Mi - 
nistro João Wagner e revisor o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, conhecer da revista, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar procedente a reclamação. 
Falou pelo recorrente o Dr. José Francisco Boselli. PROCESSO RR 
6170/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da Í9 
região, sendo recorrente Banco Itaú S/A - Dr. Hélio Carvalho San 
tana e recorrido Adonírio Gomes de Faria - Dr. José Torres das 
Neves. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e revisor o 
Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unani­
memente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, negar - 
-lhe provimento, vencido o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco. 
PROCESSO RR-6570/83, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 19 região, :sendo recorrente Edmilson Diniz Santos - Dr 
Darcy Luiz Ribeiro e.recorrido Techint - Cia. Técnica Internado 
nal - Dr. Milton Martins Malvasi. Foi relator o Exm9 Sr. Minis - 
tro João Wagner e revisor o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa , 
tendo a Turma resolvido unanimemente, não conhecer da revista 
PROCESSO RR-6587/83, relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 49 região, sendo recorrente Banco Sul Brasileiro S/A 
Dr. José Alberto Couto Maciel e recorrida Maria da Graça Rus - 
chcl - Dr. José Torres das Neves. Foi relator o Exm9 Sr. Minis - 
tro João Wagner e revisor o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa , 
tonto da Turma resolvido unanimemente, conhecer da revista, ape­
nas quanto ã incidência das horas extras no sábado, e, no méri­
to, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a incidência 
do adicional de horas extras nos sábados. Falou pelo recorrente 
o Dr. José Alberto Couto Maciel. PROCESSO RR-6923/83, relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 29 região, sendo re 
corrente Amplimag S/A - Controles Automáticos - Dr. Rafael e7 
Pugliese Ribeiro e recorrido Caio da Costa Ferreira - Dr9 Ma- 
risa Rossi. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e revi­
sor o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, conhecer da revista apenas quanto aos juros sobre 
o capital corrigido, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provT 
mento, vencido o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco. PROCESSO - 
RR-7157/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
39 região, sendo recorrente Maria de Fátima Costa - Dr. José 
Edgard P. A. Pereira e recorrido Curso Promove Ltda - Dr. Judi- 
mar Franzot. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e revi 
sor o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provi­
mento, para restabelecer a sentença de 19 grau. PROCESSO RR- 
164/84, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 29 
região, sendo recorrente Orlando Lauria - Dr. Hélio Aparecido 
Lino de Almeida e recorrido Shimcon^Instalações Industriais 
Ltda - Dr. João Sorbello. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coquei 
jo Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franto, tendo a— 
Turma resolvido unanimemente, não conhecer da revista. PROCES- 
SO RR-178/84, relativo ao recurso de revista de decisão dõ TRT 
da 69 região, sendo recorrente Engenho Montevideo - Dr. José A- 
polinário de Pontes e recorridos Pedro Antonio de Luna e outros 
Dr. Eduardo Jorge Griz. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coquei­
jo Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, 
pro maioria, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a re 
clamação, vencido o Exm9 Sr. Ministro João Wagner. PROCESSO RR 
255/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 59 
região, sendo recorrente Banco Nacional do Norte S/A - BANORTE- 
Dr9 Nildete Rodrigues Cunha e recorrido José Jackson Nascimento 
Leal - Dr. José Simpliciano Fontes. Foi relator o Exm9 Sr. Mi 
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando ~ 

iFrnaco, tendo a Turma resolvido unanimemente, conhecer da revis 
ta apenas quanto ao adicional de horas extras, vencido em partÁ 
o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, revisor, e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exm9 Sr. Ministro Fer 
nando Franco, revisor. PROCESSO RR-426/84, relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT da 29 região,- sendo recorrente Ma 
noel Ferreira Gomes - Dr9 Dilma Maria Toledo e recorrida Compa­
nhia Municipal de Transportes Coletivos - Dr9 Maria Cleide Rauc 
çi. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor õ 
Exm9 Sr. Minsitro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido una­
nimemente, não conhecer da revista. PROCESSO RR-616/84, relati 
vo ao recurso de revista de decisão do TRT da 39 região, sendo- 
recorrente Empresa Barreiro de Cima Ltda e Transnazaré Transpor 
tes Nossa Senhora de Nazaré Ltda - Dr. Alberto Deodato Filho ê 
recorrido José Raimundo da Silva - Dr. Afonso. Borges Cordeiro . 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9 
Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido por maio- 

Tia, não conhecer da revista, vencido o Exm9 Sr. Ministro Fer. - 
nando Franco, revisor. PROCESSO RR-2089/84, relativo ao recur­
so de revista de decisão~do TRT da 69 região, sendo recorrente 
Empresa Agrícola Pirangi Ltda - Dr. Hélio Luiz F. Galvão e re -
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corrida Cícera Maria da Conceição - Dr. Edvaldo Cordeiro dos 
Santos. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e revi - 
sor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para julgar a reclamação improcedente, ven­
cido o Exm9 Sr. Ministro João Wagner. PRÒCESSO RR-6464/83, re­
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT <Ja 29 região, 
sendo, recorrente Olivetti do Brasil S/A - Dr. Ruy Silveira e re 
corrido José da Silva llarros - Dr. Orlando Cruz Leite. Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9 Sr. Mi­
nistro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente , 
não conhecer da revista. PROCESSO RR-6517/83, relativo ao re - 
curso de revista de decisão do TRT da 9? região, sendo recorren 
te Ciro Padilha - Dr. José Torres das Neves e recorrido Banco 
Bamerindus do Brasil S/A - Dr. Márcio Gontijo. Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro 
Tornando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, conhecer 
da revista, c, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, para 
fazer incidir os juros sobre o capital corrigido, vencido o 
Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, revisor. PROCESSO RR-6618/ 
83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 29 re 
gTão, sendo recorrente Cia. Municipal de Transportes COletivos- 
Dr. Sebastião Martins e recorrido Daniel Vaz de Almeida - Dr. 
Akio Sato. Foi relator o Exm9 Sr. Ministre Coqueijo Costa e re­
visor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resol­
vido unanimemente, não conhecer da revista. PROCESSO RR-67^0/ 
83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 29 re 
gião, sendo recorrente Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo 
S/A - Dr9 Rita de cássia Badin e recorrido Carlos Alberto Cardo 
so - Dr. Ulisses Riedel de Resende. Foi relator o Exm9 Sr. Mi 
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, não conhecer da 
revista. PROCESSO RR-7127/83, relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 29 região, sendo recorrente Volkswagen do 
Brasil S/A - Dr. Fernando Barreto de Souza e tecorrido José AL 
ves dos Santos - Dr. Nelson Pires de Almeida. Foi relator o
EKrr.Q Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemento, não co - 
nhocer da revista. PROCESSO RR-7142/83, relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT da 29 região, sendo recorrente Andrés 
Garcia Dies @ outro - Dr, Oml Arruda Figueiredo Júnior e recor­
rida Cia. Municipal de Transportes Coletivos - Dr. Orlando Anto 
jiló Capella Fernandes. Foi relator o Exm<? Sr. Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Exm? Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, não conhecer da revista. As dezoi 
to horas e trinta minutos, não tendo sido esgotada a pauta, o 
Exm9 Sr. Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão, e, pa­
ra constar; eu Diretora de Serviço da Secretaria da Primeira 
Turma, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo Exm9 Sr. Mi 
nistro Presidente e por mim subscrita, aos sete dias do mês de 
dezembro de mil novecentos e oitenta e quatro.

ILDÊLIO MARTINS 
Ministro Presidente da 19 Turma

MARIA
Diretora de

DAS GRAÇAS CALAZANS 
Serviço da Scc. da 19 Turma

ATA DA TRIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA TURMA DO 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Aos onze dias do mês de dezembro de 
mil novecentos e oitenta e quatro na sala de Sessões do Tribu - 
nal Superior do Trabalho, realizou-se a Trigésima Quinta Sessão 
Ordinária da Primeira Turma, sob a Presidência do Excelentíssi­
mo Senhor Ministro ILDÊLIO MARTINS, presente o Excelentíssimo 
Senhor Procurador o Doutor HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA, represen 
tando a'Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo Direto 
ra de Serviço da Secretaria da Primeira Turma a Doutora MARIA 
DAS GRAÇAS GALAZANS. As treze horas estavam presentes os Exce - 
lentíssimos Senhores Ministros Coqueijo Costa, Fernando Franco 
e José Ajuricaba (convocado) para compor "quorum". O Excelen- 
tíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, esteve ausente em Missão 
Oficial, representando o Tribunal Superior do Trabalho e o Ex - 
celentíssimo Senhor Ministro João Wagmer, este ausente por moti­
vo de compromissos para com sua Confederação. Foi lida e aprova 
da a ATA da Sessão anterior. Não havendo matéria de expediente, 
passou-se aos julgamentos. PROCESSO AI—4293/84, relativo ao a 
gravo de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT da 99 região 
sendo agravante lap S/A - Indústria de Fertilizantes — Dr. José 
Alberto Couto Maciel e agravado Oswaldo de Oliveira - Dr. Wag - 
ner Giglio. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, ten 
do a Turma resolvido unânime e preliminarmente, rejeitar a pre­
liminar de intempestividade, e, por maioria, dar provimento ao 
agravo, para mandar processar a revista, vencido o Exm9 Sr. Mi. 
nistro Coqueijo Costa, relator. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. 
Ministro Fernando Franco. PROCESSO AI-4704/84, relativo ao a 
gravo de instrumento de despj do juiz pres. dõ TRT da 99 regiãò 
sendo agravante Banco Noroeste S/A — Dr9 Selma Di Costa e agra­
vado Eduardo Gomes do Nascimento — Dr9 Dalva Dilmara Ribas. Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resol 
vido por maioria, negar provimento ao agravo, vencido o Exm9 Sr 
Ministro Fernando Franco. PROCESSO AI-4717/84, relativo ao a 
gravo de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT da 19 região 
sendo agravante Sérgio Ferreira Bueno - Dr. Nelson Luiz de Lima 
e agravado Transportes Pinho Ltda - Dr. José Ivanberto dos San 
tos. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PRO­
CESSO AI-4728/84, relativo ao agravo de instrumento de desp. do 
juiz pres. do TRT da 19 região, sendo agravante Arildo Machado 

de Araújo - Dr. Jair Silva Santos e agravada IRLA - Indústrias 
Reunidas de Laticínios Ltda - Dr. Júlio Goulart Tibau. Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-4743/84, 
relativo ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT 
da 39 região, sendo agravante Fertilizantes Fosfatados S/A-FOS- 
FERTIL-GRUPO PETROFÊRTIL - Dr. Francisco de Assis França Neto e 
agravado Ivo Bernardes de Souza - Dr. Vicente de Paulo Oliveira. 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO - 
AI-4809/84, relativo ao agravo de instrumento de desp” do juiz 
pres. do TRT da 49 região, sendo agravante Construtora Dumez 
S/A - Dr. Cláudio Scandolara e agravado Edilson Peltz e Adelino 
Walim - Dr. Paulo C. da Camino. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar pro 
vimento ao agravo. PROCESSO AI-4830/84, relativo ao agravo de 
instrumento de desp. do juiz pres. do TRT da 29 região, sendo a 
gravante Restaurante e Pizzaria Florão Ltda - Dr. José Pereira 
Santiago Netto e agravado Otávio Azzalin - Dr. Arnaldo de Arru­
da Mendes Netto. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa 
tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. PROCESSO AI-4831/84, relativo ao agravo de instrumento de 

desp. do juiz pres. do TRT da 29 região, sendo agravante Otávio 
Azzalin - Dr. Arnaldo de Arruda Mendes Netto e agravado Restau­
rante e Pizzaria Florão Ltda - Dr. José P. Santiago Netto. Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resol 
vido unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI- 
4862/84, relativo ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres 
do TRT da 29 região, sendo agravante Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo - Dr. Carlos Alberto Rocha e agravado Shihoco Ni- 
shihara Pinto - Dr. Rual Schwinden Júnior. Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemen 
te, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-4876/84, relativo 
ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT da 39 re 
gião, sendo agravante Mineração Morro Velho S/A - Dr. Lucas de 
Miranda Lima e agravado Gentil Tomé de Carvalho - Dr. Pedro Lu 
iz Leão Velloso Ebert. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. PROCESSO AI-4968/84, relativo ao agravo de instrumen 
to de desp. do juiz pres. do TRT da 19 região, sendo agravante 
Fundação das Pioneiras Sociais - Dr. Fernando Barreto F. Dias e 
agravado Octávio Espíndola da Cunha - Dr. Rodolfo Icamar Alva - 
renga de Carvalho. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Co£ 
ta tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimento ao a 
gravo. PROCESSO AI-4877/84, relativo ao agravo de instrumento 
dc desp. do juiz pres. do TRT da 39 região, sendo agravante Gen 
til Tomé de Carvalho - Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e agra 
vada Mineração Morro Velho S/A - Dr. Lucas de Miranda Lima. Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resol 
vido unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI - 
4900/84, relativo ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres 
do TRT da 69 região, sendo agravante CIDA - Companhia Integrada 
de Desenvolvimento Agropecuário - Dr. Ivanildo Correia de Paiva 
e agravado João Batista Basílio de Góis - Dr. José Estrela Mar 
tins. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PRO­
CESSO AI-4922/84, relativo ao agravo de instrumento de desp. do 
juiz pres. do TRT da 19 região, sendo agravante Maurício Birman 
Dr. Henrique Czamarka e agravados Remington Indústria e Comér - 
cio de Sistemas Para Escritório S/A e outras - Dr. José Nolasco 
de Carvalho. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, ten 
do a Turma resolvido por maioria, negar provimento ao agravo , 
vencido o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins. PROCESSO AI-4980 / 
84, relativo ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres. do 
TRT da 49 região, sendo agravante MADEF S/A - Indústria e Comér 
cio - Dr. Adalberto Camerino de Aragão e agravado Newton Alber­
to Avallone Filippi - Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva. Foi re 
lator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi 
do unanimemente, negar provimento, ao atravo. PROCESSO AI-470^ 
84, relativo ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres. do 
TRT da 99 região, sendo agravante Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - BRADESCO - Dr. Carlos Alberto de Oliveira Werneck e agra­
vado Devalzir Milton Britta — Dr. José Torres das Neves. Foi re 
lator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resol­
vido unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar proces 
Sar a revista. PROCESSO AI-4718/84, relativo ao agravo de ins 
trumento dc desp? do juiz pres. do TRT da 19 região, sendo agra 
vante Mario José Nunes - Dr9 Wilma Oliveira Alves e agravado Em 
presa Brasileira de Terraplanagens e Escavações S/A-EBTE - Dr9 
Elizabeth de Paula Alves Corrêa. Foi relator o Exm9 Sr. Minis - 
iro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, ne - 
gar provimento ao agravo. PROCESSO AI-4729/84, relativo ao a- 
gravo de instrumento de desp^ do juiz presT do TRT da 79 região 
sendo agravante Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários no Estado do Ceará - Dr. José Torres das Neves e agra 
vado Banco de Parnaíba S/A - Dr9 Thelma Barbosa de Miranda. Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma re 
solvido unanimemente, não conhecer do agravo. PROCESSO AI-474V 
84, relativo ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres. do 
TRT da 39 região, sendo agravante Cia. Siderúrgica Belgo Minei­
ra - Dr. José Cabral e agravado Sindicato dos Trabalhadores Me 
talúrgicos de João Monlevade - Dr. Pedro Luiz Leão Velloso 
Ebert. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, dar provimento ao agravo, para 
mandar processar a revista. PROCESSO AI-4811/84, relativo ao 
agravo de instrumento de d.esp. do juiz pres. do TRT da 49 re 
gião, sendo agravante Banco Bamerindus do Brasil S/A - Dr. Már 
cio Gontijo e agravado Deisy Maria Bergonsi - Dr. José Torres 
das Neves. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, ten 
do a Turma resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo . 
PROCESSO AI-4832/84, relativo ao agravo de instrumento de desp. 
do juiz pres. do TRT da 29 região, sendo agravante Indústria e 
Comércio de Panificação Espacial Ltda - Dr. Théo Escobar e agra 
vado Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares



21866 DIÁRIO DA JUSTIÇA TERÇA-FEIRA, 18 DEZ 1984

de São Paulo - Dr? Celita Carmen Corso. Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, 
dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista. PRO­
CESSO AI-4847/84, relativo ao agravo de instrumento de desp. do 
juiz pres. do TRT da 3? região, sendo agravante Paulo Jorge Gon 
çalves - Dr. Longobardo Affonso Fiel e agravada Empresa Gontijo 
de Transportes Ltda - Dr. Renato Ezequiel. Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanime - 
mente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-4863/84, relatj. 
vo ao agravo de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT da 5? 
região, sendo agravante Estado da Bahia - Dr. Pedro Gordilho e 
agravado José Paulo Salões Lima - Dr. Tomaz A. Bacelar Almeida. 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, não conhecer do agravo. PROCESSO AI - 
4879/84, relativo ao agravo de instrumento de desp. do juiz 
pres. do TRT da 29 região, sendo agravante Antonio Matheus Ca - 
poano - Dr. Ulisses Riedel de Resende e agravada Urgência Médi­
ca da Lapa S/C Ltda e outra. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. PROCESSO AI-4889/84, relativo ao agravo 
de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT da 29 região, sen­
do agravante Eletropaulo -Eletricidade de São Paulo S/A - Dr9 
Maria Ignez Nogueira Whitaker e agravado Avelino Maziero - Dr. 
Yolie Mendonça Giannotti. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fer­
nando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provi^ 
mento ao agravo. PROCESSO AI-4890/84, relativo ao agravo de 
instrumento de desp..do juiz pres. do TRT da 29 região, sendo a 
gravante Avelino Maziero - Dr. Carlos Roberto de Oliveira Caia- 
na e agravado Eletropaulo-Eletricidade de São Paulo S/A - Dr. 
José Clovis Garcia de Lima. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fer 
nando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provi, 
mento ao agravo. PROCESSO AI-4925/84, relativo ao agravo de 
instrumento de despT do juiz pres” 3õ TRT da 19 região, sendo a 
gravante Altair Cordeiro e outros - Dr. Ulisses Riedel de Resen 
de e agravada Companhia Estadual de Gãs do Rio de Janeiro - Dr7 
Fernando Barreto F. Dias. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fer - 
nando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provi, 
mento ao agravo. PROCESSO AI-4969/84, relativo ao agravç de ins 
trumento de desp. do juiz pres. do TRT da 19 região, sendo agra 
vante João Cardoso da Silva — Dr. Acãcio Caldeira e agravado jõ 
ão Fortes Engenharia S/A - Dr. Carlos Eduardo Azeredo Lopes. ~ 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO - 
AI-4982/84, relativo ao agravo de instrumento de desp” dõ juiz 
pres. do TRT da 49 região, sendo agravante Companhia Estadual 
de Energia Elétrica — CEEE - Dr. Ivan Carlos Luzzatto e agrava­
do Fidelis Foppa - Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva. Foi rela­
tor o Exm9 Sr. Ministro Fernando-Franco, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, negar provimento ao agravo. Às quatorze horas, 
não tendo sido esgotada a pauta, o Exm9 Sr. Ministro Presidente 
deu por encerrada a Sessão, e, para constar, eu Diretora de Ser 
viço da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a presente ATA quê 
vai assinada pelo Exm9 Sr. Ministro Presidente e por mim subs - 
crita, aos onze dias do mês de dezembro de mil novecentos e oi­
tenta e quatro.

ILDÊLIO MARTINS 
Ministro Presidente da 19 Turma

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS
Diretora de Serviço da Sec. da 19 Turma

DESPACHO
O E. Supremo Tribunal Federal vem repudiano, iterativamente, a argüição de 

de inoonstitucionalidade da decisão desta Côrte em não admitir embargos oon- 
tra acórdão prolatado em agravo de instrumento.

Os precedentes são. inesgotáveis. Refira-se, todavia, dos mais recentes, a 
decisão no Ag.95.316-7, SP (Min. Moreira Alves - 2a. T. - 2.12.83 - DJ de
1.6.84) e Ag.98.188-8 (AgRg) - (Min. Soares Munoz - la. Turma, 8.5.84 - DJ 
1.6.84).

Não atingidos, em oonseqüencia, quaisquer disposições constitucionais e 
ordinárias pertinentes.

Indefiro os embargos.
Brasília, 11 de dezembro de 1984

IIDÉLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

Obs. 0 despacho supra citado faz referência aos agravos abaixo 
relacionados

AI-2653/84
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dr. Carlos Robichez Penna
Embargado :JOÃO BATISTA GASPARINI
Advogado : Dr. Silvio Pereira —
AI-2919/84
Embargante: GELSON DE FREITAS BCA SORTE
Advogado : Dr. Leri de Almeida Reis
Embargado : SERVICON- HUNNEBECK S/A - FORMAS, ANDAIMES E ESCORA­

MENTOS
Advogado : Dr. Jorge Alberto dos santos Quintal-

PROC. N9-TST-E-AI-4624/82
Embargante: VICTOR RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado : Dr. Victor Rodrigues dos Santos
Embargada : CIA. DOCAS DO RIO DE JANEIRO
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

DESPACHO DO EXM9 SR. MINISTRO COQUEIJO COSTA
1. Trata-se de embargos ao Pleno, interpostos contra decisão 

proferida pela Egrégia 19 Turma (fls. 124-125) em agravo de ins 
trumento desprovido por falta dos pressupostos de conhecimento 

da revista e por ser a matéria - equiparaçao salarial - de cará 
ter eminentemente fático-probatório.

2. Os embargos (fls. 128-134) estão obstados pelo texto da Su 
mula n9 183 do TST, que dispõe: "São incabíveis embargos para o 
Tribunal Pelno contra decisão em agravo de instrumento oposto a 
despacho denegatório de recurso de revista, inexiàtindo ofensa 
ao art. 153, § 49, da Constituição Federal".

3. Ê, portanto, vedado a este juízo de admissibilidade rece­
ber o presente recurso, em face de seu não cabimento.

4. Intime-se o Embargante. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 1984.

Assinado - Ministro COQUEIJO COSTA - Prolator, no impedimento do 
Exm9 Sr. Presiente da Egrégia 19 Turma.

PROC.N9-TST-E-RR- 993/83
EMBARGANTE : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
ADVOGADO : DR. LINO ALBERTO DE CASTRO
EMBARGADO : CLÁUDIO FRANCISCO INOCÊNCIO
ADVOGADO : DR. NESTOR A. MALVEZZI

DESPACHO
Farta messe jurisprudencial assinalando, na verba de quebra- 

de-caixa, natureza ressarcitória (fls. 54/56), além de contra­
riedade pretoriana no atinente ao adicional de horas extras ' 
(fls. 58), tudo em regular ajustamento doS embargos ao permis­
sivo do art. 896, b da CLT.

Defiro-os.
O contrário impugnará, se o quiser, o recurso, no prazo le - 

gal, para o que fica intimado.
Brasília, 12 de dezembro de 1984

ILDÊLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

PROC.N9-TST-E-RR- 1006/83
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO A. PELLIZZER
EMBARGADO : MOACYR DE SA BRITO
ADVOGADO : DRA. -MARIA LUCIA V. BORBA

DESPACHO
Complementação de aposentadoria de servidor do Banco do Bra 

sil.
O aresto de fls. 372, do E. Pleno, cuidando do tema eviden­

cia, no seu cerne, contrariedade, ã tese de que a interpreta­
ção de normas regulamentares não ensejam a revisão do art.896.-_ 
a da CLT, como o quer o acórdão recorrido.

Defiro os embargos.
O contrário impugnará, se o quiser, o recurso, no prazo le­

gal, para o que fica intimado.
Brasília, 10 de dezembro de 1984

ILDÊLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

PROC.N9-TST—E-RR— 1355/83
EMBARGANTES: PAULINO DOS SANTOS RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO : DR. CELESTINO DA SILVA JR.
EMBARGADO : CEDAE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - 
ADVOGADO : DR. ANTONIO CASADEI

DESPACHO
As teses afloradas nos arestos colacionados nos embargos ' 

(fls. 72 e 73) não estão contrariadas no acórdão recorrido ' 
que afastou a viabilidade da revista oferecida pela sua inade 
quação ao permissivo legal consequente.

Sem respaldo, pois, a invocação do verbete da Súmula 76.lle 
so o art. 896 ua CLT, indefiro os embargos.

Brasília, 10 de dezembro de 1984

ILDÊLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

PROC.N9-TST-E-RR- 1564/83
EMBARGANTE : BANCO SUL BRASILEIRO S/A E INSTITUTO ASSISTENCIAL 

SULBANCO - IAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : RUBENS ASSIS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DESPACHO
Não submete o permissivo do art. 894, b da CLT'aresto confron 

tante originário da mesma Turma que ditou o acórdão embargado , 
como na hipótese dos autos (fls. 354/5).

O tema das violações dos dispositivos legais elencados,in- ' 
cluindo o art. 142 da C.F. e o art. 36 da Lei 6435/77 para,afi­
nal, atingir o art. 896 da CLT, constrange-se em exegese cuja 
razoabilidade não na fulmina o apelo.

Indefiro os embargos.
Brasília, 10 de dezembro de 1984

ILDÊLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

PROC.N9-TST-E-RR- 2000/83
EMBARGANTE : COMPANHIA SOUZA CRUZ - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. J.M. DE SOUZA ANDRADE
EMBARGADO : CLEMENTE DOS REIS GONÇALVES FERNANDES
ADVOGADO : DR. AFONSO M. CRUZ

DESPACHO
jurisprudência válida, a fls. 102, apta ao permissivo do art-. 

894, b da CLT.
Defiro os embargos ã consideração do E. Pleno, em sua inte - 

gral devolutividade.
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O contrário impugnará, se o quiser, o recurso, no prazo le - 
gal, para o que fica intimado.

Brasília, 10 de dezembro de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

PR0C.N9-TST—E—RR— 2097/83
EMBARGANTE : EDIR NOGUEIRA LIMA
ADVOGADO : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE
EMBARGADO : EMPRESA DE NAVEGAÇAO DA AMAZÓNIA S/A- ENASA
ADVOGADO : DR. DOUGLAS DOMINGUES

DESPACHO
Cura o processo do alcance do art. 12 da Lei 6708/79, inten 

tando-se definir se essa disposição, vedando transação pe­
las empresas submetidas ao CNPS, estende esse óbice ao cumpri 
mento da convenção coletiva que alcance as categorias que as 
integram, superando o disposto no art. 170 § 29 da C.F.

A discussão é posta em bons termos pelos embargos que de­
firo ã consideração do E. Pleno, em sua integral devolutivi - 
d ade.

O contrário impugnará, se o quiser, o recurso, no prazo le­
gal, para o que fica intimado.

Brasília, 12 de dezembro de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

PR0C.N9-TST-E-RR- 2267/83
EMBARGANTE : ZIVI S/A - CUTELARIA 
ADVOGADO l DR. UBIRAJARA W. LINS JR. 
EMBARGADO : ORLANDINA ARAÚJO BARROS . 
ADVOGADO t DR. JULIO CESAR ALVES RODRIGUES 

DESPACHO
Divergência pretoriana válida, a fia. 119, justificando os 

embargoa pelo permissivo do art. 894, b da CLT.
Defiro-os.
0 contrário impugnará, se o quiser, o recurso, no prazo le­

gal, para o que fica intimado.
Brasília, 12 de dezembro de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

PR0C.N9-TST-E-RR- 2289/83
EMBARGANTE i LILIAN FRANGIBCA MARINS GOSTA
ADVOGADO l DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO
EMBARGADO l EMAQ - ENGENHARIA E MÁQUINAS S/A
ADVOGADO i DR. CLAUDIO ANTONIO LOPES

DESPACHO
Invoca-ae o verbete da Súmula 41 que, em verdade, não tran - 

quiliza o docidido.
Defiro os embargos.
O contrário impugnará, se o quiser, o recurso, no prazo le - 

gal, para o que fica intimado.
Brasília, 12 de dezembro de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

PROC.N9-TST-E-RR— 2869/83
EMBARGANTE : IRACY MAGALHAES CERQUEIRA PINTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
ADVOGADQ DR. CLÁUDIO PENNA FERNANDEZ

DESPACHO
O acórdão embargado expressa que a Súmula 168 foi interpreta 

da e, não, violentada.
Os embargos reiteram a discussão sobre o tema, sem fundamen­

tos que sensibilizem o disposto no art. 894, b da CLT,in fine.
Indefiro os embargos.

Brasília, 10 de dezembro de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

PROC.N9—TST—E-KR— 3106/83
EMBARGANTE : INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DA AMAZÓNIA S/A 
ADVOGADO : DR. HUGO MÕSCA
EMBARGADO : NELSON BENTES LOUVAREDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ COELHO MACIEL

DESPACHO
As razões dos embargos não demovem o convencimento do acór­

dão recorrido, mais quando intenta a sua revisão por via da 
arguida violação de disposição legal.

O aresto regional apreciado nesta fase, evidencia a factua- 
lidade que envolve o tema (fls. 82) ademais das consequências 
da inexistência de contestação e de recurso a temas que se 
tranquilizaram nessa omissão.

Indefiro os embargos.
Brasília, 12 de dezembro de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

PROC.N9-TST-E-RR- 3121/83
EMBARGANTE : CARLOS EDUARDO AFONSO FERREIRA
ADVOGADO : DRA. MARIA CRISTINA P. CORTES

EMBARGADO : TEMA - TERRA MAQUINARIA S/A
ADVOGADO : DR. SÉRGIO P. SOUZA CAIUBY

DESPACHO
O acórdão embargado releva que o decidido no concernente ã 

ajuda de custo e sua natureza se conciliou com as provas dos 
autos, perícia inclusive.

Os arestos confrontantes, colacionados nos embargos (fls... 
343/4) não guardam tese ou tema que haja sido tergiversado pe 
lo acórdão sob recurso.

Indefiro os embargos.
Brasília, 12 de dezembro de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

PROC.N9-TST-E-RR- 3180/83
EMBARGANTE : BANERJ - BANCO DE INVESTIMENTOS S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
EMBARGADO : EDA MARIA AVANCINI
ADVOGADO : DR. A. D. MEIRELLES QUINTELLA

DESPACHO
Jurisprudência válida aos efeitos do permissivo do art.894, 

b da CLT, a fls. 279/80 e 280.
Defiro os embargos ã consideração do E. Pleno em integral de 

volutividade.
O contrário impugnará, se o quiser, o recurso,no prazo le­

gal, para o que fica intimado.
Brasilia, 10 de dezembro de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

PROC.N9-TST-E-RR- 3483/83
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. DILSON FURTADO DE ALMEIDA
EMBARGADO : ROBERTO BELMONT ESTIVALLET
ADVOGADO : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

DESPACHO
Complementação de aposentadoria de servidor do Banco do Bra­

sil.
O aresto de fls. 250, do E. Pleno, cuidando do tema eviden - 

cia, no seu cerne, contrariedade, ã tese de que a interpreta - 
ção de normas regulamentares não ensejam a revisão do art.896, 
a da CLT, como o quer o acórdão recorrido.

Defiro os embargos.
O contrário impugnará, se o quiser, o recurso, no prazo le­

gal, para o que fica intimado.
Brasilia, 10 de dezembro de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

PR0C.N9-TST-E-RR- 3498/83
EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
ADVOGADO : DR. HEITOR DA GAMA AHRENDS
EMBARGADO : JOÁO PRESOTTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DESPACHO
Expungidos os arestos desta la. Turma, os elencados a fls.. 

137/139 afrontam o decidido, ajustando este" embargos -ao per­
missivo do art. 894, b da CLT.

Defiro o apelo.
O contrário impugnará, se o quiser, o recurso, no prazo le­

gal, para o que fica intimado.
Brasilia, 10 de dezembro de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

PR0C.N9-TST-E-RR- 3631/83
EMBARGANTE : NELSON PINTO DE CARVALHO 
ADVOGADO : DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
EMBARGADO : CORRENTES INDUSTRIAIS IBAF S/A 
ADVOGADO : DR. LAÉRCIO PREZIA OLIVEIRA 

DESPACHO
Os arestos confrontantes não afrontam o decidido que lhes ' 

não contrariou as afirmações que atinem ã finalidade e aO al­
cance do contrato de experiência (fls. 60).

Indefiro os embargos.
Brasília, 12 de dezembro de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

PROC.N9-TST-E-RR- 3871/83
EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRÁS
ADVOGADO : DR. RUY CALDAS PEREIRA 
EMBARGADO : MARLENE DE CARVALHO LIMA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 

DESPACHO
Os arestos trazidos à colação no recurso não tranquilizam 1 

o decidido, afrontando-o no seu cerne.
Defiro os embargos.
O contrário impugnará, se o quiser, o recurso, no prazo•le­

gal, para o que fica intimado.
Brasília, 12 de dezembro de 1984

ILDÉLIO MARTINS 
Ministro Presidente da la. Turma
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PR0C.N9-TST-E-RR- 3997/83
EMBARGANTE : CIA. DE SANEAMENTO BÃSICO DO ESTADO DE SÂO PAULO- 

SABESP
ADVOGADO : DR. CARLOS R. PENNA
EMBARGADO : MANOEL ALVES DA PAIXAO
ADVOGADO : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DESPACHO
Em que pese o decidido, situando o tema da natalina, na espé 

cie na condição de matéria factual e a discussão de Lei n9... 
1386/51, como tema de interpretação, o aresto trazido como su- 
pedâneo dos embargos dão a ambos os temas, sentido frontalmen­
te oposto ao concebido pelo acórdão regional, de certa forma 
comprometendo o disposto no art. 896 da CLT, como apreendido ' 
pelo acórdão embargado.

Sob essa ótica, hei por bem deferir os embargos ã considera­
ção do E. Pleno, em sua integral devolutividade.

O contrário impugnará, se o quiser, o recurso, no prazo le - 
gal, para o que fica intimado.

Brasília, 12 de dezembro de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

PR0C.N9—TST—E-RR- 2824/84
EMBARGANTE : BANCO SUL BRASILEIRO S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : ROGÉRIO MARCIAL DALCANALE
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DESPACHO
A revista não foi conhecida porque alheia ao permissivo do 

art. 896, a da CLT, considerados inviáveis os arestos trazi 
dos ã divergência, por inespecificidade e por desajustamento' 
ao verbete da Súmula 38.

Os embargos não solvem a inviabilidade assim evidenciada. 
Indefiro o apelo.

Brasília, 10 de dezembro de 1984

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
O Agravante abaixo fica intimado através do advogado referido 
a efetuar o PREPARO para o Colendo Supremo Tribunal Federal , 
no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o § 19 do art. 59 de 
seu regimento interno.
AI-2284/84 (TST-23805/84) - Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. 
Agravado: RAIMUNDO DA SILVA CASTRO E OUTROS. Ao Dr. Márcio 
Netto Baeta, 
AI - 2404/84 (TST-23804/84) - Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Agravado: ASSIS RODRIGUES DE SOUZA E OUTROS. Ao Dr. Márcio 
Netto Baeta.
AI - 2431/84 (TST-23852/84) - Agravante: S/A- CORREIO BRASILIEN 
SE. Agravado: GILBERTO CLAUDINO DA SILVA. Ao Dr. Luiz Freitas 
Pires de Saboia.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
VISTA, POR 05 (CINCO) DIAS AO AGRAVADO PARA CONTRAMINUTAR 
AI- 685/84 (TST-21529/84) Agravante: CREUSE PEREIRA SANTOS 
Agravado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA. Ao Dr. Jorge 
Sstefane Baptista de Oliveira.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
VISTA, POR 05 (CINCO) DIAS AO RECORRIDO PARA IMPUGNAR 
AI- 3486/84 - Recorrente: BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A. 
Recorrido: MARIA MANUELA VIEIRA COSTA SILVA FREITAS. Ao DR.

( Raul Soriano.

Terceira Turma

ATA DA TRIGÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Aos doze dias do mesde dezembro de mil novecentos e 
oitenta e quatro na Sala de Sessões da Terceira Turma do Tribu­
nal Superior do Trabalho, realizou-se a Trigésima Oitava Sessão' 
Ordinária, sob a Presidência do Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa, presente o limo. Sr,. Dr. Jonhson Meira Santos,re 
presentante do Ministério Público, sendo secretário o Dr. Mario 
de Albuquerque Maranhão Pimentel Júnior. Ás nove horas estavam ' 
presentes os Exmos. Srs.^Ministros Alves de Almeida, Ranor Barbo 
sa e Orlando de Rose. Após a leitura das Atas, que foram-'aprova- 
das, a Presidência registrou o passamento do Dr. Carlos Arnaldo 
Selva, apresentando ao Dr. Alino da Costa Monteiro, seu sócio , 
pêsames em seu nome pessoal e no dos demais membros da júnta. 0 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, em seguida, associou-se a 
esta manifestação, resaltando que o Dr. Selva foi um grande ad­
vogado, jurista, combatente permanente, um grande ser humano e 
cidadão brasileiro. Jamais, disse, os Min is t ros des te Tribunal e 
seus funcionários esquecerão ou deixarão de ver o Dr. Selva, sem 
pre sentado na primeira fileira desta sala esperando a vez para 
subir a tribuna. Seu falecimento deixa uma lacuna sem possibili" 
dade de preenchimento. A sua voz jamais será esquecida ou deixa­
rá de ecoar, autoritária, serena, firme. Continuando, o Exmo.Sr. 
Ministro Alves de Almeida, irmanou-se a dor do Ministro Orlando 
Teixeira da Costa pelo fato de indo a sua terra natal, e ao re-' 
gressar ter tido a notícia do falecimento de seu irmão. Disse o 
Ministro que foram^dois fatos terríveis, pois apesar de ser a 
morte aleatória, nós nao nos conformamos com la. Finalizanda 
disse que se associava aos sentimentos da família do Dr. Carlos 
Arnaldo Selva, de seu sócio Dr. Alino da Costa Monteiro e a dor 

do Ministro Orlando Teixeira da Costa e de sua família. 0 Exmo 
Sr. Ministro Ranor Barbosa, com a palavra, disse querer deixar a 
penas uma palavra ao velho companheiro de tantos anos, por ter 
sido o Dr. Selva uma grande advogado e companheiro, tendo também 
se associado aos pêsames pelo falecimento do irmão do Exmo. Sr. 
Ministro Presidente. 0 Doutor Jonhson Meira Santos, pelo Minis- , 
tério Público e aderindo aos registros feitos, em nome da Procu­
radoria expressou suas condolência pelos dois acontecimentos.Da 
Tribuna, o Dr. Moacir Belchior, falando pelos advogados, disse ' 
ter sido admirador e amigo do Dr. Carlos Arnaldo Selva e que to­
dos nós somos testemunhas de seu comportamento nesta Eg. Corte . 
0 Dr. Selva foi uma pessoa por quem tínhamos o maior carinho e ' 
admiração. Foi uma grande perda para os advogados da Capital da 
República e também para o Brasil, pois tanto o Dr. Selva, como ' 
seu sócio Dr. Alino, são nacionalmente conhecidos na área da ad­
vocacia trabalhista. Finalizando, registrou suas condolências 
também ao Exmo. Sr. Ministro Presidente. 0 Dr. Alino da Costa ’ 
Monteiro, da Tribuna, disse se solidarizar com o Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa e, agradeceu em seu nome pessoal e no da fa 
mília as homenagens prestadas a seu sócio, dizendo que neste Tr£ 
bunal,se acabava de praticar mais um ato de justiça, ao se enal­
tecer ã figura do Dr. Selva. 0 Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei^ 
ra da Costa, por último, agradeceu as homenagens póstumas presta 
das a seu irmão Fernando Teixeira da Costa. Em seguida passou-se 
a ordem do dia com os seguintes julgamentos: PROCESSO-RR-5655/83 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região, 
sendo recorrente Banco do Brasil S/A (Dr. Felipe Sanchotene Trin 
dade) e recorrido Hermes Grazziotin (Dra. Maria Lúcia Vitorino ' 
Borba, que fez sustentação oral). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ra­
nor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
amplamente da revista. PROCESSO-RR-4445/83 - relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT da la. Região, sendo recorrente Má­
rio Augusto Castilhos do Espírito Santos (Dr. Alino da Costa Mon 
tério, que fez sustentação oral) e recorrido Rede Ferroviária Fe 
dcral S/A (Dr. Sérgio Carvalho, que fez sustentação oral). Foi ' 
relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor o Exmo.Sr. 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente 
não conhecer da preliminar de prescrição suscitada pela reclama 
da em contra-razõçs e não conhecer também do recurso interposto. 
A Turma deferiu juntada do—instrumento procuratório requerida da 
Tribuna pelo Douto Patrono do recorrido. PROCESSO^JUT^^ -r£ 
lativo'ao recurso de revista de decisão do TRT da la. Região,sen 
do recorrente Claudemiro_Carlos da Costa (Dr. Alino da Costa Mon 
teiro, que fez sustentação oral) e recorrida Cia. Docas do Rio ' 
de Janeiro (Dr. José Alberto Couto Maciel, que fez sustentação o 
ral). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, não conhecer da revista. PROCESSO-RR-632 7 
/8 3 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 4a.Re- 
giao, sendo recorrente Esperança Alverar (Dr. Alino da Costa Mon 
teiro, que fez sustentação oral) e recorrido Metalúrgica Matara^ 
zo S/A (Dr. Rubens F. C. dos Santos). Foi relator o Exmo. Sr.Mi­
nistro Ranor Barbosa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis­
ta , por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento^ PROCES- 
SO-RR-6400/83 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. Região, sendo recorrente Villares Componentes Automotivos 
S/A - Vicsa (Dr. Pérsio Granadeiro Guimarães) e recorrido Reinil 
son Caldeira Veloso (Dr. Alino da Costa Monteiro, que fez susten 
tação oral). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira ' 
da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas cjuan- 
to a integração do duodécimo da gratificação de natal no calculo 
da indenização adicional, por divergência e, no mérito, por mai£ 
ria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Orlando 
de Rose e com ressalvas de ponto de vista pessoal do Exmo. Sr. ' 
Ministro Ranor Barbosa (revisor). PROCESSO-RR-6915/83 - relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região, sendo re­
corrente Dedini S/A - Siderúrgica (Dr. José Ubirajara Peluso) e 
recorrido Antonio Scervino (Dr- Alino da Costa Monteiro, que fez 
sustentação oral). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa,ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas 
quanto a juros de mora sobre o capital corrigido, por divergên­
cia e, no mérito, negar-lhe provimento, com ressalvas de ponto ' 
de vista pessoal do Exmo. Sr. Ministro Orlando de Rose. PROCES- 
SÕ-RR-5997/83 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la. Região, sendo recorrente Banco Real S/A (Dr. Moacir Bel­
chior, que fez sustentação oral) e re~orrido Marlene Almeida Go­
mes (Dr. Hélcio Ribeiro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbo­
sa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revi: 
ta. PROCESSO-AI-3576/83 - relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do TRT da 2a. Região_, sendo agravante Cecília Breda Ne­
ves Erba (Dr. Paulo Sérgio Joao) e agravado Banco Bandeirantes 
S/A (Dr. Emygdio Scuarcialupi). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo. PROCESSO-RR-4 399/83 - relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT da ía. Região, sendo recorrente Banco 
Bandeirantes S/A (Dr. Moacir Belchior, que fez sustentação oral) 
e recorridá Cecília Breda Neves Erbas (Dr. José Torres das Neves 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro’Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimev 
mente, não conhecer dmplamente-da revista. A Turma deferiu junta 
da do instrumento procuratório. requerida da Tribuna pelo Douto 
Patrono do recorrente. PROCESSO-RR-5434/83 - relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT da la. Região, sendo recorrente Ban 
co Real S/A (Dr. Moacir Belchior, que fez sustentação oral) e ' 
recorrido Luiz Carlos Isa e Outro (Dr. José Torres das Neves) . 
Foi reldtor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e re­
visor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo aTurma resolvi­
do, unanimemente,_conhecer da revista, por violação dos artigos.

128 e 460 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para restabeie
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cer, no particular, a decisão de l9 grau. PROCESSO-RR-4436/83 - 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da la. REgiao , 
sendo recorrente Light - Serviços de Eletricidade S/A (Dr. Pedro 
Augusto Musa Julião) e recorrido Paulo Welte (Dr. Alino da Costa 
Monteiro, que fez sustentação oral). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro 
Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer ' 
da revista, apenas com relação a juros de mora sobre o capital ' 
corrigido, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento ' 
com ressalva do ponto de vista pessoal do Exmo. Sr. Ministro Or­
lando de Rose. PROCESSO-RR-5178/83 - relativo ao recurso de re­
vista de decisão do TRT da la. Região, sendo recorrente Cia. de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC/RJ ( Dr. 
Clemente Silveira de Paiva) e recorrido Maurilio Pinto Teixeira 
(Dr. Alino da Costa Monteiro, que fez sustentação oral). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo à Turma resolvido, u- 
nanimemente, não conhecer amplamente da revista. PROCESSO - RR - 
5965/83 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da la 
Região, sendo recorrente Cia. de Transportes Coletivos do Estado 
do Rio de Janeiro (Dr. Carlos de Souza Neves) e recorrido Arman­
do Rosas (Dr. Alino da Costa Monteiro, que fez sustentação oral) 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e re­
visor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, não conhecer da revista. PROCESSO-RR-6159/83 - 
relativo a recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região , 
sendo recorrente Banco Econômico S/A (Dr. José Maria de Souza An 
drade, que fez sustentação oral) e recorrido Sindicato dos Empre 
gados em Estabelecimentos Bancários de São José dos Campos ( Dr. 
José Torres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor ’ 
Barbosa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista, apenas quanto 
ao tema de substituição processual,por violação do artigo 39 §
29 da Lei 6708/79 e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhe­
cer a legitimidade de substituição do sindicato apenas em rela­
ção a um associado, vencido o Exmo, Sr. Ministro Alves de Almei­
da (revisor) .. PROCESSO-RR-507 7/8 3 - relativo ao recurso de revis 
ta de decisão do TRT da 5a. Região, sendo recorrente Banco Econõ 
mico S/A (Dr. José Maria de Souza Andrade, que fez sustentação ' 
oral) e recorrido Agamenon de Menezes Calazans (Dr. José Torres 
das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando de Rose, tendo da Turma re­
solvido, por maioria, não conhecer da revista, vencido o Exmo.Sr 
Ministro Orlando de Rose (revisor) em relação a integração de 
gratificação semestral no pagamento das férias, com ressalvas de 
ponto de vista do Exmo. Sr. Ministro Rauor Barbosa. PROCESSO-ED- 
RR-5106/83 - relativo aos embargos declaratóriós opostos ao v. a 
cordão da Eg. 3a. Turma, sendo embargantes Alexandre Moura de A.L 
meida e Outros (Dr. Francisco Porto). Foi relator o Exmo. Sr. Mi_ 
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
rejeitar os embargos declaratóriós. PROCESSO-ED-RR-6202/83 - re­
lativo aos embargos declaratóriós opostos ao v. acòrdao da Eg.3a 
Turma, sendo embargante Usina Paumaty S/A (Dr. Hugo Gueiros Ber- 
nardes) . Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da ' 
Costa , tendo a Turma resolvido unanimemente, rejeitar os embar­
gos declaratóriós e, declarando os manifestadamenteprotelatórios , 
condenar o embargante a pagar ao embargado a multa de H (um por 
cento) sobre o valor da causa. PROCESSO-ED-AI-3829/84 - relativo 
aos embargos declaratóriós opostos ao v. acordao da Eg 3a. Turma 
sendo embargante Indústria Villares S/A (Dr. J. Granadeiro Guima 
rães). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo^ a 
Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratóri- 
os. PROCESSO.ED-RR-3183/83 - relativo aos embargos declaratóriós 
opos tos ao V. acórdão da Eg. 3a. Turma, sendo embargante Ricar­
do Alves Ferreira (Drs. José Torres as Neves e Elíana Traverso Ca 
legari). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, acolher os embargos declaratóriós 
para esclarecer que o conhecimento se deu apenas pelo primeiro a 
resto de -fls 47, cuja integra se encontra ãs fls 105 a 107,con­
tando desse aresto sua fonte e a data em que foi publicado. PRO- 
CESSO-AI-4721/84 - relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do TRT da la. Região, sendo agravante Nominato Damasceno (Dr. Os^ 
waldo Almeida Mello Filho) e agravada Companhia Bandeirantes de 
Seguros Gerais (Dr. Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, u* 
nanimemente, não conhecer do agravo. PROCESSO-AI-4836/84 - rela­
tivo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da la. Região, 
sendo agravante Sylvio de Assis (Dr. Christóvão Piragibe Tostes 
Malta) e agravada Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. José Iraldo 
de Vasconcelos ). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Alme_: 
da, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao a- 
gravo, a fim de mandar processar a revista. PROCESSOtAI-4708/84- 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região , 
sendo agravante Prefeitura Municipal de Matozinhos (Dr. Jurácy ' 
Guimarães Filho ) e agravado João Batista Pereira da Rocha (Dr. 
Geraldo Cezar Franco). Foi relàtor o Exmo. Sr. Ministro Alves ' 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. PROCESSO-AI-4733/84 - relativo ao agravo de ins 
trumento de despacKõ do TRT da 3a. Região, sendo agravante Gusta 
vo Costa Valadão ( Dr. Bolivar Viégas Peixoto) e agravado Funda­
ção das Pioneiras Sociais - Hospital Sarah Kubitschek (Dr. Gusta 
vo Alberto Rocha de Azevedo Branco). Foi relator o Exmo. Sr.Mi­
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. PROCESSO-AI-4747/84 - relativo ao a- 
gravo de instrumento de despacho do TRT da 7a. Região, sendo a- 
gravante sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
no Estado do Ceará (Dr. José Torres das Neves) e agravado Banco 
Sul Brasileiro S/A. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al 
meida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ' 
ao agravo. PROCESSO-AI-4823/84 - relativo ao agravo de instrumen 
to de despacho do TRT da 2a. Região, sendo agravante Pedro Guti- 
erres Cintas (Dr. Carlos Roberto de Oliveira Caiana) e agravado 
Tora Transportes Industriais Ltda (Dr. Acir Vespoli Leite). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma re­

solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO- AI- 
4851/84 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT r 
da 3a. Região, sendo agravante Vilma dos Reis Nascimento ( Dr. 
Bolívar Viégas Peixoto) e agravado Fundação das Pioneiras Sociais 
Hospital Sarah Kubitschek (Dr. Gustavo Alberto R. de Azevedo v' 
Branco). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO-AI-4866/84 - relativo ao agravo de instrumento de despa 
cho do TRT da 5a. Região, sendo agravante Carlos Conceição Maga­
lhães (Dr. Mirônides Vargas de Moura ) e agravado Banco Cidade ' 
de São Paulo S/A (Dr. Rubens Camargo Alves). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo. PROCESSO-AI-4882/84 - relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 2a. Região,sen 
do agravante Companhia Municipal de Transportes Coletivos CMTC 
(Dra. Vera Lúcia Fontes P. Marques) e agravados Francisco de A- 
lencar Teixeira e Outros (Dr. Carlos Roberto de Oliveira Caiana) 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo■-PROCESSO-AI 
4893/84 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT r 
da 3a. Região, sendo agravante Espólio de Geraldo Albino Pinhei­
ro Mota (Dr. Osiris Rocha ) e agravado Olímpio Gonçalves Costa ( 
Dr. Paulo Emilio Ribeiro de Vilhena) . Foi relator o Exmo. Sr. Mi_ 
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
negar provimento ao agravo. PROCESSO-AI-4903/84 - relativo ao a- 
gravo de instrumento de despacho do' TRT da 6a. Região, sendo a- 
gravante Banco Brasileiro de Descontos S/A - Bradesco (Dr. Car­
los Alberto de Britto Lyra)e agravado Alzemira Gomes Valença da 
Silva (Dr. Joaquim Fornellos Filho). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. PROCESSO-AI-4929/84 - relativo ao a 

gravo de instrumento de despacho do TRT da la. Região, sendo a- 
gravante Ennio Ferro (Dr. Francisco Maia) e agravado Rede Ferro­
viária Federal S/A (Dra. Valéria Medeiros de Albuquerque). Foi ' 
relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO- AI- 
4972/84 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT 
da 8a. Região, sendo agravante Banco Brasileiro de Descontos S/A 
Bradesco (Dr. Marco Aurélio A. Buarque) e agravado José Ribamar 
Machado Baía (Dra. Paula Frassinetti C. Silva). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, u- 
nanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO-AI-4987/84 -re 
lativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 4a. Região 
sendo agravante Banco Brasileiro de Descontos S/A - Bradesco ( 
Dr. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira) e agravado Dilon da Silva, 
Bittencourt (Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente 
negar provimento ao agravo. PROCESSO-AI-4711/84, - relativo ao a- 
gravo de instrumento de despacho do TRT da la. Região, sendo a- 
gravante Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Geraldo Alves de Mace 
do) e agravado Celso Cerqueira e Outros (Dra. Wilma Helena Pimen 
ta da Costà).Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando de Rose , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra*- 
vo. PROCESSO-AI-4734/84 - relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do TRT da 3a. Região, sendo agravante urubatan Estevam 
Romero (Dr. Arthur Mãllio Brandão) e agravado Getúlio Felipe de 
Brito e Conservadora Alterosa Ltda e Outra (Dr. Antonio Marcos ' 
de.Melo Chaves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando de Ro­
se, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. PROCESSO-AI-4748/84 - relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2a. Região, sendo agravante Maria Rita Ro­
drigues Santana (Dra. Maria Cristina Xavier Ramos) e agravada ' 
Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA (Dr. José Alber 
to Couto Maciel). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando de Ro 
se, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. PROCESSO-AI-4824/84 - relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2a. Região , sendo agravante Playcenter ' 
Empreendimentos e Comércio Ltda (Dr. Emmanuel Carlos) e agrava­
do Maria do Carmo Pereira de Almeida (Dr. Mirtila Queiroz Seta). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando de Rose, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO-AI 
4837/84 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT 
da 10a. Região, sendo agravante Companhia Urbanizadora da Nova ' 
Capital do Brasil - Novacap (Dr. Paulo Roberto Pereira) e agra­
vado Daniel Gomes da Costa (Dr. Edimundo Lopes). Foi relator o' 
Exmo. Sr. Ministro Orlando de Rose, tendo a Turma resolvido,una­
nimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO-AI-4852/84 - re
lativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 5a. Região 
sendo agravante, Nelson Natale (Dr. José Torres das Neves) e a- 
gravado Banco Nacional S/A (Dr. Márcio Ribeiro Vianna). Foi rel£ 
tor o Exmo. Sr. Ministro Orlando de Rose, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO-AI-4853/ 
84 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 3a. 
Região, sendo agravante Banco Nacional S/A (Dr. Márcio Ribeiro ' 
Vianna) e agravado Nelson Natalle (Dr. José Torres das Neves). ' 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando de Rose, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO - 
AÍ-4.883/84 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do ’ 
TRT da 2a. Região, sendo agravante Cia. Nitro Químico Brasileiro 
(Dr. José Paulo Coutinho de Arruda) e agravados José Apolinário 
de Souza e,Outros (Dr. José Lemos de Macedo). Foi relator o Exmo 
Sr. Ministro Orlando de Rose, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo. PROCESSO-AI-4894/84 - relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho do TrT da 3a. Região,sen 
do agravante Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Ulisses de Vascon 
celos Raso) e agravado Francisco dos Santos (Dr. Severo Andrade 
Ferreira Leal). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando de Rose 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. PROCESSO-AI-4 90 4/84 - relativo áo agravo de instrumento de 
despacho do TRT da 6a. Região, sendo agravante Leon Chwarts (Dr. 
Carlos A. A. Monteiro de Araújo/e agravado José Anjo Bezerra(Dr. 
José Calumby Pereira da Silva .) . Foi relator o Exmo. Sr. Minis* 
tro Orlando de Rose, tendo a Turma resolvido, unanimemente.negar
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provimento ao agravo. PROCESSO-AI-4973/84 - relativo ao agravò ' 
de instrumento de despacho do TRT da 7a. Região, sendo agravante 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado 
do Ceará (Dr. José Torres das Neves) e agravado Banco Nacional ’ 
de Crédito Cooperativo (Dr.Roc^rio Avelar)ft>i relatoroExmo.Sr.Min.Orlan- 
do de. Rose, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. PROCESSO-AI-4988/84 - relativo ao agravo de ins 
trumento de despacho 3õ TRT da 4a. Região, sendo agravante Inca- 
brás - Indsutria de Calçados Brasileiros Ltda (Dr. José Luiz Tho 
mé de Oliviera) e agravado José Henrique Pohren. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando de Rose, tendo a Turma resolvido,una­
nimemente , negar provimento ao agravo. PROCESSO-AI - 4722/8,4 - re­
lativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da la. Região 
sendo agravante Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Vi 
dros, Espelhos, Cerâmica de Louças e Porcelana do Município do ~ 
Rio de Janeiro (Dr. José Luis F. de Albuquerque) e agravado Com­
panhia Industrial São Paulo e Rio - Cisper (Dr. Valério Rezende) 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando de Rose, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo. PROCESSO - AI 
4932/84 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do ÍRT ' 
da 5a. Região, sendo agravante Limpurb - Empresa de Limpeza Urba 
na de Salvador (Dr. Denival Damasceno Chaves) e agravado Cosme ' 
Francisco de Melo e Constantino Souza Santos (Dr. Arnaldo Perei­
ra Cruz); Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando de Rose, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO-AI-4865/84 - relativo ao agravo de instrumento de despa 
cho do TRT da 5a. Região, sendo agravante Sant'Ana S/A - Drogar’ 
ria, Farmacias (Dr. Eduardo Antonio Borges) e agravado Walter do 
Bonfim Braga (Dr. Rubem Nascimento Júnior). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemen­
te não conhecer do agravo. PROCESSO-AI-4 70 7/84 - relativo ao a- 
gravo de instrumento de despacho do TRT da 3a. Região, sendo à- 
gravante Antonio Marinho (Dr. Múcio Wandeley Borja) e agravado ' 
Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Júlio Borges Gomide). Foi rela 

,tor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO-AI-4720/84 - 
relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da la. Reg.i 
ão, sendo agravante Dejahir Cândido (Dr. Sid H. Riedel de Figuei 
redo) e agravada Companhia de Transportes Coletivos do Estado do 
Rio"de Janeiro - CTC (Dr. Clemente Silveira de Paiva). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO-AI-4731/8.4 - 
relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT dá 3ã. Re­
gião', sendo agravado José Arantes Nunes (Dr. Múcio Wanderley Bo_r 
ja) e agravado Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Ernesto Juntol- 
li). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSCT 
AI-4746/84 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do r 
TRT da 3a. Região, sèndo agravante Tamancos Ideal Indústria e Co 
mércio Ltda (Dr. José Sérgio P. Padrão) e agravados Lanja Resen­
de da Silva e Outras (Dr. João Carlos da Silva). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unan_i 
memente, negar provimento ao agravo. PROCESSO-AI-4822/84 - rela­
tivo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 2a. Região , 
sendo agravante Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA 
(Dr. José Alberto Couto Maciel) e agravado Dirce Oliveira ( Dr. 
Oswaldo Sant'Anna). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Bar­
bosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. PROCESSO-AI-4835/84 - relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da la. Região, sendo agravante Antonio Léo 
Sampaio (Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert) e agravado Light Ser 
viços de Eletricidade S/A (Dr. Pedro Augusto Musa Julião). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.. PROCESSO-AI-4850 
/84 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 3a 
Região, sendo agravante S/A Mineração da Trindade - Samitri (Dr. 
José Augusto de Mello Cançado) e agravado Marciano Custódio dos 
Santos (Dr. Carlos Alberto Bomfim Prado).Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente,ne 
gar provimento ao agravo. PROCESSO-AI-4881/84 - relativo ao agra 
vo de instrumento de despacho do TRT da 2a. Região, sendo agra­
vante Construtora de Distilarias Dedini S/A (Dr. José Ubirajara 
Peluso) e agravado Devaldo Gabriel de Oliveira (Dr. José Francis_ 
co Boselli). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo . 
PROCESSO-AI-4892/84 - relativo ao agravo de instrumento de despa 
cho do TRT da 3a. Região, sendo agravante Estado de Minas Gerais 
Colégio Tiradentes da PMMG (Dr. Francisco Deiró Couto Borges) e 
agravado Márcia Paiva Rodrigues (Dra. Sônia Lage Martins). Foi ' 
relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.PROCESSO-AI-4902/ 
84 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 6a. 
Região, sendo agravante Cida - Companhia Integrada de Desenvolv^ 
mento Agropecuário (Dr. Ivanildo Correia de Paiva) e agravados 
Cícero Américo de Oliveira e Outros (Dr. Francisco P. Fernandes) 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a’Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO- AI- 
4928/84 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT ' 
da la. Região, sendo agravante Pedro Paulo^Lopes do Carmo ( Dr. 
Cesar Marques Carvalho) e agravado Nuclebrás - Equipamentos Pesa, 
dos S/A - Nuclep (Dr. Marcelo Tadeu Domingues de Oliveira). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resol­
vido, unanímemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO-AI-4971 
/84 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TR'f da 2a 
Região, sendo agravante Brasimet Comércio e Indústria S/A ( Dra. 
Sueli Maria Alves Piza de Oliveira) e agravado Francisco Pedro ' 
do Monte. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. PRO 
CESSO-AI-4986/84 - relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do TRT da 4a. Região, sendo agravante Sovema - Máquinas e Equipa 
mentos Ltda (Dr. Marcelo Caminha) e agravado Jorge Luiz La Rosa 
(Dr. Ceres B. da Rosa). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Encerrou-se a Sessão ãs doze horas não tendo seido e£ 

gotada a Pauta. E para constar, lavrei a presente ATA que vai as_ 
sinada pelo Exmo. Sr. Ministro Presidente c por mim subscrita 
aos doze dias do mês de dezembro, de mil novecentos e oitenta e 
quatro.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro Presidente

MARIO DE A. M. P1MENTEL JÚNIOR
Secretário da 3a. Turma

ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos treze dias do mês de dezembro de mil novecentos 
e oitenta e quatro na sala de Sessões da Terceira Turma do Tribu; 
nal Superior do Trabalho, realizou-se a Trigésima Segunda Sessão 
Extraordinária, sob a Presidência do Exm9 Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, presente o Ilm9 Sr. Jonhson Meira Santos, re 
presentante do Ministério Público, sendo secretário o Dr. Mario 
de Albuquerque Maranhão Pimentel Júnior. As nove horas estavam 
presentes os Exm9s, Srs. Ministros Alves de Almeida, Ranor Barbo 
sa e o Juiz Orlando de Rose. Após a abertura dos trabalhos, o 
Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, registrou o aniver 
sário na data de hoje do Secretário da Turma, Dr. Mario, com ã 
adesão dos demais Ministros e do Dr. Jonhson Meira Santos, repre , 
sentante do Ministério Público. Ao encerrar-se a Sessão os Exm9s7 
Srs. Ministros componentes da Turma e mais o Exm9 Sr. procurador 
agradeceram ao Juiz Orlando de Rose sua presença, no Tribunal , 
convocado em virtude da ausência do Exm9 Sr. Ministro Expedito 
Amorim, por ser esta a última Sessão em que participou nesta con 
dição. Em seguida passou-se a ordem do dia com os seguintes juT 
gamentos. PROCESSO RR-3658/83 - relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 2? Região, sendo recorrente Fepasa Ferrovia 
Paulista S/A (Dr. Sérgio Moura Campos) e recorrido João Cândido 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando de Rose, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, ape­
nas quanto a jurob de mora sobre o capital corrigido, por diver­
gência e, no mérito, negar-lhe provimento, ressalvado o ponto de 
vista pessoal do Exm9 Sr. Juiz Orlando de Rose (revisor). PROCES 
SO RR-3729/83 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da .1? Região, sendo recorrente Sindi. dos Empregados em Estabele 
cimentos Bancarios de Três Rios (Dr. José Torres das Neves) e 
recorrido União de Bancos Brasileiros S/A - Unibanco (Dr. José Al 
berto Couto Maciel, que fez sustentação oral). Foi relator õ 
Exm9 Sr. Ministro Orlando de Rose e revisor o Exm9 Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
homologar a transação expressa na petição de fls. 163/164, jul 
gando extinto o processo com o julgamento do mérito, nos termos 
do art. 269, III do CPC. PROCESSO RR-3738/83 - relativo ao re 
curso de revista de decisão do TRT da 1? Região, sendo recorren­
te Cláudia Gottgtroy de Souza (Dr. Paulo Assumpção Leite) e re­
corrido Cartório da 12? Circunscrição do Registro Civil das pes­
soas Naturais (Dr. João Bosco de Medeiros Ribeiro). Foi relator 
o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor O Exm9 Sr. Minis­
tro Orlando de Rose, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhe 
cer da revista, por violação do art. 643 da CLT e, no mérito, dar 
lhe provimento para afastando a tese de incompetência,.- determi­
nar a baixa dos autos a Junta de origem, para que aprecie o pe­
dido como entender de direito. PROCESSO RR-3782/83 - relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 4? Região, sendo recor 
rente João Alves Boedes e outro (Drá Jair Marcinkowski) e recorri 
do Tecno Moageira Ltda (Dr. Teimo Rovira Martins). Foi relator õ 
Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exm9 Sr. Ministro 
Orlando de Rose, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer amplamente da revista. PROCESSO"RR-4048/83 - relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 4? Região, sendo recor­
rente Trajano Sauzem Corrêa da Silva ( Dr? Vera Lúcia Kolling) e 
recorrido Elizário S/A Carrocerias e Ônibus (Dr. Argemiro Amo­
rim). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor 
o Exm9 Sr. Ministro Orlando de Rose, tendo a Turma resolvido, u- 
nanimemente, conhecer da revista apenas quanto a honorários pe­
riciais, por divergência e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro 
vimento para mandar atribuir estes honorários a empresa reclama­
da, vencido o Exm9 Sr. Juiz Orlando de Rose (revisor). PROCESSO 
RR-4059/83 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
4? Região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A 
(Dr? Maria Sonia Kappaun Serapião) e recorrido José Antonio Bor 
ges (Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
Orlando de Rose e revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis­
ta, por divergência e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para mandar excluir da condenação o valor das 7?s e 8?s Horas tra 
balhadas como extras, vencido o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almei­
da. PROCESSO RR-40-6 5/83 - relativo ao recurso de-revista de deci­
são do TRT da 4? Região, sendo recorrente Banco Sul Brasileiro S/A 
e Instituto Assistencial Sulbanco (Dr. José Alberto Couto Maciel) 
e recorrida Nilda Maria Schmitz (Dr. José Torres das Neves). Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exitf?'Sr. Ju 
iz Orlando de Rose , tendo a Turma resolvido, .por maioria, conhecer 
da revista,, apenas quanto as 7? e 8? horas, por divergência e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelcer, no particular, a de 
cisão de primeiro grau, vencido o Exm9 Sr. Ministro Alves de Al­
meida (relator). Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Orlando 
de Rose (revisor). PROCESSO RR-4196/83 - relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT da 2? Região, sendo recorrente-Fepasa - 
Ferrovia Paulista S/A (Fr. Sérgio Moura Campos) e recorrido José 
Alberto Camargo (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi relator c 
Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exm9 Sr. Minis.trc 
Orlando de Rose, tendo a Turma resolvido, por maioria, não conhe­
cer da revista, vencido o Exm9 Sr. Juiz Orlando de Rose (revisor)
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PROCESSO RR—4265/83 - relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 2? Região, sendo recorrente Cia. Javense Industrial (Dr. 
João Batista Cornachioni) e recorrida Zilda da Costa Manzini (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Orlan 
do de Rose e revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos­
ta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista a- 
penas quanto as teses do aumento salarial, por divergência e, no 
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exm9 Sr. Juiz Orlando de 
Rose (relator). Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa (revisor). PROCESSO RR-4274/83 - relativo ao re 
curso de revista de decisão do TRT da .4$ Região, sendo recorrente 
Jorge Jorcelei Quadros Winckler (Dr? Vera Lúcia Kolling) e recor­
rido Coemsa - Construções Eletromecãncas S/A (Dr. José Xavier da 
Silva) . Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida e revi-i 
sor o Exm9 Sr. Ministro Orlando de Rose, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito , 
dar-lhe provimento na forma do enunciado da Súmula n9 85 do TST. 
PROCESSO RR-4275/83 - relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 4? Região/ sendo recorrente lap Sul Fertilizantes Ltda. 
(Dr. Paulo C. A. de Pauli) e recorrido Rudimar da Cruz (Dr.' Val­

mor Bonfadini). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Alvés de Almeida' 
e revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando de Rose, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé 
rito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exm9 Sr. Juiz 
Orlando de Rose (revisor). PROCESSO RR-4636/83 - relativo ao re­
curso de revista de decisão do TRT da 1? Região, sendo recorrente 
Maria Neuda Souza de oliveira (Dr. Cristóvão dos Santos Neves) e 
recorrida Tati Modas Ltda (Dr.Alberto Simõn Salama). Foi relator 
o Exm9 Sr. Ministrõ" Alves de Almeida e Revisor o Exm9 Sr.Ministro 
Orlando de Rose, tendo a Turma resolvido, por maioria, não conhe­
cer da revista, vencido o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida (re 
lator). Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Orlando de Rose(re 
visor). PROCESSO RR-4864/83 - relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 19 Região, sendo recorrente Bar e Restaurante 1 
São Sebastião da Villa Ltda (Dr. Erwin Marinho Fagundes) e recor-, 
rido Rodrigo Ferreira de souza (Dr.Alberto Moita Padro). Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando de Rose e revisor o Exm9 Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, conhecer da revista, apenas quanto ao tema da natureza 
salarial das gorgetas a na incidência, por divergência e, no mé­
rito, dar-lhe previmente para mandar excluir da condenação esta 
incidência. FROCB8BO RR=4874/83 - relativo ao recurso de revista' 
da decleã© de TRT da 3$ Rêfiae, aenderecorsentes Ivan Santos . e 
Sanee Brasileira de deseentoe S/A (Bra. Jesé Torres das Neves e 
Maria Apareeida Bliveira e Silva) e recorrentes os mesmos. Foi rej 
later o Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exm? sr. T 
Ministro 0rlande de Rose, tendo a Turma resolvido, por maiorianad 
eonheeer da revista d© reelamante, veneide o Exmo Sr. Ministro 
Alves de Almeida (relator)» guante â revista do reclamado, unani 
memente, dela não eenheeer. Redigirá e aeêrdle o Exm? Sr. Juiz 
Orlando de Rese (reviser). BROCB88088-4877/83 - relativo ao re 
eura© de revista de deeislo do TRT da Regiio, sendo recorren­
te Wady 8im§o Construções e Incorporações Ltda (Dr. Mauro Thibau 
da Silva Almeida) e recorrido Jurandir Rodrigues Pereira (Dr? An 
tonieta Seixas Francia Silva). Foi relator o Exm<? Sr. Ministro ' 
Orlando de Rose e revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista,: 
por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im 
procedente a reclamação, vencido o Exm9 Sr. Juiz Orlando de Rose 
(revisor). PROCESSO RR-5430/83 - relativo ao recurso de revista' 

de decisão do TRT da 59 Região, sendo recorrente Jorge Rodrigues. 
Pereira (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e recorrido Banco, Brasi­
leiro de Descontos S/A - Bradesco (Dr. Ruy Serravalle). Foi rela 
tor o Exm9 Sr.' Ministro Alves de Almeida e revisor o Exm9 Sr. Mi 
nistro Orlando de Rose, tendo a Turma resolvido, por maioria, co 
nhecer da revista apenas quanto a comissão 'sobre venda de papeis 
por conflito, dar-lhe pro.vimento para mandar integrar na remune­
ração a vantagem pecuniária auferida pela reclamante na colocaçác 
ou venda.de papel ou valores, vencido o Exm9 Sr. Ministro Orlan­
do de Rose (revisor). PROCESSO RR-5475/83 - relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT da 19 Região, sendo recorrente Bra 
xon S/A - Técnicas de Manutenção (Dr. Nilo Da.isceno Ferreira) e 
recorrida Sueli da Conceição de Sá (Dr9 Olga Cavalheiro Araújo). 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exm9 
Sr. Ministro Orlando de Rose, tendo a Turma resolvido, por maio­
ria, não conhecer da revista, vencido o Exm9 Sr. Ministro Orlan­
do de Rose (revisor). PROCESSO RR-5617/83 - relativo ao recurso' 
de revista de decisão do TRT da 69 Região, sendo recorrente Co- 
tonficio da Torre - Administração e Serviços Ltda (Cotonficio ' 
da Torre S/A) (Dr. Jairo Aquino) e recorrido Ivaldo Pereira e 
outros (Dr? Izaura Fernandes Costa). Foi relator o Exm9 Sr. Minis 
tro Alves de Almeida e revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando de Ro 
se, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista , 
por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar in 
cidir o adicional de insalubridade sobre o salário mínimo regio­
nal. PROCESSO RR-5658/83 - relativo ao recurso de revista de de­
cisão do TRT da 4? Região, sendo recorrente Renner Hermann S/A - 
Indústria de Tintas e Óleos (Dr? Maria Cristina C. Cestari) ,e re 
corrido Juraci Ferreira dos Santos (Dr. Valmor Bonfadini). Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exm9 Sr 
Orlando de Rose, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista apenas quantó ao tema de ilegalidade de jornada com­
pensatório, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento .
PROCESSO RR-5665/83 - relativo ao recurso de revista^de deçisão' 
do TRT da 4? Região, sendo recorrente Curipel S/A Indústria de Ar 
tefatos de Papel (,Dr. Renato J. B. de Bicca) e recorrida Zeni 
Medina da Silva (Dr. Valmor Bonfadini). Foi relator o Exm9 Sr.Mi 
nistro Alves de Almeida e revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando de 
Rose, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, 
por divergência e, no méritp, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Exm9 Sr. Ministro Orlando de Rose (revisor), com res 
salvas do ponto de vista do Exm9 Sr. Ministro Ranor Barbosa. PRO 
CESSO RR-5692/83 - relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 29 Região, sendo recorrente Intervendas S/C Ltda (Dr. Ma­
noel de Toledo Cesar) e recorrido Valter de' Souza Silva . Foi re 

lator o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exm9 Sr. 
Ministro Orlando de Rose, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista, por conflito com a Spumula n9 161 e, no mé 
rito, dar-lhe provimento para determinar a baixa dos autos a Eg. 
Turma Regional, para que aprecie o recurso ordinário como enten­
der de direito, afastada a deserção. PROCESSO RR-5714/83 - rela­
tivo ao recurso de revista de decisão do TRT da 19 Região, sendo 
recorrente Heitor Espirito Santo Costa(Er.Hugo Mósca) e recorri­
do Telembra - Tele-Equipamentos do Brasil Ltda (Dr. Jorae Ecir 
Soares). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida e revi 
sor O Exm9 Sr. Ministro Orlando de Rose, tendo a Turma resolvido 
por maioria, conhecer da revista, por divergência e, no mérito , 
dar-lhe provimento para julgar procedente a reclamação, como piei, 
teado na inicial, vencido o Exm9 Sr. Juiz Orlando de Rose ( revi­
sor) PROCESSO RR-5797/83 - relativo ao recurso de revista de deci 
são do TRT da 69 Região, sendo recorrente Usina Catende S/A ( Dr. 
Hélio Luiz F. Galvão) e recorrido José Domingos da Silva (Dr. Fio 
riano Gonçalves de Lima). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Alves T 
de Almeida e revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando de Rose, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, não conhecer da revista, vencido o 
Exmo Sr'. Juiz Orlando de Rose (revisor) . PROCESSO RR-5552/83 - re 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 19 Região, sen 
do recorrente Serviço Social da Indústria - Conselho Nacional (Dr 
Hugo Gueiros Bernardes, que fez sustentação oral) e recorrido Vi­
cente Machado Vlaser e outro (Dr. Alino da Costa Monteiro que 
fez sustentação oral). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista pelas duas pre 
liminares de nulidade; quanto a preliminar de prescrição, unanime 
mente, dela conhecer , por divergência e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento para declarar prescrito o direito de ação, ven 
eidos os Exm9s. Srs. Ministros Alves de Almeida (revisor) e Orlan 
do Teixeira da Costa. Obs: participou do julgamento, face ao em 
pate ocorrido o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo costa. PROCESSO RR- 
6204/83- relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 9? 
Região, sendo recorentes Bayer do Brasil S/A e Percival Mardégam 
(Dr. Victor Russpmano Júnior que fez sustentação oral pelo 19 re-, 
corrente e Dr. Wagner Giglio que fez sustentação oral pelo 29 re­
corrente) e recorridos os mesmos . Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
Ranor Barbosa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tenj 
do a Turma resolvido, por maioria , conhecer da revista da recla 
mada, por divergência, vencidos os Exm9s. Srs. Ministros Ranor 
Barbosa (relator) e Alves de Almeida (revisor) e, no mérito, ne- 
gar-lhe provimenta, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Orlando Tei­
xeira da Costa e Orlando de Rose, quanto ãs revista do autor, una| 
nimemente, dela não conhecer. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Minis 
tro Coqueijo Costa. Obs: participou do julgamento para desempate, 
o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa. PROCESSO RR3573/83 - relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 49 Região, sendo recor 
rente Banco Safra $/'A (Dr. Márcio Gontijo que fez sustentação o- 
ral) e recorrido Getulio, Iran de Almeida Nascimento (Dr? Maria Lc 
pes de Morais que fez sustentação oral) .' Foi felatóí o Exm9 SrT 
Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro' 
Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da 
revista quanto ao tema da pré-contração das horas extras e salã - 
rio complessivo, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento 
em parte para mandar pagar ao reclamante apenas o adicional de 
25%, vencido o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa (relator) e Alves 
de Almeida. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Ranor Barbosa 
(revisor). Obs: Participou do julgamento para desempate o ExmÇ 
Sr-Min. GOquei jo Costa. A Turma deferiu juntada do instrumento procy 
rátório requerida da Tribuna pela Douta Patrona do recorrid<q nc 
prazo legal. PROCESSO RR-5207/83 - relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 29 Região, sendo recorrente Volkswagen . do 
Brasil S/A (Dr. Fernando Barreto de Souza) e recorrido Ricardo An 
dré Rodrigues Júnior (Dr. Jair N. da Rosa). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Alves de( 
Almeida, tendo a Turma resolvido, por maioria, não conhecer da re 
vista, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Ranor Barbosa (relator) e 
Orlando de Rose, quanto ao tema de integração das horas extras e 
noturnas na indenização adicional. Obs: o Exm9 Sr. Ministro Co­
queijo Costa, participou do julgamento para desempate. PROCESSO ' 
ED-RR-7325/83 - relativo aos embargos declaratórios oferecidos ac 
v. acordao da Eg. Terceira Turma, sendo embargante Banco do Bra­
sil S/A (Dr. Antonio Balsalobre Leiva). Foi relator o Exm9 Sr. Mi 
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimementei re 
jeitar os embargos declaratórios. Obs: declarou-se impedido o ExM? 
Sr. Ministro Ranor Barbosa, obs: participou do julaamento face ac 
impedimento do Exmo.Sr.Ministro Ranor Barbos,o Exmo.Sr.Min.Coquei 
joCbsta.PROCESSOS-ED-RR-22 66/34 - relativo aos embargos declaratórios' 
opostos ao v. acórdão, da Eg. ■ Terceira Turma, sendo embargante' 

Instituto Industrial Visconde de Mauá (Dr. Pedro Gordilho). Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. PROCESSO' 
ED-RR-6502/83 - relativo aos embargos declaratórios oferecidos ao 
v. acordao da Eg. Terceira Turma, sendo embargante Sebastião Fran 
cisco Soares (Dr.Geraldo Cézar Franco). Foi relator o Exm9 Sr. Mi­
nistro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, aco­
lher os embargos declaratórios nos termos do voto do eminente Mi­
nistro Ranor Barbosa (relator). Encerrou-se a Sessão ãs doze horas 
não tendo sido esgotada a Pauta. E para constar, lavrei a pre 
sente ATA que vai assinada pelo Exm9 Sr. Ministro Presidente e por 
mim subscrita aos treze dias do mês de dezembro de mil noveoentos 
e oitenta e quatro.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro Presidente
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